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MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO, entidade religiosa com

personalidade jurídica reconhecida pelo Decreto Federal n° 119-A do

Governo Provisório da República Federativa do Brasil, datado de 07 de janeiro

de 1.890, inscrita no CNPJ/MF sob n° 63.089.825/0001-44, com sede nesta

capital à Av. Higienópolis n° 890, São Paulo, com Estatuto registrado sob n°

252.332, na data de 08 de junho de 2.000, junto ao Primeiro Serviço Registrai

de Títulos e Documentos - Setor de Pessoas Jurídicas - da Capital e Comarca

de São Paulo, neste ato representada pelo Cardeal Arcebispo Metropolitano

Dom Odilo Pedro Scherer, brasileiro, solteiro, maior, portador da cédula de

identidade RG n° 50.958.958-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°

303.156.209-78.

MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO, organização religiosa sem fins

econômicos, com sede na Rua Lira Paulista, 30, Jardim Bom Refúgio, São

Paulo - SP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.378.766/0001-07,

neste ato representada pelo Bispo Diocesano Dom Luiz Antônio Guedes,

brasileiro, solteiro, portador do documento de identidade RG: 5.243.366-3 e

inscrito no CPF/MF sob o n° 600.965.198-00.

MITRA DIOCESANA DE SANTO AMARO, instituição religiosa, com sede na

Avenida Mascote, n° 1.171 - Vila Mascote - São Paulo - SP - CEP 04363-

001, inscrita no CNPJ sob o n° 60.909.843/0001-37, neste ato representada

pelo Bispo Diocesano Dom Fernando Antônio Figueiredo, brasileiro, solteiro,

portador da cédula de identidade RG n° 52.352.616-7 SSP/SP, e inscrito no



^

•

•

Folha n° V | /

Anexo 2 - Vol. 05

*on^caa5^ak.
RF: 10.799

PL 688/13

PaivaCPF sob o n° 318.938.057-00, residente e domiciliado na Ave

1.145-Vila Mascote - São Paulo - SP - CEP 04363-001.

MITRA DIOCESANA DE SÃO MIGUEL PAULISTA, instituição religiosa,

inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 61.378.741/0001-03, com sede na Praça Aleixo

Monteiro Mafra, n° 11, São Miguel Paulista, São Paulo Capital, neste ato

representada na forma da lei, pelo Bispo Diocesano Dom Manuel Parrado

Carral, espanhol, portador da cédula de identidade RNEW336223P, inscrito no

CPF/MF sob o n° 691.671.508-10, residente e domiciliado na Praça Padre

Aleixo Monteiro Mafra, n° 11, fundos, São Miguel Paulista, CEP: 08011-030,

São Paulo, nesta Capital, conforme certidão datada de 07/04/2008,

devidamente registrada no 10° Cartório de Ofício de Registro de Títulos e

Documentos, em microfilme sob o n° 1.849.394 em 09/04/2008, arquivado em

pasta única sob o n° 668 e da Ata da Instalação da Diocese de São Miguel,

registrado sob o n° 1710208.

ANÁLISE JURÍDICA

O Plano diretor define as regras para organização de grandes áreas da

cidade, definindo como os imóveis cumpriram sua função social, sendo que a

cidade cumprirá sua função social quando vem permitir que as pessoas vivam

bem e lhe dê meios para o seu desenvolvimento em todas as áreas de sua

vida.
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PAULO.no seu aspecto técnico e jurídico. Verifica-se que não são abrangidos

na referida minuta do projeto de lei as atividades religiosas.

Causa-nos estranheza o descaso por parte do poder públicono tocante

às igrejas de qualquer culto e suas atividades institucionais, como dito

anteriormente na minuta do projeto não são mencionadasessas atividades que

são de suma importância para o desenvolvimento de uma sociedade melhor e

mais justa, e, ao exclui-la,a Prefeitura Municipal de São Paulo fere o nosso

direito pátrio. Vejamos:

A Constituição Federal consagra como direito fundamental a liberdade

de religião. No seu artigoõ0, inciso VI, dispõe que é inviolável a liberdade de

consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas

liturgias.

O dispositivo transcrito compõe-se de duas partes: assegura a liberdade

de exercício dos cultos religiosos, sem condicionamentos, e protege os locais

de culto e suas liturgias, mas aaui. na forma da lei. É evidente que não é a lei

que vai definir os locais do culto e suas liturgias. Isso é parte da liberdade de

exercício dos cultos, que não está sujeita a condicionamento.

A lei deve estabelecer normas de proteção dos locais em que o culto

normalmente se verifica, que são os templos, edificações com as

características próprias da respectiva religião. Aliás, assim o tem a
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Constituição, indiretamente, quando estatui a imunidade fiscí

de qualquer culto" (art. 150, VI, b ).
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O critério a ser utilizado para saber se o Estado deve dar proteção aos

ritos, costumes e tradições de determinada organização religiosa não pode

estar vinculado ao nome da religião, mas sim aos seus objetivos. Se a

organização tiver por objetivo o engrandecimento do indivíduo, a busca de seu

aperfeiçoamento em prol de toda a sociedade e a prática da filantropia, deve

gozar da proteção do Estado.

É tamanha a importância dada à liberdade religiosa pelo legislador

constituinte, que tal direito foi erigido à categoria de cláusula pétrea, ou seja,

trata-se de um dispositivo que não pode ser abolido, sendo que somente o

advento de uma nova Constituição poderá modificar tal condição.

Assim, a liberdade religiosa foi expressamente assegurada uma vez que

esta liberdade faz parte do rol dos direitos fundamentais, regulando assim as

relações entre o Estado e a Igreja em consonância com o direito fundamental

dos indivíduos e dos grupos a sustentar, defender e propagar suas crenças

religiosas.

Outrossim, a Constituição Federal, em seu art. 19, inciso I, preconiza

que é vedado ao Poder Público estabelecer cultos religiosos ou igrejas,

subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus

representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da

lei, a colaboração de interesse público.
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vedar, dificultar, limitar ou restringir a prática, psíquica ou material, de atos

religiosos ou manifestações de pensamento religioso, devendo ainda protegê-

los, e impedindo que outros o façam.

Ainda, na última parte deste artigo fala da cooperação entre as

instituições religiosas e o Estado na busca do interesse público, ou seja, podem

ser firmados convênios com as organizações religiosas quando estes

convênios atendem ao interesse público.

É notório que nossas igrejas vêm firmando convênios com os entes

públicos, procurando atender diversos seguimentos da sociedade, procurando

suprir a falta do poder público, nas diversas áreas carentes, procurando

valorizar os seres humanos, e o plano, ao não incluir esse seguimento, vai

prejudicar os vários convênios firmados, pois impedirá a abertura e

funcionamento de nossas instituições.

Na Constituição Brasileira, como dito anteriormente, o Estado se

compromete a não interferir na liberdade religiosa, porém, o valor da religião é

protegido com medidas constitucionais. A constituição adota a neutralidade do

Estado, mas também se obriga a propiciar meios para que cada indivíduo

possa realizar-se plenamente nesta dimensão, quando o poder público em

suas várias dimensões impede que sejam construídas igrejas, está afrontando

claramente a nossa Constituição, a lei máxima de nosso país.

O plano diretor reconhece as diversas atividades econômicas nos

espaços urbanos e visa assegurar o seu desenvolvimento, mas não lembra das
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que não se venha a cometer uma grande injustiça e uma afrênta et
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direitos.

A proteção constitucional da liberdade religiosairradia seus efeitos para

todo o ordenamento jurídico, sendo comum encontrar diversos dispositivos da

legislação infraconstitucional sobre o tema.

Ainda está presente em diversas Convenções, Tratados e Acordos

internacionais. No âmbito do direito internacional destaca-se o Acordo Brasil -

Santa Sé (cópia anexa), cujo objetivo é apresentar numa só peça jurídica

aquilo que já é consagrado pelo nosso ordenamento jurídico.

O Acordo Brasil Santa Sé é composto por 20 artigos, destacamos aqui

os seguintes artigos:

Artigo 2o

A República Federativa do Brasil, com fundamento no direito de

liberdade religiosa, reconhece à Igreja Católica o direito de desempenhar a sua

missão apostólica, garantindo o exercício público de suas atividades,

observado o ordenamento jurídico brasileiro.

Neste artigo o Brasil reconhece à Igreja Católica o direito de

desempenhar sua missão apostólica, e como desenvolver a sua missão na

cidade de São Paulo, se o poder público cria empecilhos, ignora a sua

existência e de outras denominações religiosas?

Artigo 14°

va
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A República Federativa do Brasil declara o seu empen

de espaços a fins religiosos, que deverão ser previstos nos

planejamento urbano a serem estabelecidos no respectivo Plano Diretor.

O artigo acima é claro, o Brasil se empenhará na destinação de

espaços para fins religiosos, nos instrumentos de planejamento urbano

estabelecidos pelo respectivo Plano Diretor, criando a possibilidade de termos

novos templos na criação dos espaços urbanos, possibilitando espaços

religiosos.

A presença constante da Igreja Católica na história, na cultura e na vida

do provo brasileiro é evidente. Não há como não reconhecer o bem que tal

credo tem prestado na formação dos brasileiros, incutindo-lhes no decorrer de

sua história altos valores, como o respeito pela vida, a solidariedade, a justiça,

a paz, a compaixão, a responsabilidade cristã, o respeito para com a Pátria e

seus legítimos representantes.

O acordo homenageia a liberdade religiosa no País, cuidando de cercar

esse direito básico dos limites e das garantias recomendados pelo momento

que se vive.

Assim, o exercício da fé é inerente ao ser humano, e quando a liberdade

de adorar a Deus lhe é cerceada, uma lacuna enorme passa a fazer parte de

sua existência, fazendo com que o homem lute até as últimas conseqüências

por este importante e necessário direito natural.

Isto posto, solicitamos a aprovação dos acréscimos inseridos por nós na

minuta do plano diretor.
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São Paulo, 18 de outubro de 2013.

MITRA ARQUIDIOCESANA DE SÃO PAULO
CARDEAL ODILO PEDRO SCHERER

ARCEBISPO METROPOLITANO DE SÃO PAULO

m

MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO

DOM LUIZ ANTÔNIO GUEDES

BISPO DIOCESANO DE CAMPO LIMPO

w

*
MITRA DIOCESANA DE SANTO AMARO

DOM FERNANDO ANTÔNIO FIGUEIREDO

BISPO DIOCESANO DE SANTO AMARO

MITRA DIOCESANA DE SÃO MIGUEL PAULISTA
DOM MANUELPARRADO CARRAL

BISPO DIOCESANO DE SÃO MIGUEL PAULISTA
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Sugestões de acréscimos ao Projeto de Lei do Plano Diretor marcado em negritoe

sublinhado.

Vide: Artigo 8o página 03

Art. 8.° Este Plano Diretor Estratégico se orienta pelos seguintes objetivos gerais:

XI - proteção, recuperação e valorização dos patrimônios culturais e religiosos;

XVI - repovoamento e melhoria das áreas centrais da cidade, mediante estímulos à provisão

habitacional e às atividades comerciais.religiosase turísticas;

Vide; Artigo 10°, II páginasO4 e 07

Art. 10.Para os efeitos desta lei, as seguintes expressões ficam assim definidas:

II - Área Bruta de uma zona é a sua área total, inclusive logradouros, áreas verdes, institucionais e

religiosas;

XLV - Uso Não Residencial é aquele que envolve o desenvolvimento de atividades comerciais, de

serviços, industriais, institucionais e religiosos;

Vide: Artigo 13°, IV páginaO8

Art. 13.Os objetivos específicos da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental são:

(....)

IV - promoção de atividades econômicas.religiosas e institucionaiscompatíveis com o

desenvolvimento sustentável.

Vide: Artigo 15°, § 1o, III página 09

Art. 15.A Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, conforme Mapa n. 01 anexo, é

caracterizada pela interação entre sistemas urbanos e ambientais que apresentam vários graus de

desigualdades socioespaciais, diferentes padrões de uso e ocupação do solo, múltiplas dinâmicas

populacionais e diversos processos socioeconômicos.

§ 1o. Os objetivos específicos da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana são:

(...)

III - orientação dos processos de reestruturação urbana de modo a repovoar os espaços com poucos

moradores, fortalecer as bases da economia local e regional, aproveitar a realização de investimentos

públicos e privados em equipamentos e infraestruturas para melhorar as condições dos espaços urbanos

e atender necessidades sociais, institucionais ereligiosas, respeitando as condicionantes do

meio físico, e as características dos bens e áreas de valorhistórico, cultural e religioso;
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Vide: Artigo 17°, § 1°,IX

Art 17 A Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável, conforme
nas bordas da área urbanizada do território municipal e é caracterizada pela existência de fragmentos
siqnificativos de vegetação natural ou implantada, entremeados por atividades agrícolas, sitos e
chácaras de recreio e pequenos núcleos urbanos esparsos que impactam, em graus distintos, a
qualidade dos recursos hídricos e dos demais elementos dos sistemas ambientais, com características
geológico-geotécnicas e de relevo que demandam critérios específicos para ocupação.

§ 2°. Os objetivos específicos da Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável são:

(...)

institucionaisde apoio àsIX - garantia do acesso a equipamentos sociais.reliqiosos e—

comunidades urbanas e rurais isoladas terra e moradia adequada para as populações indígenas,

respeitando seus usos, costumes e tradições

Vide: Artigo 32, IX Pá9jna 20

Art 32 Em atendimento às estratégias de controle e diretrizes para as macroáreas, zonas especiais e
rede de estruturação da transformação urbana estabelecidas nesta lei, o zoneamento geral devera

considerar as seguintes diretrizes:

IX - fomentar o uso misto no mesmo lote, especialmente a convivência do uso habitacional com outros

usos como serviços, ™m*rr.in institucional, reliqiosoe serviços públicos, de modo a proporcionar

a maximização e racionalidade da utilização dos serviços urbanos, especialmente o transporte publico

coletivo de passageiros;

Vide: Artigo
33 || página 20

Art. 33.0 zoneamento geral deverá classificar o uso do solo em:

li"- não residencial, que envolve o desenvolvimento de atividades comerciais, de serviços,

industriais,institucionaise_religiosas.

Vide: Artigo 35 Pá9ina 21
Art 35 Para garantir a fluidez do tráfego nas vias do sistema viário estrutural, deverão ser previstas
restrições e condicionantes às construções, bem como aos usos dos imóveis Hndeiros e sua

vizinhança.conforme o uso real da via, seu nível funcional, sua largura e características.çoníorme

proposto nas macroáreas;

Vide: Artigo, 39 Pá9ina23

Art 39 As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), conforme Mapa n. 04, são porções do território
destinadas predominantemente à garantia de moradia digna para a população da baixa renda por
fnSto deP meZSs urbanísticas'recuperação ambiental e regularização fundiária, de assen amentos
precários e irregulares, bem como a provisão de novas habitações de interesse social (HIS) em áreas
urbanas dotadas de boa oferta de serviços, usosinstitucionais e religiosos, equipamentos e
infraestruturas urbanas, áreas verdes e comércios locais, entre outros atributos.
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Art. 4O.As ZEIS classificam-se em 4 (quatro) categorias, definidas nos seg
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"^™Ti!TnCm,,Pr/,nnL e religiosos, equipamentos e infraestruturas urbanas,
públicos', comércio, serviços e atividades produtivas de caráter local.

II - ZEIS 2 são áreas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, majoritariamente,
de Redução da Vulnerabilidade Urbana e na Macroárea de Estruturação Metrooohtana

as pela presença de glebas ou lotes não edificados ou subutilizados, adequados a
e OnPde haja interesse público ou privado em produzir habitações de interesse socai dotados

de serviços, ..«ns institucionais e religiosos, equipamentos e infraestruturas urbanas, espaços

públicos, comércios, serviços e atividades produtivas de caráter local;

Pá9ina 29Vide: Artigo 57, He III § 1

Art. 57.A ZEPEC tem como objetivos:

!f-Preservar a identidade dos bairros e eixos
religiosas, sociais e culturais;

histórico-culturais, valorizando as característicashistóhcas,

corredores e caminhos representativos da identidade e memória cultural, histórica, reliqiosa, art,st,ca,
pJÍsSca a^ueológica e urban.stica para a formação da ortade, podendo fazer parta de paisagens
culturais e de áreas envoltórias de bens tombados.

Vide; Artigo 65
I 3o , página35

35
no desenvolvimento econômico do

de valor histórico, cultural e religioso,

Vide: Artigo 97, VI
.página 44

cultural e religioso;
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Vide: Artigo 118, § 2o e§ 3°, XII, XIV.
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f habtacionais na esca, ,ca, por meio de ações, invest.mentos

e intervenções previamente programadas.

s 2° As áreas de abrangência dos planos de desenvolvimento do bairro deverão ser definidas a parbr de
Lnt™omuns em relação a aspectos soco econômico, culturais, rehojospse reconhec,das por

seus moradores e usuários.

§ 30. O plano de desenvolvimento do bairro deve conter, no mínimo, propostas para melhorar:

XII - a proteção, recuperação e valorização do patrimônio cultural, raüfliosoe ambiental

v,y . As condic»~ P*™ dasenv"™'™"*» de atividades institucionais e

Vide: Artigo, 201, VI

Art. 201.São componentes do Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais:

página 77

VI - os equipamentos institu™"ais e religiosos.

Vide:Artigo 226, VII
página 86

Art. 226.0 Consemo Municipal

Municipal de Dvolvimento Xn*as medidas adotadas pelo Poder Público e

re dire,to a L e voto, a saber:

vil .3 membros representantes de entidades religiosas

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

Vide:Artigo 253, § 5° e § 6° >á9ina 93
reguladora que disciplina o parcelamento, uso e

Municipal no prazo de 1 (um) ano após a entrada

em vigor desta lei.
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Aprova o Plano Diretor Estratégico do Município

de São Paulo.

m
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A Câmara Municipal de São Paulo

DECRETA:

Art 1 ■ Em atendimento ao disposto na Lei Federal n. 10.257, de 2001, o Estatuto, * Cidade e
em observância aos artigos 150 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Sao Paulo, esta le,
promove a revisão do Plano Diretor Estratégico do Município de Sao Paulo.
P ira o único. A presente lei é o instrumento básico da política de desenvolvmento
contenção da expansão urbana do Município de São Paulo, e normat.za o cumprimento da
unão social da propriedade urbana a partir das exigências fundamentais de ordenação da
cidade prestas na Constituição Federal, observando-se, ainda, as diretrizes gera.s de pol.t.ca
urbana veiculadas pelo Estatuto da Cidade.

TÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS QUE REGEM O PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO

Art. 2.2 Os princípios que regem o Plano Diretor Estratégico são:

I - Função Social da Cidade e da Propriedade Urbana;

II - Equidade e Inclusão Social e Territorial;

III - Gestão Democrática;

IV- Direito à Cidade;
V-Direito ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado.

Art 3 2 O cumprimento do princípio da Função Sócia, da Cidade e da Propnedade Urbana
ocorre mediante a observância do disposto na Constituição Federal, e no atend.mento as
direírLTda política urbana estabelecidas no Estatuto da Cidade e nas d,spos,çoes traz.das

nesta lei.
§ 12 A Função Social da Propriedade Urbana será observada com:
- o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, a jujttça socai,
ao acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento soc.oeconom.co e amb.ental,
||-a compatibilidade do uso da propriedade com:

a) serviços equipamentos e infraestruturas urbanas disponíveis e planejadas;
b) a preservação e recuperação da qualidade do ambiente urbano e natural;

rrr:r:i^:^*-a<r e^r =1
§ 2. A Função Social da Propriedade Urbana integra o direito de propnedade sendo elemento
essencial de seu significado e entendimento, e deverá subordinar-se às ex.genc.as fundamentas
de ordenação daTunção Social da Cidade expressas no artigo 151 da Lei Orgânica do Mun.c.o.o,

compreendendo:

1
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.._ disponível, aos transportes e ao meio ambiente, de modo a evitar ocos.dade e
sobrecarga dos investimentos públicos e privados;

í, a intensificação da ocupação do solo condicionada à ampliação da capaadade de

infraestrutura para atender às demandas atuais e futuras;
ma adequação das condições de uso e ocupação do solo às características do me10 físico, para

impedir a deterioração e degeneração de áreas do Município;
V - a melhoria da paisagem urbana, a preservação de bens e áreas de valor histórico e cultural,
os re^ur os naturais e, em especial, dos mananciais de abastecimento de água do Munic pio;
Z rrecuperação de áreas degradadas ou deterioradas visando à melhoria do meio ambiente e

V^cet^ a ampliação da oferta de habitação para a população de

5ra descentralização das fontes de emprego e o adensamento populacional das regiões com

vm-t^gulamenTaç^dÍpaTcelamento, uso e ocupação do solo de modo a incentivar a ação
dos agentes promotores de habitação de interesse social (HIS);

IX a promoção e o desenvolvimento de um sistema de transporte coletivo nao poluente e o

transporte que assegure acessibi.idade

r^^^^dítidade Social e Territorial a garantia da justiça soc^
parida redução das vulnerabi.idades urbanas e das desigualdades socais entre grupos
nnnulacionais e entre os distritos e bairros do Município de Sao Paulo.
Art 5 Entende se por princípio da Gestão Democrática a garantia da parfapaçao de
f d diferentes segmentos da população, diretamente ou por intermédio, de

por princípio do Direito à Cidade o processo de universalização do acesso aos

o direito

SSSS
a melhoria da qualidade ambientai e bem estar humano.

Ea^amante edPo sistema nacional de meio ambiente e nas disposições estabelecidas na leg.siaçao

Art^Este Plano Diretor Estratégico se orienta pelos seguintes objetivos gerais:

~

*
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ltaminadoSPexistentes e prevenção do surgimento de novas situações de vulnerab.l.dade

^-melhoria da oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas nos bairros;
V adaptação dos espaços urbanos às necessidades de grupos sociais vulneráveis;
ÍT- írSEmSo dinâmicas produtivas, com criação de ambiente favorável a geração de
PmoreBoe renda e redistribuição de oportunidades de trabalho no território;
v7- orientação das dinâmicas de produção imobiliária, com adensamento e diversificação de
L ao tonío dos eixos de transporte coletivo público e nas áreas de centrahdades com

àção de atividades não residenciais e estímulo à construção de habitação de interesse

Vllf-melhoria das condições de mobilidade, com priorização do transporte coletivo público
flledmento dos modos não motorizados de des.ocamentos e desest.mu.o ao uso de

negativos de grandes empreendimentos
do patrimônio ambienta, e dos mananciais hídricos;

tc e gestão metropolitana, a partir de articules entre

espaços públicos e valorização da paisagem urba.

ociais, res di d "^

particfpação da população afetada por

S^eiSÍSdo pç p
- gTrantia das salvaguardas sociais, resguardando os direitos de ^"^Iv™
fã d lão afetada por reassentamentos em função de obra pubhca.

, da ^ mediante estímulos . provisão

^^rX^Z^ e de agricultura sócia, e
ambientalmente sustentável, tanto para autoconsumo quanto para comercialização.

#
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Art. 9.2 A ordenação do território do Município de São Paulo será realizada por meio:
I - do macrozoneamento, estabelecido no Mapa n. 01, anexo;

II - das macroáreas, estabelecidas no Mapa n. 02, anexo;

III -do zoneamento;

TVZT^*, da transformação urbana, cuios ei»os de estruturação da
transformação urbana estão estabelecidos nos Mapas n. 3 e 3A;

VI - dos instrumentos de política urbana.

CAPÍTULO I - Das Definições

têm por
finalidade melhorar, ajustar e complementar os s,s,emas urbanos e

das áreas cobertas de todos os de uma

Srr.
áreasverdes e

intervenção Urbana são porções do território de especial interesse para

S5SSir&-

V
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XXIV - Macrozona é uma divisão territorial do Município, de acordL
Sabeleddos que consideram características ambientais e geCôgicas em relação a apt.dao

uva

XXVMac!oáreaé uma divisão territorial do Município, de acordo com critérios pré-
eítabeleddos que consideram características urbanas, ambientais, sociais e econom,cas
similares em relação à política de desenvolvimento urbano;

é aquela cujos moradores dispõem de segurança na posse o ,movei, boas

SSHSS5«pavimentação vLla, transporte coletivo, equipamentos sociais básicos, 5:outros

rslXieddo pérèoeficiente de Aproveitamento Máximo, de
urbanísticos, mediante pagamento de contrapartida financeira;

- Plano de Urbanização é aquele que visa a re

io de uso e

insta|acão des,ca, instalação de

um lote é o produto resultante da multiplicação de sua área

EE- é bem iurldico dominical, de tituiaHdade da Prefeitura,
e socioambientals, sendo considerado como correspondente a

So Fundiária é aquele que integra medidas jurídicas,

seu respectivo conselho gestor, quando for o caso;
XXXv" Promotores da habitação de interesse social - HIS são os segu.ntes:
a) órgãos da administração direta;

3 5SS5SS!"

HIS;

V
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subvencionado pela

XXWli -td°eSinfraestrutura urbana corresponde ao conjunto de elementos que
Curam e integram de forma estratégica o território urbano, tais^como: abdômen o-de
água potável; esgotamento sanitário; drenagem; manejo de resíduos sohdos, mobilidade
urbana- equipamentos urbanos e sociais; eletrificação e telecomunicações;

XXXVIII Taxa de Ocupação é a relação entre a área da projeção horizontal da edificação ou

XXx!^ de^r^NÍdade é a relação entre a parte permeável, que permite a infiltração
de água no solo, livre de qualquer edificação, e a área do lote;

XL - Transporte coletivo de média capacidade corresponde aos veículos leves sobre trilhos (VLTs
e metrôs leves) ou veículos coletivos sobre pneus dispostos em corredores vianos segregados,
com capacidade entre 20.000 e 40.000 passageiros por hora e por sentido;

xT- Transporte co.etivo de alta capacidade corresponde aos veículos coletivos articulados sob
trilhos (metrôs e trens urbanos e metropolitanos), com capacidade superior a 60.000

aos veículos privados motorizados que circulam sobre

XUII^Transferência de Potencial Construtivo é o instrumento que permite transferir o potencial
construtivo não utilizado no lote ou gleba para outros lotes ou glebas;
XLIV Uso Residencial-R é aquele que envolve a moradia de um mdividuo ou grupo de

XlIT- Uso Não Residencial é aquele que envolve o desenvolvimento de atividades comerciais,
de serviços, industriais, institucionais e religiosos; _

XLVI - Uso Misto é aquele que envolve, simultaneamente, o uso residencial e o uso nao

xLvÍZonas Especiais são porções do território que apresentam características diferenciadas
ou 1 destLçã^ específica e normas próprias de uso e ocupação do solo e edilicias, situadas

em qualquer macrozona do Município.

CAPÍTULO II - Do Macrozoneamento

Art. 11.0 território do Município de São Paulo fica subdividido em:

I - Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental;

II - Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana.

Seção I - Da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental

Art 12 A Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental, conforme Mapa n. 01 anexo é
Sacterlzada pela existência de sistemas ambientais, compostos por elementos e Processos

adonldos ao clima, solo, relevo, recursos hídricos, remanescentes^e^^ ^
entre outros, que, ao interagir com elementos dos sistemas urbanos, resultam em áreas com

diferentes estágios de preservação e degradação ambiental.
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erupos

^ espécies, a .acro.o™ de Pro.eç.0 e
Ambiental subdivide-se em:

I - Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais;

II - Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável;
III - Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental;
IV - Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana.

Seção II
- Da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana

e ocupação
ão do solo com a oferta de sistemas de transporte coletivo
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:ascondições dos espaços urbanos e atender necessidades sociais, institucioL
respeitando as condicionantes do meio físico e as características dos bens e áreas de valor

histórico, cultural e religioso; .

IV - eliminação e redução das situações de vulnerabilidades urbanas que expõem d.versos
grupos sociais, especialmente os de baixa renda, a situações de riscos, perigos e ameaças;
V diminuição das desigualdades na oferta e distribuição dos serviços, equ.pamentos e

infraestruturas urbanas entre os bairros;

VI - desconcentração das oportunidades de trabalho e emprego em direção aos

r seus objetivos específicos, a Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana

se subdivide em:

I - Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada;

II - Macroárea de Estruturação Metropolitana;

III - Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana.

CAPÍTULO III - Das Macroáreas

Seção I-Da Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais ,

Art 16 A Macroárea de Preservação de Ecossistemas Naturais, conforme Mapa n. 02 anexo e
ca^acterfzal pela existência de sistemas ambientais cujos elementos ainda preservam, de
forma total ou parcial, suas características naturais. , ac ,

S 19. N9 Macroárea de Preservação de Ecossistemas Natura.s Predominam 3 . irão
remanescentes florestais naturais e ecossistemas associados com expressiva distribuição

«pad "relativo grau de continuidade e conservação, mantenedoras da biodiversida, e e
conservação do solo; áreas de reflorestamento, bem como nascentes e cursos d água ainda
pouco" pactados por atividades antrópicas e áreas com fragi.idades ^ologico-geotecnicas e
de relevo suscetíveis a processos erosivos, escorregamentos ou outros movimentos de massa.
§2" Os objetivos específicos da Macroárea de Preservação de Ecossistemas Natura.s sao
- ma uten ão das condições naturais dos elementos e processos que compõem os s.stemas

ambientais, bem como a preservação dos bens e áreas de interesse histórico e cultural;
II - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos;

,„ - apoio à implementação e gestão das unidades de conservação instituídas e que v.erem a ser

T- manutenção dos serviços ambientais prestados pelos sistemas ambientais existentes em
espedal aqueles relacionados com a produção da água, preservação da b.od.versidade e das
demais funções ecológicas, tais como a qua.idade do ar, o equilíbrio climático e a proteção ao

^l^^eZo objetivo específico da Macroárea de Preservação ^~n
Naturais o cumprimento das determinações previstas para as Unidades de Conservação de
Proteção integra, e de Uso Sustentável existentes e as que vierem a ser cnadas, nos termos da

^ir^á^^tsTSrde Ecossistemas Naturais se apücam, no mínimo, os
seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental:

I - unidades de conservação;

. 9
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II - pagamento por prestação de serviços ambientais;

III - legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas;
,V - plano municipal da Mata Atlântica e demais disposições da legislação federal a ela relativas;

V-zona especial de preservação cultural;

VI - estudo e relatório de impacto ambiental;

VII -termo de compromisso ambiental;

VIII -termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental.
§ 59. A regulação do uso e ocupação do solo na Macroárea de Preservação de Ecossistemas

Naturais deve obedecer às seguintes diretrizes:
I - compatibilidade com os objetivos de preservação ambiental previstos para esta Macroárea;

II - compatibilidade com planos de manejo das unidades de conservação, inclusive com as
normas relativas às zonas de amortecimento dessas unidades;

III - gestão integrada das unidades de conservação estaduais e municipais e terras indígenas;
IV-articulação de estratégias de conservação com municípios vizinhos;

V - promoção de atividades ligadas à pesquisa, ao ecoturismo e à educação ambiental mediante
utilização de parâmetros urbanísticos previstos em lei, tendo em vista a as necessidades da

atividade a ser desenvolvida.

Seção II - Da Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável

Art 17 A Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável, conforme Mapa n. 02anexo,

localiza-se nas bordas da área urbanizada do território municipal e é caracterizada pela
existência de fragmentos significativos de vegetação natural ou implantada, entremeados por

ividades agrícolas, sítios e chácaras de recreio e pequenos núcleos urbanos es^que

impactam, em graus distintos, a qualidade dos recursos hídricos e dos demais elementos dos
sistemas ambientais, com características geológico-geotécnicas e de relevo que demandam

critérios específicos para ocupação.

§ 19 Os objetivos específicos da Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável sao.
I - contenção dos processos de expansão e adensamento construtivo e demográfico dos

assentamentos urbanos existentes;

II - proteção da paisagem natural e dos bens e áreas de valor histórico e cultural;
III - manutenção e recuperação de fragmentos de vegetação natural ou implantada;
,V conservação e recuperação dos corredores ecológicos, interligando os fragmentos

V-manutenção da conservação e da permeabilidade do solo e controle dos processos; emsivos;
VI - compatibilização dos usos com as condicionantes geológico-geotecn.cas e de relevo dos
seus terrenos e a legislação de proteção e recuperação aos mananciais;

JT- manutenção e incentivo ao desenvolvimento de atividades agrícolas, social e
amblenSfmente sustentáveis, assegurando a condição rural dos imóveis e restnngmdo o
narcelamento urbano da terra e a abertura de novas vias de acesso;

Vm - incentTvo aos usos e atividades de lazer, recreação e turismo, social e amb.enta.mente
sustentáveis;

10
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IX - garantia do acesso a equipamentos sociais, religiosas e institucion|isM:a^Íff%i> co
munidades urbanas e rurais isoladas terra e moradia adequada para as populações mdige-

nas indígenas, respeitando seus usos, costumes e tradições;

X - garantia do saneamento ambientados assentamentos urbanos e das áreas rurais com uso

de tecnologias adequadas a cada situação;

T- garanfia da trafegabilidade das estradas rurais, conservando a permeabilidade do solo e
minimizando os impactos sobre os recursos hídricos e a biodiversidade;

^manutenção e recuperação dos serviços ambientais prestados pelos sistemas ambienta.s
existentes, em especial aqueles relacionados com a produção da água, preservação da
biodiversidade, microclimae proteção ao solo;

XIII - incentivo à criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN),
XV- incentivo aos serviços ambientais prestados pelos sistemas agroambienta.s, em especial a
prática d!í agroecologia e produção orgânica, com a proteção dos mananciais hídricos,
recuperação do solo e valorização da agrobiodivers.dade

§ 2* É também considerado objetivo específico da Macroárea de Preservação de Ecossistemas

Natúr i o cumprimento das determinações previstas para as Unidades de Conservação

Proteção Integral e de Uso Sustentável existentes e as que vierem a ser criadas, nos termos da

^S^TdTSSSo e Uso Sustentável se ap.icam, no mínimo, os
seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental:

I - unidades de conservação;

II - estudo e relatório de impacto ambiental;

III - estudo e relatório de impacto de vizinhança;

IV - direito de superfície;

V-avaliação ambiental estratégica;

VI *- estudo de viabilidade ambiental;

VII -termo de compromisso ambiental;
VIII -termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental;

IX - pagamento por prestação de serviços ambientais;
X - legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas;

XI - zona especial de preservação cultural;

XII -^ direito de preempção;

XIII - instrumentos de regularização fundiária.

Seção III - Da Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental

Art 18. A Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental, conforme Mapa n _ 02 anexo é
caracterizada pela existência de áreas urbanizadas com distintos padrões de ocupação,

dom n^ente horizontais, permeadas por vazios lntr.urb.nos e cobertura veg^> pouco
expressiva ou ausente, ocorrendo, ainda, áreas de exploração mineral, ativas e desativadas e
assen amentos precários, muitos localizados em áreas suscetíveis a processos eros.vos,

escorregamTn:osPou outros movimentos de massa, sendo este um território prioritário para
recuperação urbanística e ambiental.

11
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ientais, em especial
§ 12 a Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental contém eler

ambientais que podem ser recuperados para a prestação de serviços am
aqueles relacionados com a produção de água, bem-estar humano e conservação do solo,
mesmo que impactados pela interação com os elementos dos sistemas urbanos, com

assentamentos precários e irregulares ocupados por populações de baixa renda que se encontra

em situações de vulnerabilidade.

6 22 Os objetivos específicos da Macroárea de Recuperação Urbana e Ambientai sao:
I - promoção da urbanização e regularização fundiária dos assentamentos urbanos precários e

irregulares existentes, dotando-os de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas,
garantido o direito social à moradia adequada, recuperando a qualidade ambiental e
minimizando os impactos decorrentes da ocupação indevida do território;
II - contenção da expansão e do adensamento construtivo e demográfico dos assentamentos

urbanos precários e irregulares existentes mencionados no inciso anterior; _

III - construção de habitações de interesse social para reassentamento de populações
moradoras de áreas de risco que já vivem nesta Macroárea;

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade com a integração entre os s.stemas

de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres dotando-o de condições
adequadas de acessibilidade universal e sinalização;

V - redução e eliminação dos riscos geológicos geotécnicos e dos riscos decorrentes da
contaminação do solo e prevenção em relação ao surgimento de novas situações de risco;
VI - compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do solo _urbano com as

condicionantes de relevo, geológico-geotécnicas e com legislação de proteção e recuperação

aos mananciais e com a preservação de bens e áreas de valor histórico e cultural;
VII - recuperação das áreas mineradas e degradadas suscet.ve.s a processos erosivos

minimizando a ocorrência de poluição difusa;
VIM- articulação entre órgãos e entidades municipais e estaduais para garantir a conservação,
nrpservacão e recuperação urbana e ambiental;
X Superação dos serviços ambientais prestados pelos sistemas ambientais existentes em
«pedaí aqueLs relacionados com a produção da água, proteção do solo e redução de nscos

?-coBmpS de saneamento ambiental com as condicionantes de relevo,
geológico-geotécnicas e com a legislação estadual de proteção e recuperação aos mananc.a,s

1 32. Na Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental se aplicam, no m.mmo, os seguintes
instrumentos de política urbana e de gestão ambiental:

I - zonas especiais de interesse social 1 e 4;

II - zona especial de preservação cultural

III - concessão do direito real de uso;
IV-concessão de uso especial para fins de moradia;

V - usucapião especial de imóvel urbano;

VI - legitimação de posse;

VII - demarcação urbanística;

VIII - assistência técnica, jurídica e social gratuita;

IX - plano de desenvolvimento do bairro;

X-direito de superfície;

12
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XI - direito de preempção;

XII - estudo e relatório de impacto de vizinhança;

XIII - estudo e relatório de impacto ambiental;

XIV-avaliação ambiental estratégica;

XV - estudo de viabilidade ambiental;

XVI -termo de compromisso ambiental;

XVII -termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental;

XVIII - pagamento por prestação de serviços ambientais;

XIX - legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas.

Seção IV- Da Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada

Art 19 A Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada, conforme Mapa n. 02 anexo,

localiza-se na área urbanizada do território municipal e é caracterizada pela existenc.a ^de
diversos tipos de bairros com usos residenciais e não residenciais instalados em edificações
horizontais e verticais, com um grau básico de urbanização e com diferenças nas ofertas de

serviços equipamentos e infraestruturas urbanas.
§ 1" A Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada abrange áreas atravessadas por

eixos do sistema de transporte coletivo que articulam parte da Rede de Estruturação da

Transformação urbana. .

§ 2e Os objetivos específicos da Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada sao.

I - controle dos processos de adensamento construtivo em níveis intermediários de modo a
evitar prejuízos para os bairros e sobrecargas no sistema viário local de áreas localizadas em

pontos distantes dos sistemas de transporte coletivo de massa;
II - melhoria das condições urbanísticas dos bairros existentes com oferta adequada de serviços,

equipamentos e infraestruturas urbanas;

III - ampliação da oferta de oportunidades de trabalho e emprego nos bairros existentes;
IV - promoção da urbanização e regularização fundiária de assentamentos precários e

irregulares existentes, ocupados pela população de baixa renda, com oferta adequada de
serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas;

V - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa renda,

contribuindo para a redução do déficit habitacional existente;

VI - proteger recuperar e valorizar os bens e áreas de valor histórico e cultural.
§ 30 Na Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada se aplicam, no mínimo, as

seguintes zonas especiais e instrumentos de política urbana e de gestão ambiental:

I - zonas especiais de ocupação restrita;

II - zona especial de preservação cultural;

III - zonas especiais de interesse social 1, 2 e 3;

IV - concessão do direito real de uso;

V - concessão de uso especial para fins de moradia;

VI - usucapião especial de imóvel urbano;

VII - legitimação de posse;

VIM - demarcação urbanística;

IX - assistência técnica, jurídica e social gratuita;
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X-transferência de potencial construtivo;

XI - plano de desenvolvimento do bairro;

XII - direito de superfície;

XIII -direito de preempção;

XIV - estudo e relatório de impacto de vizinhança;

XV - parcelamento, edificação e utilização compulsória;

XVI - IPTU progressivo no tempo;

XVII - desapropriação com pagamentos em títulos da dívida pública;

XVIII - consórcio imobiliário;

XIX-outorga onerosa de potencial construtivo adicional;

XX - arrecadação de bens abandonados;

XXI - estudo e relatório de impacto ambiental;

XXII - avaliação ambiental estratégica;

Xxiii - estudo de viabilidade ambiental;

xxiv - termo de compromisso ambiental;

XXV-termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental;

XXVI - concessão urbanística.

Seção V - Da Macroárea de Estruturação Metropolitana

Art 20 A Macroárea de Estruturação Metropolitana, conforme Mapa n. 02 anexo, localiza-se
nas várzeas dos Rios Tietê, Pinheiros e Tamanduateí, com prolongamentos junto as avenidas
jacu-Pêssego e Cupecê e caracteriza-se pela existência de grandes vias estruturais e ferrovias
que articufam diferentes municípios e pólos de empregos da Região Metropolitana de Sao
Paulo com baixa densidade habitacional e demográfica e majoritariamente ocupada por
indústrias, instituições públicas, equipamentos de lazer e atividades comerciais e de serviços.
§ v Os espaços urbanos da Macroárea de Estruturação Metropolitana passam por processos

de mudanças nos padrões de uso e ocupação e conversão econômica com concentração de
oportunidades de trabalho e emprego geradas pela existência de legados *^*«**»
do passado, novas atividades produtivas, pólos de atividades terc.ar.as, grandes v.as estruturais

e infraestruturas que fazem parte dos sistemas de transporte coletivo de massa.

§ 22 Os objetivos específicos da Macroárea de Estruturação Metropolitana sao:
, - promoção de transformações estruturais nos padrões de uso e ocupação do espaço urbano e
na base econômica local com maior aproveitamento da terra urbana, aumentos nas densidade
construtivas demográficas, habitacionais e de atividades urbanas, respeitando e integrando os
bens e áreas de valor histórico, cultural e ambiental e prevendo espaços para galenas
compartilhadas para os serviços públicos, desde que cabíveis;

II - recuperação da qualidade dos sistemas ambientais existentes, especialmente dos nos,
córregos e vegetações, articulando-os adequadamente com os espaços e sistemas urbanos,
Drincioalmente de saneamento básico e de mobilidade;

7- promoção da urbanização e regularização fundiária de assentamentos precanosj
irregulares ocupados pela população de baixa renda com oferta adequada de serv.ços,

equipamentos e infraestruturas urbanas;
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BFhJft^fênda deIV - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a populaçã
modo a contribuir para a redução do déficit habitacional existente;

V - incremento e qualificação da oferta de diferentes sistemas de transporte coletivo,
promovendo melhorias na qualidade urbana e ambiental do entorno;

VI - melhoria das articulações entre os sistemas de transportes coletivos e diferentes padrões

de uso e ocupação do solo; .
VII - promoção de melhorias na articulação entre os modos motorizados e nao motorizados de

vm-regulação da produção de empreendimentos imobiliários, com captura das mais valias

fundiárias decorrentes de investimentos públicos e geração de melhorias e benefícios para os

espaços públicos e paisagem urbana;

IX - solução dos problemas existentes nas áreas com riscos geologicos-geotecnicos, de
inundações e decorrentes de solos contaminados e prevenção do surgimento de novas

situações de vulnerabilidade;
X - compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do solo urbano com as
condicionantesgeológico-geotécnicasehidrológicas;

XI - promoção da mescla e maior proximidade de diferentes tipologias residenciais para grupos

de baixa, média e alta renda;
XII - proteger recuperar e valorizar os bens e áreas de valor histórico e cultural.
§ 32. Na Macroárea de Estruturação Metropolitana se aplicam, no mínimo, os seguintes

instrumentos de política urbana e de gestão ambiental:

I -zonas especiais de interesse social 1, 2 e 3;

I - zona especial de desenvolvimento econômico;

II - concessão do direito real de uso;

III - concessão de uso especial para fins de moradia;

IV - usucapião especial de imóvel urbano;

V - legitimação de posse;

VI - demarcação urbanística;

VII - assistência técnica, jurídica e social gratuita;

VIII -transferência de potencial construtivo;

IX - plano de desenvolvimento do bairro;

X-direito de superfície;

XI - direito de preempção;

XII - estudo e relatório de impacto de vizinhança;

XIII - zona especial de preservação cultural;

XIV - parcelamento, edificação e utilização compulsória;

XV - IPTU progressivo no tempo;

XVI - desapropriação com pagamentos em títulos da dívida pública;

XVII-consórcio imobiliário;

XVII -outorga onerosa de potencial construtivo adicional;

XIX - arrecadação de bens abandonados;

XX-contribuição de melhoria;

XXI -operação urbana consorciada;

XXII - estudo e relatório de impacto ambiental;
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XXIII - avaliação ambiental estratégica;

Xxiv - estudo de viabilidade ambiental;

XXV - termo de compromisso ambiental;

xxvi - termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental;

XXVII - incentivos fiscais;

XXVIII - concessão urbanística.

Seção VI - Da Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana

Art 21 A Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana, conforme Mapa n. 02 anexo,

localiza-se na periferia da área urbanizada do território municipal, inserindo-se tanto na

Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana quanto na Macrozona de Proteção e

Recuperação Ambiental, e caracteriza-se pela existência de elevados índices de vulnerabilidade
social baixos índices de desenvolvimento humano e assentamentos precános e irregulares,
como' favelas, loteamentos irregulares, conjuntos habitacionais populares, que apresentam

diversos tipos de precariedades territoriais, irregularidades fundiárias e déficits na oferta de
serviços equipamentos e infraestruturas urbanas, ocupada predominantemente por moradias
da população de baixa renda que, em alguns casos, vive em áreas de riscos geológicos e de

§TeNaMacroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana os elementos dos sistemas
ambientais são impactados pela interação com os elementos dos sistemas urbanos resultando
em áreas com baixa qualidade ambiental e comprometimento da prestação de serviços

ambientais em especial daqueles relacionados com a produção de água e conservação do solo.
§ 22 Os objetivos específicos da Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana sao:

I - fortalecimento das capacidades de proteção social a partir de melhorias nas condições de

vida de convivência e de acesso às políticas públicas;
II - promoção da urbanização e regularização fundiária dos assentamentos urbanos precários,

dotando-os de serviços, equipamentos e infraestrutura urbana completa e garantindo a

segurança na posse e a recuperação da qualidade urbana e ambiental;
III - construção de habitação de interesse social para reassentamento de populações moradoras

ÍJ-melho^iaTcomplementação do sistema de mobilidade com a integração entre os sistemas
de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres, dotando-o de condições

adequadas de acessibilidade universal e sinalizações adequadas;
V - solução dos problemas existentes nas áreas com riscos geológicos-geotecmcos, de

inundações e decorrentes de solos contaminados e prevenção do surgimento de novas

situações de vulnerabilidade;
VI - compatibilização de usos e tipologias de parcelamento do solo urbano com as

condicionantes geológico-geotécnicas e legislação de proteção e recuperação aos mananciais;

VII - incentivo à consolidação das centralidades de bairro existentes, melhorando a oferta-de
serviços, comércios e equipamentos comunitários;

VIII - compatibilização de usos e tipologias para o parcelamento do solo urbano com as

condicionantes geológico-geotécnicas e de relevo;
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aIX - garantia do direito à terra e à moradia adequada para as populaç ^

oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas de acordo com os usos, costumes e

tradições dessas populações;

X - compatibilização das soluções de saneamento ambiental com condicionantes de relevo,

geológico-geotécnicas e com a legislação estadual de proteção e recuperação aos mananciais

nas porções inseridas na Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental;

XI - proteção, recuperação e valorização dos bens e áreas de valor histórico e cultural;

XII - instalação de galerias para uso compartilhado de serviços públicos, inclusive centrais de

produçãode utilidades energéticas localizadas.

§ 3e. Na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana se aplicam, no mínimo, os seguintes

instrumentos de política urbana e de gestão ambiental:

I - zonas especiais de interesse social 1, 2, 3 e 4;

II - concessão do direito real de uso;

III - concessão de uso especial para fins de moradia;

IV - usucapião especial de imóvel urbano;

V - legitimação de posse;

VI - demarcação urbanística;

VII - assistência técnica, jurídica e social gratuita;

VIII -transferência de potencial construtivo;

IX - plano de desenvolvimento do bairro;

X - direito de superfície;

XI - direito de preempção;

XII - estudo e relatório de impacto de vizinhança;

XIII -zona especial de preservação cultural;

XIV - parcelamento, edificação e utilização compulsória, exceto nas porções inseridas na

Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental;

XV - IPTU progressivo no tempo, exceto nas porções inseridas na Macrozona de Proteção e

Recuperação Ambiental;

XVI - desapropriação com pagamentos em títulos da dívida pública, exceto nas porções

inseridas na Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental".

XVII - consórcio imobiliário;

XVII - outorga onerosa de potencial construtivo adicional;

XIX - arrecadação de bens abandonados;

XX - contribuição de melhoria;

XXI - estudo e relatório de impacto ambiental;

XXII - avaliação ambiental estratégica;

XXIII - estudo de viabilidade ambiental;

Xxiv-termo de compromisso ambiental;

XXV-termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental.

Art 22. Os recursos correspondentes à contrapartida financeira arrecadada com a outorga

onerosa de potencial construtivo adicional serão aplicados prioritariamente na Macroárea de

Redução da Vulnerabilidade Urbana, com prioridade para as seguintes intervenções:

I - urbanização e regularização fundiária de favelas, núcleos urbanizados e loteamentos;
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áII - oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas de sarfc

saúde, educação, lazer, cultura e assistência social;

III - provisão habitacional de interesse social;

IV - melhoramentos viários e ampliação na oferta de transporte coletivo público.

CAPÍTULO IV - Da Regulação do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e da Paisagem Urbana

Seção I - Do Zoneamento

Art. 23. Para a regulação do parcelamento, uso e ocupação do solo, o território municipal será
subdividido em zonas com base nos seguintes componentes da ordenação territorial:

I - macrozoneamento;

ll-macroáreas;

III-zonas especiais;

IV-zonas comuns;

V - rede de estruturação da transformação urbana.

Art 24 O zoneamento do Município corresponde à disciplina e ordenamento legal do
parcelamento, uso e ocupação do solo a partir da subdivisão de todo o território municipal em

zonas, segundo os princípios e a ordenação territorial estabelecidos nesta lei.
Art. 25. O zoneamento do Município deverá incluir, dentre outras, as seguintes zonas:

I - zona exclusivamente residencial (ZER);

II - zona de proteção ambiental (ZPA);

III"- zona de recuperação ambiental (ZRA);

IV - zona de desenvolvimento econômico (ZDE).
Art 26 As ZER são porções do território destinadas exclusivamente ao uso residencial de

habitações unifamiliares e multifamiliares, com densidades demográficas e construtivas baixas,

médias e altas, tipologias diferenciadas, níveis de ruído compatíveis com o uso exclusivamente

residencial e com vias de tráfego leve e local.
Parágrafo único. Nas ZER ficam estabelecidos os seguintes coeficientes de aproveitamento:

I - coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,05 (meio décimo);

II - coeficiente de aproveitamento básico igual a 1,0 (um);

III - coeficiente de aproveitamento máximo igual a 1,0 (um).
Art 27 As ZPA são porções do território a serem preservadas e protegidas por apresentarem

remanescentes de mata nativa, arborização de relevância ambiental incluindo reflorestamento,

prática da agricultura social e ambientalmente sustentável, alto índice de permeabilidade, que

prestam relevantes serviços ambientais, podendo apresentar formações geomorfologicas de
interesse ambiental como as planícies aluviais, as escarpas, os anfiteatros e vales encaixados

associados às cabeceiras de drenagem.

Art 28 As ZRA são porções do território a serem recuperados, mediante plano de recuperação

ambiental, em razão do inerente risco ambiental que apresentam devido às condições de
degradação ocasionadas pela presença de áreas erodidas, áreas com alta suscetibihdade de
erosão desprovidas de cobertura vegetal, áreas de mineração desativada e áreas de aterros de

resíduos domésticos, em operação ou desativados.
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àOBlg doArt 29 As ZDE correspondem às zonas predominantemente industri^
Vitorio destinadas à manutenção, incentivo e modernização de usos ndustria.s atMoaoes
praias 3e alta intensidade em conhecimento e tecnologia e de centros de pesqu.sa aphcada
e desenvolvimento tecnológico, entre outras atividades econômicas.

Art 30.0 zoneamento deverá estabelecer normas relativas a: tprritnrin rias
f condições físicas, ambientais e paisagísticas para as diversas porções do, temtono das
macroareas, zonas especiais e eixos de estruturação da transformação urbana definidas nesta

lei e suas relações com os sistemas de infraestrutura;
Í- condições de acesso a serviços, equipamentos e infraestrutura urbana dispomve.s e

planejados; . . ,

III - parcelamento, usos e volumetria compatíveis com os da vizinhança;

IV - condições de conforto ambiental;

V-zoneamento relativo aos ruídos dos aeroportos.
Art. 31. O zoneamento deverá apresentar estratégia para controle de:

\- parcelamento do solo, englobando dimensões mínimas e max.mas de lotes e quadras,

II - densidades construtivas e demográficas;

III -volumetria da edificação no lote e na quadra;

IV - relação entre espaços públicos e privados;

V - movimento de terra e uso do subsolo;

VI - circulação viária, pólos geradores de tráfego e estacionamentos;

VII - insolação, aeração, permeabilidade do solo e cobertura vegetal;

VIII-usos e atividades;

IX - funcionamento das atividades incômodas;

^bier^e da aptidão física à urbanização, especialmente as áreas suscetíveis à
de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geolog.cos

ou hidrológicos correlatos;

XII - bens e áreas de valor histórico e cultural;

«o:£—ão^ P» » comparado de se~,ços pUb,,cos, incius.e
rais de produção de utilidades energéticas localizadas.

Em atendimento ás estratégias de controle e diretrizes para as macroareas, zona

especiais e rede de estruturação da transformação urbana estabeleces nesta lei, o

permanente oulocalização do terreno, ou seja, em área inundáve., de

T-l^rto^o de ,otes e g.ebas em re.ação às condições do so.o quanto à sua
permeabSidade, erodibi.idade, nível do lençol freático e outros aspectos geo.og.cos-geotecnicos

uso e a ocupação do so.o quanto à existência de vegetação arbórea significativa;
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plpvanif1*; nu ouíV - adequar a ocupação de lotes e glebas onde se situam bens culturais

localizam na vizinhança desses bens, atendidas as disposições estabelecidas pela legislação de

proteção do patrimônio cultural pertinente;

VII - proporcionar a composição de conjuntos urbanos que superem exclusivamente o lote

como unidade de referência de configuração urbana, sendo também adotada a quadra como

referência de composição do sistema edificado;

VIII - melhorar a fruição do espaço público de modo a proporcionar maior interação dos

pedestres com o uso e ocupação dos lotes e glebas, considerando a articulação do uso e

ocupação do solo com espaços públicos, o sistema de mobilidade urbana e o Sistema Municipal

de Áreas Verdes;

IX - fomentar o uso misto no mesmo lote, especialmente a convivência do uso habitacional com

outros usos, como serviços, comércio, institucional, religioso e serviços públicos,de modo a pro

porcionar a maximização e racionalidade da utilização dos serviços urbanos, especialmente o

transporte público coletivo de passageiros;

X - restringir os fechamentos dos lotes e glebas por muros e vedações que estabeleçam

reduzida interface entre o uso do solo e a via, de modo a proporcionar maior interação entre

pedestres e usuários e o uso do solo;

XI - facilitar a instalação de equipamentos sociais no território de modo a proporcionar ampla

distribuição nas áreas carentes e a conformação de uma rede integrada de equipamentos com

diferentes funções;

XII - facilitar a reconstrução de edifícios na área central da cidade de modo a proporcionar

melhor utilização dos serviços urbanos e infraestrutura instalada;

XIII - manter, preservar e proteger o Sistema de Áreas Verdes, promovendo sua ampliação;
XIV- estabelecer limites mínimos e máximos de área construída destinada a estacionamento de
veículos, condicionando o número máximo a compensação urbanística por sua utilização.

Art. 33. O zoneamento deverá classificar o uso do solo em:

I - residencial, que envolve a moradia de um indivíduo ou grupo de indivíduos;
II - não residencial, que envolve o desenvolvimento de atividades comerciais, de serviços,

industriais, institucionais e religiosas;

III - misto que envolve, simultaneamente, o uso residencial e o uso não residencial.
§ 12 As atividades serão classificadas nas categorias de uso descritas no "caput" deste artigo, a

partir de seu enquadramento, de forma isolada ou cumulativa, nos parâmetros de

incomodidade considerando:

I - impacto urbanístico: sobrecarga na capacidade de suporte da infraestrutura instalada e

planejada para os serviços públicos ou alteração negativa da paisagem urbana;
II - poluição sonora: geração de impacto sonoro no entorno próximo pelo uso de máquinas,
utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares, ou concentração de pessoas ou animais em

recinto fechado;

III - poluição atmosférica: uso de combustíveis nos processos de produção ou lançamento de

material particulado inerte e gases contaminantes prejudiciais ao meio ambiente e a saúde

humana na atmosfera acima do admissível;

IV - poluição hídrica: geração de efluentes líquidos incompatíveis ao lançamento na rede

hidrográfica ou sistema coletor de esgotos ou poluição do lençol freático;
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V - poluição por resíduos sólidos: produção, manipulação ou estocagerr
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£J^^SSÍUapresentam risco ao m.,0 ambiente e . .£ J
funcão da radiação emitida, da comercialização, uso ou estocagem de materiais
compreendendo expiosivos, gás natura! e Refeito de petróleo (GLP), combustíveis infláveis e
tóxicos conforme normas que regulem o assunto;

VII -Laçio de tráfego: pela operação ou atração de veículos pesados, tais como caminhões,
ônibus ou geração de tráfego intenso, em razão do porte do estabelecimento, da concentração
de pessoas e do número de vagas de estacionamento criadas.

§ ií As atividades citadas no inciso II do "caput" deste artigo deverão ser class.ficadas em. I
- não incômodas, que não causam impacto nocivo ao meio ambiente e à v.da urbana;

II - incômodas compatíveis com o uso residencial;

III - incômodas incompatíveis com o uso residencial.
Art Zo zoneamento poderá prever incentivos urbanísticos para os propnetanos que doarem
ao Município áreas necessárias à ampliação do sistema viário estrutural e do setenta de áreas
leis proporcionarem usos mistos no mesmo lote, produzirem unidades de hab.taçao d
interesse social, destinarem a faixa resultante do recuo frontal para fru.çao pubhca, dentre
outras medidas estabelecidas em lei. , ,

Art 35 Para garantir a fluidez do tráfego nas vias do sistema v.ano estrutural, deverão ser
previas restrições e condicionais às construções, bem como aos usos dos ,move.s nde.ros e
sua vizinhança, conforme o uso real da via, seu nível funcional, sua largura e caractensticas, con-

forme proposto nas macroáreas.

Seção II - Do Ordenamento da Paisagem Urbana

necélstodes de conforto ambiental, com a mdhoria da
seguintesobjetivos:

de vida urbana, conforme os

constitui,

valorização do ambiente natural e construído;

IV- earantir a segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres,
V - propoÍcion^a preservação e a visualização das características peculiares dos logradouros e

vr-contÍibuir para a preservação e a visualização dos e.ementos naturais tomados em seu
mniiinto e em suas peculiaridades ambientais nativas;

VH fecto ô acesso e utilização das funções e serviços de interesse coletivo nas «as-e
"dgradouÍos e o «Cl . rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros,
ambulâncias e polícia;
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VIII - condicionar a regulação do uso e ocupação do solo e a implantaçã_
preservação da paisagem urbana em seu conjunto e à melhora da qualidade de vida da

população; . ,, ,.
IX - condicionar a instalação de galerias compartilhadas para os serviços públicos,
principalmente energia elétrica, gás canalizado, saneamento e telecomunicações, desde que

compatíveis.

Art 37 São diretrizes específicas para o ordenamento e a gestão da paisagem urbana:

I -elaborar normas de ordenamento territorial relacionadas à inserção de elementos na

paisagem urbana que considere as diferentes porções da cidade em sua totalidade, a
diversidade dos bairros, os bens culturais e ambientais de interesse de preservação, o sistema

edificado e a infraestrutura; . _

II - condicionar a implantação dos sistemas de infraestrutura a sua adequada inserção na

paisagem urbana, especialmente no que se refere à fraglidade ambiental, à diversidade dos
bairros da cidade, à preservação dos bens culturais e ambientais de interesse para preservação

e ao sistema edificado existente;

III - identificar elementos significativos e referenciais da paisagem urbana e estabelecer

medidas de preservação de eixos visuais que garantam sua apreensão pelos cidadãos;
IV - garantir a participação da comunidade nos processos de identificação, valorização,

preservação e conservação dos elementos significativos da paisagem urbana;

V - promover o combate à poluição visual, bem como à degradação ambiental;
VI - proteger, recuperar e valorizar o patrimônio cultural, paisagístico, bem como o meio

ambiente natural ou construído da cidade;

VII - estabelecer o regramento das características de aproveitamento, d.mensionamento e

ocupação de lotes e glebas de forma compatível aos objetivos e diretrizes desta lei,

introduzindo a paisagem urbana como critério de composição do sistema edificado;
VIII - promover ações de melhoria da paisagem urbana nos espaços públicos, em especial o
enterramento da fiação aérea, a arborização urbana, o alargamento de calçadas em
atendimento às normas de acessibilidade universal, dentre outras medidas que contribuam
para a promoção da cultura da sustentabilidade e garantam o direito a cidade;
IX - ordenar a inserção de anúncios nos espaços públicos, proibindo a publicidade, em

atendimento aos objetivos expressos nesta lei;

X - incentivar a recuperação da paisagem degradada;

XI - assegurar a proteção da paisagem de áreas com ecossistemas naturais.

Parágrafo único. Para contribuir na orientação das ações públicas e privadas relacionadas ao
ordenamento da paisagem urbana, a Prefeitura poderá elaborar Plano de Ordenamento^
Paisagem Urbana do território municipal considerando, quando for o caso, as determinações

previstas nesta lei, de forma articulada com os municípios vizinhos.

CAPÍTULO V - Do Zoneamento Especial

Art 38 Zonas Especiais são instrumentos de planejamento incidentes em porções do território
com diferentes características ou com destinação específica que requerem normas próprias de
uso e ocupação do solo, podendo estar situadas em qualquer macrozona do Município,

compreendendo:
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I - Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS;

II - Zonas Especiais de Preservação Cultural - ZEPEC.

Parágrafo único. A criação de perímetros das zonas especiais e a alteração dos perímetros das

existentes deverão ser aprovadas exclusivamente pela lei de parcelamento, uso e ocupação do

solo quando for promovida sua revisão, nos termos desta lei e do parágrafo 4^ do artigo 40 da

Lei Orgânica do Município.

Seção I - Da Zona Especial de interesse Social (ZEIS)

Subseção I - Dos Conceitos

Art. 39. As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), conforme Mapa n. 04, são porções do

território destinadas, predominantemente, à garantia de moradia digna para a população da

baixa renda por intermédio de melhorias urbanísticas, recuperação ambiental e regularização

fundiária de assentamentos precários e irregulares, bem como à provisão de novas habitações

de interesse social (HIS) em áreas urbanas dotadas de boa oferta de serviços, usos institucio

nais e religiosos equipamentos e infraestruturas urbanas, áreas verdes e comércios locais, entre

outros atributos.

Art. 40. As ZEIS classificam-se em 4 (quatro) categorias, definidas nos seguintes termos:

I - ZEIS 1 são áreas inseridas nas Macrozonas de Proteção e Recuperação Ambiental e na

Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, majoritariamente, na Macroárea de Redução

da Vulnerabilidade Urbana e na Macroárea de Recuperação Urbana e Ambiental, caracterizadas

pela presença de favelas, loteamentos irregulares e empreendimentos habitacionais de

interesse social, ocupadas por população de baixa renda, onde haja interesse público em

promover a melhoria urbanística, recuperação ambiental, regularização fundiária, produção e

manutenção de habitação de interesse social com provisão de serviços, usos institucio

nais e religiosos, equipamentos e infraestruturas urbanas, espaços públicos, comércio, serviços e

atividades produtivas de caráter local;

II - ZEIS 2 são áreas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana,

majoritariamente, na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana e na Macroárea de

Estruturação Metropolitana e na Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada,

caracterizadas pela presença de glebas ou lotes não edificados ou subutilizados, adequados à

urbanização e onde haja interesse público ou privado em produzir habitações de interesse social

dotados de serviços, usos institucionais e religiosos, equipamentos e infraestruturas urbanas,

espaços públicos, comércios, serviços e atividades produtivas de caráter local;

III - ZEIS 3 são áreas inseridas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana,
majoritariamente, na Macroárea de Estruturação Metropolitana, dotadas de serviços, equipa

mentos e infraestruturas urbanas, boa oferta de empregos e caracterizadas pela

existência de:

a) ocupações urbanas deterioradas, com imóveis encortiçados, que demandam melhorias

urbanísticas e habitacionais e onde haja interesse público ou privado em promover a habitação

de interesse social ou de mercado popular;

b) glebas, lotes e edificações não utilizados e subutilizados onde haja interesse público ou

privado em promover a habitação de interesse social ou de mercado popular.
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itíaf •Ambiental, nasIV - ZE1S 4 são áreas inseridas na Macrozona de Proteção e Recupe|_
Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável, de Recuperação Urbana e Ambiental e de

Redução da Vulnerabilidade Urbana, glebas ou lotes não edificados e adequados à urbanização,

destinados à promoção de habitação de interesse social com controle ambiental para o

atendimento habitacional de famílias de baixa renda provenientes dessa mesma Macrozona,

reassentadas em função de plano de urbanização ou da desocupação de áreas de risco e de

preservação permanente.

Art. 41. A outorga do potencial construtivo adicional será gratuita e não será descontada dos

estoques de potencial construtivo adicional previstos no art. 200 e no Quadro 08 da Parte III da

Lei n. 13.885, de 25 de agosto de 2004, para:

I - HIS, HMP e usos não residenciais que integrarem EZEIS;

II - EHIS, em todo o território do município.

Art. 42. Para efeito da disciplina de parcelamento, uso e ocupação do solo, as disposições

relativas às Zonas Especiais de Interesse Social delimitadas no Mapa n9 04, anexo a esta lei,

prevalecem sobre aquelas referentes a qualquer outra zona de uso incidente sobre o lote ou

gleba.

Subseção II - Da Disciplina dos Empreendimentos EZEIS e EHIS

Art. 43. As categorias de uso HIS 1 e HIS 2 são permitidas em todo o território do Município,

com exceção das Macroáreas de Preservação dos Ecossistemas Naturais.

Art. 44. A produção de EHIS deverá observar os coeficientes de aproveitamento e demais

parâmetros estabelecidos no Quadro 02, anexo a esta lei.

§12 Serão definidos em lei:

I - parâmetros urbanísticos e características de dimensionamento, ocupação e aproveitamento

dos lotes a serem observados pelos novos EZEIS nas diferentes zonas de uso;

II - normas, parâmetros e índices para o parcelamento do solo de interesse social.

§ 29. Até que sejam disciplinadas em lei as matérias referidas no § 19, permanecerão em vigor,

em relação a tais temas, no que não conflitar com a presente lei, as regras estabelecidas pelo

Decreto n. 44.667, de 26 de abril de 2004.

Art. 45. Para os EHIS, serão fixadas por decreto:

I - as porcentagens mínimas de área construída a serem destinadas a HIS 1 e HIS 2;

II - as condições para aproveitamento das áreas que não sejam destinadas a HIS 1 ou HIS 2,

observada a normas fixadas pela legislação de uso e ocupação do solo;

III - a forma de comprovação do atendimento da demanda habitacional, observados os valores

máximos da renda familiar mensal e per capita estabelecidos nesta lei para HIS 1, HIS 2 e HMP;

IV-área mínima das unidades habitacionais.

§ 12. O lote máximo para EHIS é 15.000m2 (quinze mil metros quadrados).

§ 22. A obtenção de alvará de execução de edificação nova ou de reforma para projetos de EHIS

dependerá da comprovação do atendimento da demanda, na forma definida no decreto

referido no caput deste artigo.

§ 32. A indicação da demanda para os EHIS produzidos a partir da aprovação desta lei será de

competência dos agentes promotores, exigidas, conforme couber, a anuência da SEHAB e a
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Í$t1 Iflbvlflcão daobservância das normas específicas de programas habitacionais que conta

União, do Estado ou do Município.

Art. 46. Os valores da renda familiar mensal e per capita mencionados nas definições de HIS, em

suas duas faixas, e HMP serão atualizados anualmente pela Prefeitura, a cada mês de janeiro, de

acordo com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou o que vier a substituí-

lo, e publicados no Diário Oficial da Cidade, observando-se que:

I - quando o teto previsto nesta lei for de R$2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais), o valor

atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos;

II - quando o teto previsto nesta lei for de R$4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais), o

valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos;

III - quando o teto previsto nesta lei for de R$6.780,00 (seis mil, setecentos e oitenta reais), o

valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos;

Art. 47. A-aprovação de edificação nova ou de reforma em ZEIS, com ou sem alteração de uso,

deverá atender à destinação de percentuais mínimos de áreas construídas para usos

residenciais por faixa de renda e usos não residenciais, conforme Quadro 03, anexo à presente

lei.

§ 12. As exigências estabelecidas no "caput" aplicam-se aos imóveis situados em ZEIS dotados

de área de terreno superior a 1.000 m2 (mil metros quadrados) que:

I - não estejam edificados na data da aprovação desta lei;

II - estejam subutilizados ou não utilizados, na data da aprovação desta lei, de acordo com as

definições por ela adotadas;

III - correspondam a favela cadastrada pela Prefeitura na data da aprovação desta lei ou

identificável em levantamento aerofotogramétrico de 2004;

IV-correspondam a loteamento irregular com processo de regularização em tramitação;

V - sejam utilizados, a qualquer tempo, como cortiço ou moradia coletiva precária.

§ 22. Nos imóveis caracterizados nos incisos I e II do § 1°, a alteração do parcelamento do solo

em data posterior à aprovação desta lei submeterá os lotes resultantes às exigências

estabelecidas no caput deste artigo, tanto no caso de desmembramento ou desdobro que

resulte em lotes com área inferior a 1.000 m2 (mil metros quadrados), quanto no caso de

remembramento que resulte em lotes que ultrapassem essa dimensão.

§ 39. As exigências estabelecidas no "caput" deste artigo poderão ser atendidas tendo por

referência um conjunto de lotes, contíguos ou não, desde que:

1 - os lotes estejam localizados em ZEIS e no mesmo distrito;

II - sejam observados, em cada lote, os parâmetros e índices urbanísticos da respectiva

categoria de ZEIS, ressalvado o disposto no inciso III deste parágrafo;

III - caso os lotes estejam localizados em ZEIS de diferentes categorias, seja observada a

destinação da área construída, para HIS 1 e HIS 2, calculada segundo as regras aplicáveis à

categoria da ZEIS que exigir a maior porcentagem desses usos, sendo a emissão do Certificado

de Conclusão da totalidade das HIS, na proporção exigida, condição para a emissão do

Certificado de Conclusão das edificações correspondentes aos demais usos licenciados.

Art. 48. Os parâmetros urbanísticos e as características de dimensionamento, ocupação e

aproveitamento de lotes, para uso residencial, inclusive HMP, e não residencial em ZEIS 1 e ZEIS

2 são estabelecidos no Quadro 02 anexo e nas disposições específicas desta lei.
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3§ 12. Os usos não residenciais em ZEIS deverão atender às disposições de

esta lei e às disposições do Quadro 02i anexo da Lei 13.885, de 2004, até sua revisão.

§ 22. Nas Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais - APRM, os parâmetros urbanísticos

e as características de dimensionamento, ocupação e aproveitamento dos lotes deverão

obedecer à legislação estadual, no que couber.

§ 39 Nos EZEIS, serão consideradas não computáveis as áreas destinadas a usos não residenciais

até o limite de 20% (vinte por cento) da área computável destinada a usos residenciais

classificados como HIS e HMP.

§ 42 As ZEIS situadas nos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana observarão os

coeficientes de aproveitamento a eles aplicáveis, nos termos do Quadro 02 anexo a esta lei.

Subseção III - Das Regras Aplicáveis às Diferentes Categorias de ZEIS

Art. 49. As ZEIS 1, demarcadas em áreas com assentamentos precários ou informais, deverão

ser objeto de planos de urbanização e regularização fundiária integrada elaborados pela

Prefeitura com a participação direta de seus respectivos moradores e conselhos gestores.

§ 12. Os planos de urbanização e regularização fundiária mencionados no "caput" obedecerão

aos princípios e objetivos desta lei e conterão, no mínimo:

I - análise sobre as realidades locais, incluindo estudos sobre os aspectos físico-ambientais,

urbanísticos, fundiários, socioeconômicos e demográficos, entre outros;

II - cadastramento dos moradores, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Habitação,

validado pelos membros do Conselho Gestor da respectiva ZEIS;

III - diretrizes, índices e parâmetros urbanísticos para o parcelamento, uso e ocupação do solo e

instalação de infraestrutura urbana, respeitados os parâmetros de destinação de áreas para HIS

e outros usos em ZEIS, e as normas básicas estabelecidas na legislação específica;

IV-estudos e dimensionamento físico e financeiro das intervenções urbanísticas necessárias à

recuperação física da área, incluindo, de acordo com as características locais, soluções

adequadas para o abastecimento de água, coleta de esgotos, drenagem, manejo de águas

pluviais, coleta regular de resíduos sólidos, iluminação pública, circulação de veículos e

pedestres, eliminação de riscos geológicos e hidrológicos, oferta de áreas verdes públicas,

instalação de equipamentos sociais, construção de espaços públicos na dimensão e qualidade

adequada à demanda existente e viabilização dos usos complementares ao habitacional;

V - soluções para a regularização fundiária dos assentamentos, contemplando um ou mais

instrumentos de regularização fundiária complementares, conforme dispõe a legislação

municipal e federal vigente e na Subseção dos Instrumentos de Regularização Fundiária, desta

lei;

VI - soluções e instrumentos aplicáveis para viabilizar a geração de emprego e renda, efetivar a

regularização fundiária e garantir a segurança da posse dos imóveis por parte dos moradores;

VII - critérios, procedimentos, condições e limites para o remembramento de lotes;

VIII - formas de participação da população na gestão dos processos de implementação do plano

de urbanização;

IX- estimativas de custos e fontes de recursos necessários para a implementação do plano de

urbanização;

X - plano de ação social e pós-ocupação.
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§ 2*. Os planos de urbanização poderão abranger áreas distintas demarcac^m^S?!, bem
como partes de uma única ZEIS 1.

§ 32. Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades representativas dos moradores de ZEIS 1
poderão apresentar propostas para o plano de urbanização. nnniliargn

6 4" A Prefeitura deverá disponibilizar assistência técnica, jurídica e socai a população
moradora das ZEIS 1 para a elaboração e implementação dos seus planos de urbanização e

realização da regularização fundiária.

Art 50 Todas as etapas de elaboração e implementação do plano de urbanização das ZEIS 1
deverão ser aprovadas pelos respectivos conselhos gestores, compostos por representantes do
Poder Público, dos atuais ou futuros moradores e da sociedade civil organizada.
Pa írafo único. Os conselhos gestores das ZEIS 1 demarcadas na Macrozona de Proteção e
Recuperação Ambiental deverão contar com a participação de representantes pelo menos da
Secretaria Municipal de Habitação, Secretaria Municipal do Verde e Me:o Amb.ente e da sua

ArTsT ASSEIS6'^demarcadas em áreas vazias ou subutilizadas, ficam dispensadas de
apresentar plano de urbanização, aplicando-se os parâmetros de destinação de áreas para HIS
definidos nesta lei, bem como a legislação específica referente a EHIS e HIS.

Art 52 As ZEIS 3, demarcadas em áreas vazias, subutilizadas, prédios ou conjunto de quadras
com ocupação parcial por habitações precárias e cortiços, deverão ser objeto de planos de

banização e regularização fundiária integrada elaborados pela Prefeitura com a partapaçao

direta de seus respectivos moradores e conselhos gestores, que garanta o atendimento

habitacional obrigatório e prioritário às famílias residentes.. nhpripcerão
§ 19. Os planos de urbanização e regularização fundiária menc.onados no caput obedecerão
aos princípios e objetivos desta lei e conterão, no mínimo:

f - análise sobre as realidades locais que inclua estudos sobre os aspectos f,s,co-amb,enta.s,
urbanísticos, fundiários, socioeconômicose demográficos, entre outros; H.it -n

,1 - cadastrámento dos moradores, a ser realizado pela Secretaria Mun.c.pal de Habitação,

v/alidado Delos membros do Conselho Gestor da respectiva ZEIS;
m - díetSzès índices e parâmetros urbanísticos para o parcelamento, uso e ocupação do solo e
instalação de infraestrutura urbana, respeitados os parâmetros de destinação de áreasi parai HIS
nas faixas 1 (um) e 2 (dois) e outros usos em ZE.S, e as normas bas.cas estabelecidas na

TpS-Ss ilrvenções urbanísticas necessárias a recuperação física da área incluind.
de acordo com as características locais, soluções para a adequação das redes de mfraestrutua
existentes para reforma e adequação de cortiços, reforma de edifícios para adaptação ao uso
habtac nal e usos complementam ao habitacional, com oferta de áreas verdes públicas
falação de equipamentos sociais, construção de espaços públicos na dimensão e quahdade

Or^p£f&*o fundiária dos cornos, contemplano. um ou
instrumentos de regularização fundiária complementais, conforme dispõe a

7?££Í?£*« * p—>p moradora n°programas de Lação social ou outras formas alternativas de acesso a
aquisição financiada;

alem da
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VIII - critérios, procedimentos, condições e limites para o remembramento de lotes;

IX -formas de participação da população na gestão dos processos de implementação do plano

de urbanização; , .

X-formas de integração entre diversos setores das políticas públicas que sao necessários para

a implementação adequada do plano de urbanização;

XI - estimativas de custos e fontes de recursos necessários para a implementação do plano de

urbanização;

XII - plano de ação social e de pós-ocupação.
§ 22. Os planos de urbanização poderão abranger áreas distintas demarcadas como ZEIS 3, bem

como partes de uma única ZEIS 3.

§ 32. Os proprietários de lotes ou glebas e as entidades representativas dos moradores de ZEIS 3

poderão apresentar propostas para o plano de urbanização.

§ 42. A Prefeitura deverá disponibilizar assistência técnica, jurídica e social a população

moradora das ZEIS 3 para a elaboração e implementação dos seus planos de urbanização e

realização da regularização fundiária.

§ 52. Ficam dispensados de plano de urbanização de ZEIS os perímetros de ZEIS 3 demarcados

inteiramente sobre lotes não edificados e contíguos.
§ 62. Em ZEIS 3, no caso de demolição de edificação usada como cortiço, as HIS produzidas no

terreno deverão ser destinadas prioritariamente à população moradora do imóvel.
§ 72 Em ZEIS 3, no caso de demolição ou reforma de edificação existente, para a construção de

EHIS com a destinaçao de, no mínimo, 50% da área construída total para HIS 1, é permitida a
utilização da taxa de ocupação e do coeficiente de aproveitamento do edifício demolido,

mesmo que maiores do que os que constam do Quadro 02 anexo a esta lei.
§ 82 Em ZEIS 3 o coeficiente de aproveitamento máximo poderá ser maior do que 4 (quatro)
nos casos de área inserida na Operação Urbana Centro ou em casos de reforma de edificações
existentes com mudança de uso para HIS, em que coeficiente de aproveitamento utilizado ja
for superior àquele valor, admitidos critérios estabelecidos pela Comissão de Avaliação de

Empreendimentos de HIS - CAEHIS.

§ 9o Em ZEIS 3 no caso de reforma de edificação existente para a produção de novas HIS, serão

admitidas a critério da Comissão de Avaliação de Empreendimentos de HIS - CAEHIS, variações

de parâmetros e normas edilícias, sem prejuízo das condições de estabilidade, segurança e

salubridade das edificações e equipamentos.

Art 53 Todas as etapas de elaboração e implementação do plano de urbanização, das ZEIS 3

deverão ser aprovadas pelos respectivos conselhos gestores, compostos por representantes da
Prefeitura e dos atuais ou futuros moradores, dos proprietários de imóveis comerc.ais ou

residenciais, da sociedade civil organizada e de grupos que desempenham atividades produtivas

nesses territórios. ,

Art 54 As ZEIS 4, demarcadas em áreas vazias ou subutilizadas, ficam dispensadas de

apresentar plano de urbanização, aplicando-se os parâmetros de destinaçao de áreas para HIS

definidos nesta lei, bem como a legislação específica referente a EHIS e HIS.
Parágrafo único Nas ZEIS 4, as HIS produzidas serão destinadas ao reassentamento de famílias
moradoras de áreas de risco e de preservação permanente, ou ao desadensamento de
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f imóveis Representativos (BIR) - elementos construídos, edificações e suas respectivas
éreas ouTCes, com valor histórico, arquitetônico, paisagístico, artístico, arqueoiog.co e/ou

mais de uma categoria definidas no presente artigo.

irrZrr:^^, conserto, restauro e va,or,ZaÇao do patrimanio

?££XZ e das áreas de interesse historio e cultura,, valorizando as
características históricas^religiosas, sociais e culturais;

envoSs de bens tombados que são representativos da Identidade e memon. soca,.
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Art. 58. Os instrumentos de política urbana e gestão ambiental aplicáve

mínimo:

I -transferência do potencial construtivo;

II -outorga onerosa do potencial construtivo adicional;

III - plano de ação e salvaguarda do bem tombado;

IV - plano integrado para a área envoltória de bens tombados;

V - isenção fiscal de IPTU;
VI-estudo e relatório de impacto de vizinhança;

§ 12 O potencial construtivo transferível de imóveis classificados como ZEPEC e a área

resuliante da diferença entre o potencial construtivo utilizado e o potencial construtivo max.mo

f^A concessão de incentivo fiscal de IPTU em lotes fiscais inseridos em ZEPEC será
condicionada à execução de obras e restauração, conservação e recuperação de bens tombados
ou do ateste de excelência de conservação do imóvel pelo órgão municipal competente.

6 3° O incentivo fiscal de IPTU não poderá ser concedido nos bairros tombados inseridos em
Áreas de Urbanização Especial (AUE) e em Áreas de Proteção Paisagística (APP) que não fazem
parte de plano de ação e salvaguarda do bem tombado.

§ 4». O cálculo do potencial construtivo a ser transferido da ZEPEC inserida no per.rr.etrc> da
Operação Urbana Centro é estabelecido pelo artigo 7», inciso I, II e III da Lei n. 12.349, de 1997.

CAPÍTULO VI - Da Rede de Estruturação da Transformação Urbana

Seção I - Dos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana

Art 59 Os eixos de estruturação da transformação urbana são porções do território localizadas
ao longo dos sistemas de transporte coletivo de média e alta capacidade existentes e previstos,

que atravessam-as Macroáreas de Qualificação da Urbanização Coso da a de Estruturação

Metropolitana, de Redução da Vulnerabilidade Urbana e de Recuperação Urbana e Ambiental,

conforme Mapas n. 03 e 03-A anexos.
§1° te eixos de estruturação da transformação urbana são definidos pelos elementos
estruturais dos sistemas de transporte coletivo e suas áreas de influência, conforme Quadro n.
04 anexo, caracterizando-se tais elementos pelas infraestruturas operacionais, suas estações,

paradas e terminais associados, ativas ou em planejamento, de:

I-linhas de Metrô;

II-linhas de Trem;

III-linhas, de Monotrilho;

IV - linhas de VLT (Veículo Leve sobre Trilhos);
V-linhas de VLP (Veículo Leve sobre Pneus);

VI - linhas de Corredores de Ônibus Municipais e Intermunicipais de media capacidade com

operação em faixa exclusiva à esquerda do tráfego geral.
6 22 Os objetivos dos eixos de estruturação da transformação urbana sao:
'-promover melhor aproveitamento do solo urbano nas proximidades dos sistemas de
transporte coletivo público com aumento na densidade construtiva, demográfica, habitacional e
de atividades urbanas articuladas com boa oferta de serviços, equipamentos e .nfraestruturas
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~ofel de comércios, serviços e espaços produtivos nos bairros periféricos,
aumentando as oportunidades de trabalho, emprego e geração de renda,

m ampliar a oferta de habitações de interesse social para a população de ba.xa renda em

áreas dotadas de infraestrutura onde há oferta de emprego;

IV - qualificar as centralidades existentes ao longo dos sistemas de transporte coletivo de alta e
média capacidade e estimular a criação de novas centralidades, especialmente com a mstalaçao
de atividades não residenciais em áreas com baixa oferta de oportunidades de emprego;
V - melhorar as condições urbanísticas dos bairros existentes com oferta adequada de serviços,

eauioamentos e infraestruturas urbanas; „
VI-melhorar as articulações entre os sistemas de transportes coletivos e d,ferentes padrões de

víl-incrementai *rta de diferentes sistemas de transporte coletivo promovendo me,horias
na dualidade urbana e ambiental do entorno;
víl - promover melhorias na articulação entre os modos motorizados e nao motorizados de
transporte, especialmente de pedestres e ciclistas;

IX- orientar a produção imobiliária da iniciativa privada de modo a gerar:

a) diversificação nas formas de implantação das edificações nos lotes;
bWalorização dos espaços públicos, áreas verdes e paisagem urbana;

c) convivência adequada entre os espaços públicos e privados e entre usos res,denc,a,s e nao

Te processos de segregação socioespacial, prevendo a produção de habitação de

interesse social;

y - Hesestimular o uso do transporte individual motorizado;
X, -pSr espaços para instalação de galerias para uso compartilhado de serviços pubhcos,
inclusive centrais de produção de utilidades energéticas localizadas;
XI- planejar espaços para implantação de mercados populares com áreas para o comerão

ambulante'em especial em locais com grande circulação de pedestres e nas proximidades de
pçtarnpq de trem e metrô e junto aos terminais de ônibus.
Ho' Nos eixos de estruturação da transformação urbana, com sistema de transporte colet,vo
r-úblico de média ou alta capacidade instalado fica estabelecido que:
T- os coefidentes de aproveitamento básico e máximo são os estabelecidos no Quadro n. 01

Ho0/novos empreendimentos imobiliários residenciais multifamiliares, verticais e horizon^is
ou de uso misto deverão obedecer a uma cota máxima de terreno por unidade hab.tac.onal

acesso principal pelos Eixos de Estruturação da Transformação

^T^T^T^r:Z^^ executar melhoramentos
p!Xs os potenciais construtivos básico e máximo do remanescente do lote serão calculados
em função de sua área original;

b) será admitida a instalação das atividades classificadas como nRl e nRZ,
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c) desobrigação de atendimento ao número mínimo de vagas de

para os usos não residenciais.

IV - o pavimento construído no nível do passeio público não poderá ser ocupado por vagas de

estacionamento de veículos, podendo ser instaladas rampas de acesso, s.

V - serão consideradas não computáveis as áreas cobertas, em qualquer pavimento, destinadas

a carga e descarga, circulação, manobra e estacionamento de veículos, desde que o número de

vagas de garagem observe os seguintes limites:

a) nos empreendimentos residenciais: um total de até uma vaga de estacionamento por

unidade habitacional;

b) nos empreendimentos não residenciais: uma vaga de estacionamento para cada 100m2 (cem

metros quadrados) de área construída computável, desprezadas as frações;

c) nos empreendimentos de uso misto: um total de uma vaga de estacionamento por unidade

habitacional e uma vaga de estacionamento para cada 100m2 (cem metros^quadrados) de área

construída computável destinada a uso não residencial, desprezadas as frações.

VI - a quota de garagem máxima será de 28 m2 (vinte e oito metros quadrados) e é calculada de

acordo com seguinte fórmula:

QG = (AG/N)

Onde:

QG = Quota de garagem

AG = Soma das áreas destinadas a carga e descarga, circulação, manobra e estacionamento de

veículos

N = Número total de vagas de estacionamento, não considerados como vagas de

estacionamento os espaços destinados a carga e descarga

VII - nos empreendimentos de uso misto, as áreas destinadas a carga e descarga, circulação,

manobra e estacionamento de veículos poderão servir indistintamente aos usos residenciais e

não residenciais, sem necessidade de compartimentação por uso e de criação de acessos e

saídas independentes, desde que sejam demarcadas as vagas correspondentes às unidades

residenciais e às áreas não residenciais.

§ 49. Não se aplicam os coeficientes definidos no Quadro 01, anexo, às áreas integrantes da

Rede de Estruturação Urbana situadas no interior das Zonas Exclusivamente Residenciais (ZER).

Art. 60. Nos casos dos eixos de estruturação da transformação urbana onde o respectivo

sistema de transporte coletivo público de média e alta capacidade ainda não se encontra

implantado, os parâmetros urbanísticos e procedimentos mencionados nos parágrafos

anteriores serão aplicados nos perímetros delimitados no Mapa n. 03-A, anexo, para os

licenciamentos de novos empreendimentos imobiliários residenciais multifamiliares, horizontais

e verticais, ou de uso misto, somente após o início de implantação das infraestruturas daquele

sistema de transporte coletivo público, de acordo com os seguintes critérios:
I -o início da implantação das infraestruturas será declarado mediante decreto, que indicará os

imóveis afetados pelo regramento dos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana;

II - considera-se iniciada a implantação das infraestruturas do sistema de transporte coletivo

público de média e alta capacidade quando o empreendimento ou obra que tiver todas as

autorizações emitidas pelos órgãos competentes e a Licença de Instalação emitida pelo órgão
ambiental competente, quando for o caso, e quando for publicado o ato autorizativo de m.cio

da respectiva obra ou empreendimento.
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§ 12 A criação de eixos de estruturação da transformação urbana nãodL
03 e 03-A ou a alteração de sua localização, dependerá de lei específica, que det.mra os

perímetros de abrangência onde incidirão os parâmetros e regramentos previstos nesta Seção.

§ 22 Nos projetos urbanos associados à implantação dos sistemas de transporte coletivo
referidos neste artigo, deverá ser promovido o atendimento da população afetada, mediante a
priorização da implantação de HIS, equipamentos urbanos e soc.a.s e áreas verdes.
Art 61 Em empreendimentos imobiliários de uso misto e EHIS localizados nos Eixos de
Estruturação da Transformação Urbana com sistemas de transporte coletivo de media e alta
capacidade implantado ou a ser implantado, a área construída das edificações destinada aos
usos não residenciais não serão computadas na aplicação dos coeficientes de aproveitamento

até o limite de 20% (vinte por cento) do total da área construída total do empreend.mento.
Art. 62. Nos eixos de estruturação da transformação urbana aplicam-se, quando necessário, os

seguintes instrumentos de política urbana:

I - zonas especiais de interesse social 1, 2 e 3;

II - zona especial de preservação cultural;

III - concessão do direito real de uso;

IV - concessão de uso especial para fins de moradia;

V - usucapião especial de imóvel urbano;

VI - legitimação de posse;

Vil-demarcação urbanística;

VIII - assistência técnica, jurídica e social gratuita;

IX-transferência de potencial construtivo;

X-direito de superfície;

XI-direitode preempção;

XII - estudo e relatório de impacto de vizinhança;

XIII - zona especial de preservação cultural;

XIV-parcelamento, edificação e utilização compulsória;

Xv _ iptu progressivo no tempo;

XVI - desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública;

XVII - consórcio imobiliário;

XVIII - outorga onerosa de potencial construtivo adicional;

XIX - arrecadação de bens abandonados;

XX-contribuição de melhoria;

XXI -estudo e relatório de impacto ambiental;

XXII - avaliação ambiental estratégica;

XXni - estudo de viabilidade ambiental;

xxiv-termo de compromisso ambiental;
XXV - termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental.

Seção II - Das Áreas de Estruturação Local (AEL)

Art. 63. As Áreas de Estruturação Local são porções do território destinadas ao desenvolvimento

urbano local, mediante integração de políticas e investimentos pubhcos em habitação,
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especialmente nas áreas de maior vulnerabilidade urbana, social e ambiental.

§ 12. As Áreas de Estruturação Local são caracterizadas a partir da articulação dos elementos

locais dos seguintes Sistemas Urbanos e Ambientais:

I-sistema ambiental;

II -sistema de mobilidade;

III - sistema de equipamentos urbanos e sociais.

§ 22. Os objetivos das Áreas de Estruturação Local são:

I - promover a intervenção, mediante projetos urbanísticos que integrem as políticas e

investimentos públicos, especialmente nos territórios de alta vulnerabilidade social, de

urbanização precária e nas áreas de risco;

II - requalificar os sistemas ambientais da cidade, considerando as infraestruturas de

saneamento e drenagem, a partir da constituição e articulação de espaços livres que contribua

para a ampliação e requalificação dos espaços públicos, da moradia, da rede de equipamentos

urbanos e sociais e de parques lineares, existentes ou planejados;

III - aprimorar e articular o sistema de mobilidade local ao Sistema de Transporte Coletivo,

priorizando os modos de transporte não motorizados;
IV - promover o desenvolvimento econômico local visando ao incremento de atividades

produtivas articuladas às transformações urbanísticas como mecanismo de inclusão social.
Art. 64. A qualificação de Áreas de Estruturação Local será conferida ao território mediante

projeto urbanístico de promoção pública.
§ 12. Os projetos urbanísticos das Áreas de Estruturação Local serão orientados conforme as

seguintes diretrizes:

I -adoção da sub-bacia hidrográfica como unidade de estudo e planejamento das intervenções,

a fim de conferir tratamento integrado aos cursos d'água;
II - qualificação da oferta de habitação de interesse social, promovendo regularização

urbanística e fundiária de assentamentos precários, considerando a necessidade de

reassentamento de populações que residem em áreas de risco, de forma integrada às melhorias

urbanas e ambientais;

III - integração do desenvolvimento urbano local com o Sistema de Transporte Coletivo,
garantindo a acessibilidade pela previsão de novas conexões e transposições, considerando
modos motorizados e não motorizados, com previsão de transporte vertical mecanizado, tais

como teleféricos, funiculares, elevadores e escadas rolantes, quando couber;

IV - ampliação da oferta de equipamentos urbanos e sociais, articulando-os no território a rede

existente; . „

V - qualificação e fortalecimento das centralidades locais por meio de sua articulação aos

equipamentos urbanos e sociais, habitação, sistema ambiental e de mobilidade local;
VI - investigação acerca das densidades construtivas e demográficas, que viabilizem o

adensamento qualificado de porções do território e, ao mesmo tempo, o aumento de áreas

livres, estabelecendo, sempre que possível, um sistema de áreas verdes com percurso para

pedestres e áreas de lazer;

VII - consideração do número de desapropriações ou remoções em relação aos custos e

benefícios sociais e ambientais a serem alcançados com a adoção das soluções propostas, de
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^-Íseròivimento de mecanismos de gestão e participação articulados aos Conselhos
Gestores de ZEIS e instâncias de representação vinculadas às Subprefeituras.
6 2e Os proietos urbanísticos realizados em consonância às diretrizes tratadas acima poderão
ser elaborados e implantados utilizando-se quaisquer instrumentos de política urbana e de
gestão ambiental previstos neste Plano Diretor Estratégico, além de outros dele decorrentes.

§ 32 Os projetos urbanísticos de que trata o "caput" devem estar em consonância aos Planos
Regionais Estratégicos, aos Planos de Desenvolvimento de Bairro, às Ações Prioritárias nos

SMemas Urbanos e Ambientais, desenvolvidos na forma desta lei, bem como aos Perímetros de

Ação Integrada constantes do Plano Municipal de Habitação.
§ 42 Os projetos urbanísticos definidos acima serão classificados por ordem de prioridade para
Intervenção a partir de critérios estabelecidos pelo grau de precariedade urbana e ambientai e
de vulnerabilidade social, conforme a classificação de prioridade obtida pela sobreposição dos
projetos aos Perímetros de Ação Integrada, constantes do Plano Municipal de Hab.taçao.

Seção III - Das Áreas de Intervenção Urbana (AIU)

Art 65 As áreas de intervenção urbana são porções de território definidas em lei destinadas à
reestruturação, transformação, recuperação e melhoria ambiental de setores urbanos_com
efeitos positivos na qualidade de vida, no atendimento às necessidades sociais, na efetivação de

direitos sociais e no desenvolvimento econômico do Município.

§ 12. são territórios passíveis de serem qualificados como áreas de intervenção urbana os

perímetros que se caracterizem como:

I - áreas urbanizadas que demandem recuperação, reabilitação ou requahficaçao;
,1 - áreas com existência de relevantes concentrações de imóveis nao utilizados ou

processos de expansão urbana e de mudanças nos padrões de uso e ocupação do

com processos de remodelagem e reestruturação urbana, econômica,

^-áreVs^mTelevantes conjuntos arquitetônicos e urbanísticos com valor histórico e, cultural.
§ 22 As áreas de intervenção urbana deverão ser propostas pela Prefeitura e geridas com a
Participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores públicos e
pi^ o promovendo formas de ocupação mais intensa, qualificada e inclus,va do espaço
bano combinadas com medidas que promovam o desenvolvimento econômico racona zem

e democratizem a utilização das redes de infraestrutura e a preservação dos sistemas

específicas que regulamentarão as áreas de intervenção urbana conterão, nó

rjojeto de intervenção urbana, conforme previsto nesta lei, com a previsa~o das
no espaço urbano que atendam as demandas sociais e equacionem os problemas
existentes ou decorrentes da implantação de novas infraestruturas, respeitando e integrando as

áreas ambientais e de valor histórico, cultural e religioso;
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intervenção urbana;

III - mecanismos de recuperação, para a coletividade, de parte da valorização de imóveis

urbanos decorrentes dos investimentos realizados pelo Poder Público e para a promoção da

justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização;

IV - instrumentos para a democratização da gestão das áreas de intervenção urbana, com

mecanismos de participação e controle social;

V- propostas para ofertar serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas articuladas com o

incremento de novas densidades habitacionais e construtivas e com a transformação nos

padrões de uso e ocupação do solo;
VI - mecanismos para integração de políticas setoriais de diferentes níveis de governo, em

especial relacionada com os elementos estruturadores do território;

VII - mecanismos para a implantação compartilhada das intervenções propostas e de

arrecadação de receitas mediante parcerias do Poder Público com o setor privado;
VIII - soluções para a provisão de habitação de interesse social para a população de baixa renda

residente dentro das áreas de intervenção urbana ou em sua vizinhança, com prioridade para o

atendimento das necessidades habitacionais das famílias moradoras de favelas e cortiços que

possam ser realocadas.

Art 66. Cada área de intervenção urbana poderá prever a quantidade de potencial construtivo

adicional utilizável em seu perímetro de intervenção, com base na estrutura, forma, paisagem,

características e funções urbanas previstas para o local bem como nos parâmetros de uso,

ocupação, parcelamento e edificação propostos.

Art 67. Os projetos urbanísticos das áreas de intervenção urbana poderão ser elaborados e
implantados utilizando-se quaisquer instrumentos de política urbana e de gestão ambiental

previstos neste Plano Diretor Estratégico, além de outros deles decorrentes.

CAPÍTULO VII - Dos Instrumentos de Política Urbana e de Gestão Ambiental

Art 68. Os instrumentos de política urbana e gestão ambiental serão utilizados para a

efetivação dos objetivos das Macroáreas e a implantação dos princípios e objetivos deste Plano

Diretor Estratégico. .

Parágrafo único. As intervenções no tecido urbano poderão conjugar a utilização de dois ou

mais instrumentos de Política Urbana e de Gestão Ambiental, com a finalidade de atingir os

objetivos do processo de urbanização previsto para o território.

Seção I - Dos Instrumentos Indutores do Uso Social da Propriedade

Subseção I - Do Âmbito de Aplicação

Art 69 Para os efeitos desta lei, são considerados imóveis não utilizados não edificados os lotes

e glebas com área superior a 250 m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados), com coeficiente

de aproveitamento utilizado igual a 0 (zero), e localizados nas seguintes partes do território

municipal:

1 - Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada;
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II - Macroárea de Estruturação Metropolitana; i

III -Zona Especial de Interesse Social 2 e 3.

IV- Rede de Estruturação da Transformação Urbana.

Art 70 São considerados imóveis subutilizados edificados os lotes e glebas com área superior a

250 m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados) com aproveitamento inferior ao coeficiente

de aproveitamento mínimo definido no Quadro n. 01 anexo, e localizados nas seguintes partes

do território municipal:

I - Macroáreas de Qualificação da Urbanização Consolidada;

II - Macroárea de Estruturação Metropolitana;

III - Zonas Especiais de Interesse Social 2 e 3;

IV- Eixos de Estruturação da Transformação Urbana.

Parágrafo único. Não se enquadram na regra do "caput" os imóveis localizados nas Macroáreas,
Zonas Especiais e Eixos de Estruturação da Transformação Urbana relacionadas no parágrafo

anterior que:

I - são utilizados com atividades que não necessitam de edificações para exercer suas

finalidades;

II - são utilizados com postos de abastecimento de veículos;

III - são integrantes do Sistema Municipal de Áreas Verdes.
Art 71 São considerados imóveis não utilizados edificados, aqueles com aproveitamento igual

ou superior ao coeficiente de aproveitamento mínimo definido no Quadro n. 01 anexo e que

tenham, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua área construída desocupada por mais de 1

(um) ano ininterrupto, localizados nas seguintes partes do território:

I - Macroárea de Qualificação da Urbanização Consolidada;

II-Macroárea de Estruturação Metropolitana;

III -Zona Especial de Interesse Social 2 e 3;

IV- Rede de Estruturação da Transformação Urbana.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da incidência do "caput" os casos em que a nao utilização

decorra de impossibilidades jurídicas ou pendências judiciais.

Subseção II - Do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória

Art. 72. Os imóveis não utilizados, não edificados ou edificados, ou subutilizados são sujeitos ao

parcelamento, edificação e utilização compulsória.
§ 19 Os proprietários dos imóveis não utilizados não edificados ou subutilizados deverão ser

notificados pela Prefeitura e terão prazo máximo de 1 (um) ano a partir do recebimento da
notificação para protocolar, junto ao órgão competente, pedido de aprovação e execução de

projeto de parcelamento ou edificação desses imóveis, conforme o caso.
§ 22 Os proprietários dos imóveis não utilizados não edificados ou subutilizados not.ficados nos

termos do parágrafo anterior deverão iniciar a execução do parcelamento ou edificação desses
imóveis no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da expedição do alvará de execução do

projeto. ' - • j -i í \
§ 32. Os imóveis não utilizados edificados deverão estar ocupados no prazo máximo de 1 (um)

ano a contar do recebimento da notificação prevista no § 1».
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dasArt 73 Será disponibilizada ao público para consulta, na sede da
Subprefeituras, bem como em seu portal eletrônico oficial, uma listagem dos imóveis passíveis

de parcelamento, edificação e utilização compulsória.

Subseção III - Do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo

Art 74. Caso os proprietários dos imóveis mencionados na subseção anterior não cumpram as

obrigações nos prazos ali estabelecidos, a Prefeitura deverá aplicar alíquotas progressivas de

IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos até atingir a alíquota

máxima de 15% (quinze por cento)

§ 12 A listagem de imóveis passíveis de IPTU progressivo no tempo ficara disponível ao publico

para consulta na sede da Prefeitura e das Subprefeituras, bem como em seu portal eletrônico

oficial.

§ 2e. A cobrança de IPTU poderá ser mantida pela alíquota máxima ate que se cumpram as

obrigações de parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso.

Subseção IV - Da Desapropriação Mediante Pagamento em Títulos da Dívida Pública

Art 75 Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem

que os proprietários dos imóveis tenham cumprido a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar,

conforme o caso, a Prefeitura poderá proceder à desapropriação desses imóveis com

pagamento em títulos da dívida pública.
§ ie Observados os requisitos do "caput", o imóvel deverá ser imediatamente incluído na
listagem de imóveis passíveis de desapropriação mediante pagamento da dív.da publica, que

ficará disponível ao público para consulta, na sede da Prefeitura e das respectivas

Subprefeituras, bem como em seu portal eletrônico oficial.
§ 29 Adjudicada a propriedade do imóvel à Prefeitura, esta deverá determinar a destinaçao

urbanística do bem, vinculada à implantação de ações estratégicas do Plano Diretor, ou iniciar o

procedimento para sua alienação, nos termos do art. 8^ do Estatuto da Cidade.

Subseção V - Do Consórcio Imobiliário

Art 76 A Prefeitura poderá realizar consórcios imobiliários para fins de viabilizar

financeiramente o aproveitamento de imóveis não utilizados e subutilizados, com ou sem

edificações, que estejam sujeitos ao parcelamento, edificação e utilização compulsor.a nos

termos desta lei.

§ 12. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber nos termos deste

artigo, direta ou indiretamente.

§ 22 O proprietário que transferir seu imóvel à Prefeitura para a realização de consorc.o

imobiliário receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou
edificadas com valor correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras de

urbanização e edificação. .

§ 32. o valor de referência a ser considerado para a realização do pagamento mencionado no

parágrafo anterior deverá:
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I - refletir o valor venal da Planta Genérica de Valores considerado na
Predial e Territorial Urbano, descontado o montante incorporado em tunçào das obras
realizadas na área onde se localiza o imóvel transferido para a realização do consorc.o

írexcluTdo seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.
§ 4° A Prefeitura deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades imobil.anas que

lhe cabem, resultantes do consórcio imobiliário, no prazo máximo de 5 (cinco) anos contados a

partir da sua incorporação ao patrimônio público.
§ 52 O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pela Prefertura ou por

meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido

procedimento licitatório.

Seção II - Do Direito de Preempção

Art 77 A Prefeitura poderá exercer o direito de preempção, nos termos da legislação federal,
para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares sempre que

necessitar de áreas para cumprir os objetivos e implantar as ações prioritárias deste Plano

Art^! Serão definidos em lei os imóveis ou áreas que estarão sujeitos à incidência do direito

§\rA Prefeitura terá preferência de aquisição dos imóveis sujeitos ao direito de preempção

S 2«. oTplts^ais das Subprefeituras e leis especiais também poderão indicar imóveis ou
áreas sujeitas ao direito de preempção. ,

Art 79 A Prefeitura dará publicidade à incidência do direito de preempçao e instituíra controles
admini trativos para possibilitar a eficácia do instrumento, podendo utilizar dentre outros
meTos o controle por meio de sistemas informatizados, averbação da incidência do dire, o de
preempção na matrícula dos imóveis atingidos e declaração nos documentos de cobrança do

§i9'no caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel o proprietário deverá
comunicar imediatamente sua intenção de alienar onerosamente o imóvel ao orgao

lo de venda do imóve, deve ser apresentada com os seguintes

?-pmpostade compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, na qual
constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade; .

II - endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações;

Si -cerSão de inteiro teor da matrícula do imóve., expedida pelo cartório de reg.stro de
imóveis da circunscrição imobiliária competente;

iv- declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que nao medem quaisquer
encargos e Ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou executaria.
Trt 80 - Recebida a declaração de intenção de venda a que se refere o § 2" do art.go antenor,
a Prefeitura deverá manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a

preferência para aquisição do imóvel.
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§ 19. A manifestação de interesse da Prefeitura na aquisição do imóvel cor tet^a mm%ção "
futura do bem a ser adquirido, vinculada ao cumprimento dos objetivos e açueb piiuiiidilaa

deste Plano Diretor.

§ 22. A Prefeitura fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de

grande circulação, edital de aviso da declaração de intenção de venda recebida da intenção de

aquisição do imóvel nas condições da proposta apresentada.

§ 32. Findo o prazo legal para manifestação da Prefeitura, é facultado ao proprietário alienar

onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado nas condições da proposta apresentada.

Art. 81. Concretizada a venda do imóvel a terceiro com descumprimento ao direito de

preempção, a Prefeitura promoverá as medidas judiciais cabíveis para:

I - anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas da proposta

apresentada;

II - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido alienado a

terceiros apesar da manifestação de interesse da Prefeitura em exercer o direito de preferência.

§ ie. Em caso de anulação da venda do imóvel efetuada pelo proprietário, a Prefeitura poderá

adquiri-lo pelo valor base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano ou pelo valor

indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

§ 22. Outras sanções pelo descumprimento das normas relativas ao direito de preempção

poderão ser estabelecidas em lei.

Seção III - Da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional

Art. 82. O'potencial construtivo básico:

I - da Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental será definido em cada Macroárea dela

integrante, conforme Quadro n. 01 anexo, observando-se as características ambientais do

território a preservar;

II - da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana corresponde ao coeficiente de

aproveitamento básico 1,0 (um), exceto nas áreas onde a legislação de uso e ocupação do solo

estabelecer valores menores.

Art. 83. O potencial construtivo adicional é bem jurídico dominical, de titularidade da Prefeitura,

com funções urbanísticas e socioambientais.

§ 12. Considera-se potencial construtivo adicional o correspondente à diferença entre o

potencial construtivo básico e máximo dos lotes e glebas do Município de São Paulo.

§ 22 A disposição do potencial construtivo adicional no tecido urbano e suas formas de

aquisição e utilização ocorrerão nos termos dispostos nesta lei, e terão por finalidade veicular á

implantação dos princípios, objetivos e diretrizes que regem o Plano Diretor Estratégico e ações

estratégicas, planos e projetos urbanos de interesse da Prefeitura e da sociedade.
§ 32. O impacto na infraestrutura e no meio ambiente advindo da utilização do potencial

construtivo adicional deverá ser monitorado permanentemente pela Prefeitura, que publicará

relatórios periodicamente.

Art. 84. A Prefeitura poderá outorgar onerosamente potencial construtivo adicional mediante

contrapartida financeira a ser prestada pelos beneficiários, nos termos dos arts. 28 e seguintes

do Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos nesta lei.
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Parágrafo único. Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras \>MèaW^utorg*^
onerosa de potencial construtivo adicional serão destinados ao Fundo Mumcipal de

Desenvolvimento Urbano - FUNDURB.

Art 85 O potencial construtivo adicional passível de ser obtido mediante outorga onerosa será

limitado pelo coeficiente de aproveitamento máximo definido pela zona na qual o imóvel esta
inserido respeitados os coeficientes máximos estabelecidos para as Macroáreas inseridas na
Macrozóna de Estruturação e Qualificação Urbana e para os Eixos de Estruturação da

Transformação Urbana. t

Art 86 O potencial construtivo adicional poderá ser adquirido ate o coeficiente de
aproveitamento máximo 2,0 (dois) na Macrozóna de Estruturação e Qualificação Urbana, exceto

nas áreas onde a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo estabelecer valores

menores. .,. , ,. . ,

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no "caput", poderá ser utilizado coeficiente de
aproveitamento máximo superior a 2,0 na Macroárea de Estruturação Metropolitana e na Rede
de Estruturação da Transformação Urbana, observado o regramento específico trazido nesta lei:

I - nos perímetros descritos nas leis de operação urbana consorciada;

II - nas áreas de intervenção urbana;
III - nos eixos estruturadores da transformação urbana.

Art. 87. A contrapartida financeira à outorga onerosa de potencial construtivo adic.onal será

calculada segundo a seguinte equação:

C = (At/Ac)xVxFs, onde:

C = contrapartida financeira relativa a cada m2 de potencial construtivo adicional;

At = Área-de terreno em m2

Ac - Área construída computável total pretendida no empreendimento em m

V = valor do m2 do terreno conforme o fixado na Planta Genérica de Valores - PGV

Fs = fator de interesse social, entre 0 e 1, conforme Quadro 05, anexo.
6 19 Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização do fator Fs, a

Prefeitura procederá à cassação da licença ou ao cancelamento da isenção ou redução, bem

como a sua cobrança com multa, juros e correção monetária.
§ 22. Na hipótese de um empreendimento envolver mais de um imóvel, devera prevalecer o

maior valor de metro quadrado dos imóveis envolvidos no projeto.
§ 32. Ficam mantidos os critérios de cálculo das contrapartidas financeiras estabelecidos nas leis

de Operações Urbanas em vigor.

Art 88 Deverão ser utilizados para o cálculo da contrapartida financeira a outorga onerosa de
potencial construtivo adicional o fator Fs estabelecido no Quadro 05 anexo, respeitando-se o

disposto nas leis de operações urbanas consorciadas em vigor.
Art 89 A outorga onerosa de potencial construtivo adicional será solicitada diretamente

vinculada à aprovação de projeto de edificação, exceto na hipótese de comercialização de

CEPAC em área de operação urbana consorciada.

Seção IV- Da Transferência do Potencial Construtivo
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Art. 90. A transferência do direito de construir, prevista nos termos do art. 35

10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade e disciplinada em lei municipal, obser

trazidos neste Plano Diretor Estratégico.

Art. 91. Fica autorizada a transferência do potencial construtivo de imóveis urbanos privados ou

públicos, para fins de viabilizar:

I - a preservação de bem de interesse histórico paisagístico, social ou cultural;

II - programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de

baixa renda e de provisão de habitação de interesse social;

III - a implantação de planos e projetos urbanísticos de interesse público;

IV - a implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

V- a concretização dos investimentos prioritários previstos nesta lei.
§ 1" A Prefeitura poderá receber imóveis para o atendimento às finalidades previstas neste

artigo, oferecendo como contrapartida ao proprietário a possibilidade de transferencia do

potencial construtivo do bem doado, nos limites previstos na lei.
§ 2= A transferência prevista no "caput" fica condicionada às disposições previstas em lei, em

especial ao atendimento às providências mínimas referentes à conservação do imóvel cedente,
quando for o caso, inclusive instituindo sanção na hipótese de sua não observância pelo

- da transferência de potencial construtivo será realizado pela Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano, que expedirá, mediante requerimento, declaração de

potencial construtivo passível de ser transferido e certidão de transferência de potencial

construtivo. . .

Art. 92. .0 potencial construtivo passível de transferência devera observar as seguintes

| -^'imóveis enquadrados como ZEPEC/BIR poderão transferir a diferença entre o potencial
construtivo utilizado e o potencial construtivo máximo conforme a zona na qual o imóvel esta

!"^os°f'raóveis enquadrados como ZEPEC/BIR inseridos na área da Operação Urbana Centro,
poderão transferir o potencial construtivo nos termos do art. 7°- da Lei n* 12.349, de 6 de junho

de 1997"
III■- os 'imóveis doados para o Município para fins de construção de empreendimentos de
habitação de interesse social e para regularização fundiária de interesse social localizados nas
ZEIS e aqueles atingidos pela implantação de melhorias urbanas de iniciativa publica poderão
transferir o potencial construtivo correspondente ao coeficiente de aproveitamento máximo do

referido imóvel; ...
IV - os imóveis lotes ou glebas localizados nas áreas de implantação dos parques lineares

poderão transferir o potencial construtivo de acordo com o que dispuser o projeto para. sua

§i9parafins de cálculo da transferência do potencial construtivo de imóveis inseridos na área
da Operação Urbana Centro não se aplicam as disposições do art. 10 da Lei n. 12.349, de 1997-,
devendo ser adotados os procedimentos estabelecidos nesta lei.

§ 22 Caso haja concordância do proprietário, a desapropriação amigável de bens destinados a
implantação de melhorias urbanas poderá ser indenizada exclusivamente med.ante a

transferência do potencial construtivo do imóvel expropriado, nos termos deste artigo.
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§ 32 Em caso de doação de imóveis para implantação de melhorias urb

mecanismo da transferência de potencial construtivo será avaliada em cada caso pelo Poder

Público.

§ 49 Não poderão ser realizadas transferências de potencial construtivo originário de bairros

tombados em Área de Urbanização Especial (AUE) e das Áreas de Proteção Paisagística (APP).

Art. 93. O potencial construtivo acrescido ao do imóvel receptor será calculado segundo a

equação a seguir: PCr = [(Vtc / Vtr) x (CAr / CAc)] x PCpt

Onde:

PCr = Potencial construtivo equivalente a ser recebido por transferência

Vtc = Valor do m2 do terreno cedente em R$ (Reais) fixado na Planta Genérica de Valores - PGV

Vtr - Valor do m2 do terreno receptor em R$ (Reais) fixado na Planta Genérica de Valores - PGV

CAr = Coeficiente de aproveitamento básico do terreno receptor

CAc = Coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente.

PCpt = Potencial construtivo do terreno cedente passível de transferência para o terreno

receptor. . , .

Art. 94. Os imóveis passíveis de receber o potencial construtivo transferido de outros imóveis

são aqueles inseridos na Macroárea de Estruturação Metropolitana ou integrantes da Rede de

Estruturação da Transformação Urbana.

§ 12. Nenhum imóvel poderá receber, a título de transferência de potencial construtivo, mais do

que o equivalente ao seu potencial construtivo básico.
§ 22. O coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel receptor não poderá ser ultrapassado

com a aplicação da transferência do potencial construtivo, isoladamente ou de forma

combinada com a utilização da outorga onerosa de potencial construtivo adicional.

Art. 95. A expedição da certidão de transferência de potencial construtivo de imóveis

enquadrados como ZEPEC/BIR fica condicionada à comprovação do estado de conservação do
imóvel cedente, mediante manifestação do proprietário e anuência do órgão municipal de

preservação.

§ 12. Quando o imóvel cedente apresentar inadequação do estado de conservação, devera ser

exigida do proprietário a adoção de medidas de restauro ou de conservação.
§ 22 Nos casos enquadrados no disposto no parágrafo anterior, a expedição da certidão de
transferência de potencial construtivo fica condicionada à verificação das condições de

conservação e preservação do imóvel cedente.

§ 3° A expedição de sucessivas certidões de transferência de potencial construtivo derivadas de
uma mesma declaração de potencial construtivo passível de transferência dependera da

comprovação do estado de conservação e preservação do imóvel cedente.

Seção V - Das Operações Urbanas Consorciadas

Art 96 A Prefeitura poderá coordenar a realização de operações urbanas consorciadas para

promover a reestruturação, recuperação e melhoria ambiental e de espaços urbanos de setores

da cidade com efeitos positivos na qualidade de vida, no atendimento às necessidades sociais e

na efetivação de direitos sociais.

Parágrafo único. Fica delimitada, para a criação de novas operações urbanas consorc.adas, a
Macroárea de Estruturação Metropolitana, de acordo com o perímetro definido nesta lei.
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Art 97 As Operações Urbanas Consorciadas atenderão às disposições do fr^^
Federal n. 10.257, de 2001, e serão criadas por leis específicas, tendo por fmahdades,

'-ZSol equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano, incluindo áreas
paratólaçao de galerias compartilhadas para serviços públicos e para a produção de utilidades

r-ott!izaÇão de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e reciclagem de áreas
consideradas subutilizadas;

III - implantação de programas de habitação de interesse social;
IV - ampliação e melhoria do sistema de transporte coletivo publico;

histórico, cultural e religioso;

VII - melhoria e ampliação da infraestrutura e do sistema viário estrutural;
VIII - desenvolvimento econômico e dinamização de áreas visando a geração de empregos
Art. 98 Cada operação urbana consorciada, a ser regulamentada por le, especifica, terá como

conteúdo mínimo: __

I - delimitação do perímetro de abrangência da operação urbana consorciada,
| - dèLação do perímetro expandido no qual serão realizados investimentos, com recursos da
rópr o ção u bana consorciada, que atendam às necessidades habitaciona.s da população

Se to renda e melhorem as condições dos sistemas ambientais, de saneamento e de
mobi dade entre outros, inseridos no perímetro de abrangência mencionado no inciso antenor
m Sidade da operação urbana consorciada articulada com os objetivos do projeto de
intervenção urbana, conforme definições desta lei; Wafiun<
IV programa basto de ocupação da área e intervenções previstas articulada com os ob,et,vos

do Droieto de intervenção urbana, conforme definição desta lei;
V- esSo prévio de impacto ambiental, de vizinhança, associado aos estudos necessanos a área

VI - perõg"ÇrrTde atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela

mZ serem e«das dos proprietários, usuários permanentes e investidores

privados em função dos benefícios recebidos;

d^rStrUSadr^ urbana consorciada, obrlptoriarnente

os recursos de cont.pa.das financeiras

decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos;
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Xiv - regras de transição do regime jurídico da operação urbana consc cmâ {rara 0 regime
jurídico ordinário da lei de parcelamento, uso e ocupação do solo, aplicáveis ao final de cada

operação urbana consorciada.

§ 12. Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso X do "caput" deste artigo serão

aplicados.exclusivamente na implantação do projeto de intervenções urbanas, do programa de

atendimento econômico e social das necessidades da população diretamente afetada e das

soluções habitacionais, conforme previsto na lei de criação da Operação Urbana Consorciada.

§ 29. O perímetro expandido mencionado no inciso II poderá extrapolar os limites da Macroárea

de Estruturação Metropolitana.

Art. 99. A lei específica que criar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo

Município de quantidade determinada de Certificados de Potencial Adicional de Construção -

CEPAC, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras,

desapropriações necessárias à implantação do projeto de intervenções urbana da própria

operação urbana consorciada, para aquisição de terrenos para a construção de equipamentos

urbanos, para a implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social visando ao

barateamento do custo da unidade para o usuário final e para a recuperação e valorização de

bens e áreas de valor histórico e cultural, bem como oferecidos em garantia para obtenção de

financiamentos para a implementação da operação.

§ 19. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC serão livremente negociados,

mas convertidos em direito de construir unicamente na área objeto da operação urbana

consorciada.

§ 29. A vinculação dos Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC poderá ser

realizada no ato da aprovação de projeto de edificação específico para o terreno.

§ 39. Os Certificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC poderão ser vinculados-ao

terreno através de declaração da Prefeitura, os quais deverão ser objeto de certidão.

§ 49. Apresentado pedido de licença para construir ou para modificação de uso, os Certificados de

Potencial Adicional de Construção - CEPAC serão utilizados no pagamento da contrapartida
correspondente aos benefícios urbanísticos concedidos, respeitados os limites estabelecidos nas

leis de cada operação urbana consorciada.

§ 59. A lei a que se refere o "caput" deverá estabelecer:

I - a quantidade de Certificados de Potencial Construtivo Adicional de Construção - CEPAC a ser

emitida, obrigatoriamente proporcional ao estoque de potencial construtivo adicional previsto

para a operação urbana consorciada;

II - o valor mínimo do CEPAC;

III - as formas de cálculo das contrapartidas;

IV - as formas de conversão e equivalência dos CEPAC em metros quadrados de potencial

construtivo adicional e de metros quadrados de terreno de alteração de uso;
V - o limite mínimo dos recursos destinados para aquisição de terrenos para implantação de

empreendimentos de habitação de interesse social.
§ 69. A Prefeitura editará norma geral regulamentando as operações relativas aos Certificados de

Potencial Construtivo Adicional de Construção - CEPAC.

Art. 100. Nas áreas inseridas nos perímetros das operações urbanas consorciadas, a outorga

onerosa de potencial construtivo adicional será regida, exclusivamente, pelas disposições de suas

leis específicas.
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Art 101 Os planos regionais das subprefeituras deverão observar o dispoltJffistflsfflJgtivaslef
de operações urbanas consorciadas nos perímetros localizados em seu terrtono de aorangenca.

Art 102 O imóvel situado em perímetro de operação urbana consorciada somente poderá

receber potencial construtivo adicional transferido de imóveis inseridos nesse perímetro.

Seção VI - Do Direito de Superfície

Art 103 O Município poderá receber em concessão, diretamente ou por meio de seus órgãos,
empresas ou autarquias, nos termos da legislação em vigor, o direito de superfície de bens
imóveis para viabilizar a implementação de ações e objetivos previstos nesta lei, inclus.ve
mediante a utilização do espaço aéreo e subterrâneo.

Art 104 O Município poderá ceder, mediante contrapartida de interesse publico, o direito de

superfície de seus bens imóveis, inclusive o espaço aéreo e subterrâneo, com o objetivo de
implantar as ações e objetivos previstos nesta lei, incluindo instalação de galerias

compartilhadas de serviços públicos e para a produção de utilidades energéticas.

Seção VII - Da Arrecadação de Bens Abandonados

Art. 105. O Município adotará as providências necessárias à arrecadação de bens imóveis
objetos de abandono, nos termos do art. 1276 do Código Civil.

Parágrafo único. Os bens arrecadados deverão ter, preferencialmente, destinação urbanística,

devendo a Administração adotar as providências cabíveis à sua conservação e incorporação

definitiva ao patrimônio público, nos termos estabelecidos pelo regulamento.

Seção VIII - Do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental

Art 106 A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores, bem como os empreendimentos e atividades capazes, sob qualquer

forma de causar significativa degradação ambiental, de acordo com a legislação ambiental de
regência, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental municipal competente, sem

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.

6 1° A Licença Ambiental para empreendimentos ou atividades consideradas efetiva ou

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente será emitida somente
após a avaliação do prévio Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto sobre

0 Meio Ambiente (EIA/RIMA).

§ V. O estudo a ser apresentado para a solicitação da Licença Ambiental devera contemplar,

entre outros, os seguintes itens:

1 - definição das áreas de influência direta e indireta;

II - diagnóstico ambiental da área;

III -descrição da ação proposta e suas alternativas;
IV- identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos; ■

V - avaliação dos impactos acumulados e sinérgicos pela intervenção proposta e a saturação dos

índices urbanísticos da área;
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VI - definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos,

intensificadoras dos impactos positivos;

VII - planejamento de espaços para instalação de galerias para uso compartilhado de serviços

públicos inclusive centrais de produção de utilidades energéticas localizadas.
§ 3° Até a edição de ato normativo que defina os empreendimentos e atividades sujeitos ao

licenciamento ambiental, bem como os procedimentos e critérios aplicáveis, deverá ser adotada
a Resolução n* 61 do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -

CADES, de 5 de outubro de 2001 e Portaria n. 80, de 2007, da Secretaria Municipal do Verde e do

Meio Ambiente.

Seção IX - Do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança

Art 107 A construção de novas edificações e ampliação de edificações existentes, instalação de
atividades e realização de intervenções urbanísticas causadoras de impactos ambientais,

urbanos e socioeconômicos, para as quais não seja exigida a licença ambiental referida na seção

anterior estarão sujeitos à avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo

Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) por parte do órgão municipal competente,
previamente à emissão das licenças ou alvarás de construção, reforma ou funcionamento.

§ Io. Lei municipal definirá:

I - os empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas, públicos ou privados, referidos

no "caput" deste artigo, que deverão ser objeto de Estudos e Relatórios de Impacto de

Vizinhança durante o seu processo de licenciamento;

II - os objetivos do EIV/RIV e os parâmetros, procedimentos, conteúdos e formas de gestão

democrática a serem observados na sua elaboração, análise e avaliação;
§ 22 Os empreendimentos sujeitos a elaboração do Estudo de Impacto Ambientai serão

dispensados da elaboração do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança.
§ 3°. A elaboração do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança não substitui a elaboração

do Estudo de Impacto Ambiental. _

§ 4° A Prefeitura deverá exigir dos responsáveis pela realização do empreendimento, instalação

de atividades e implantação das intervenções urbanísticas propostas, públicas e privadas, a
execução das medidas mitigadoras, compensatórias e adaptativas definidas no EIV/RIV.

Seção X - Do Estudo de Viabilidade Ambiental

Art 108 No processo de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades com
menor potencial de degradação ambiental, a Prefeitura poderá exigir previamente a elaboração

de estudo de viabilidade ambiental. , .

Parágrafo único. O estudo de viabilidade ambiental deverá analisar, no mínimo, os possíveis

impactos ambientais dos empreendimentos e atividades mencionados no caput ,
considerando sua abrangência, características e localizações especificas, indicando se sua

instalação é viável ou não.

Seção XI - Da Avaliação Ambiental Estratégica
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Art 109 A avaliação ambiental estratégica é um instrumento voltado pri _
avaliação dos impactos positivos e negativos de políticas, planos, programas, projetos e

empreendimentos setoriais públicos, isolados ou em conjunto, sobre o meio ambiente.
§ i. A avaliação ambiental estratégica deve ser integralmente incluída e apropriadamente
considerada nos diferentes estágios do processo de tomada de decisão referentes as pol.t.cas,

planos, programas, projetos e empreendimentos setoriais públicos.
§ T. A Prefeitura deverá regulamentar os conteúdos, parâmetros e procedimentos para a

aplicação do instrumento referido neste artigo.

Seção Xil - Do Termo de Compromisso Ambiental

Art 110 O Termo de Compromisso Ambiental (TCA) é instrumento a ser firmado entre a
Prefeitura e pessoas físicas ou jurídicas, referente a contrapartidas, obrigações e compensações

nos casos de:
I-autorização prévia para supressão de espécies arbóreas;

II - construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimentos e atividades que

geram impactos ambientais negativos;
fü- Intervenções de restaurações ou recomposição de danos ou descaractenzaçoes causadas a
imóveis ou áreas de valor histórico e cultural;

IV recomposição de intervenções que descaracterizem o entorno protegido de bens de valor

histórico e cultural.

Seção XIII - Do Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Ambiental

Art 111. Para cumprimento do disposto nesta lei, o órgão ambiental municipal poderá celebrar
com força de título executivo extrajudicial, nos termos da lei federal, termo de compromisso de
ajuntamento de conduta ambiental com pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela construção,
instalado, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades ut.hzadores de
recursos ambientais, considerados, efetiva ou potencialmente, poluidores
Parágrafo único. O termo de compromisso de ajustamento de conduta ambiental tem por

et o precípuo a recuperação do meio ambiente degradado, mediante a fixação d
obrigações e condicionantes técnicos que deverão ser rigorosamente cumpridas pelo Infrator
em relação à atividade degradadora a que deu causa, de modo a cessar, adaptar, recompor,

corrigir ou minimizar seus efeitos negativos sobre o meio ambiente.

Seção XIV - Do Pagamento por Prestação de Serviços Ambientais

Art 112 A Prefeitura poderá aplicar o pagamento por prestação de serviços ambientais para os

proprietários ou os detentores de posse mansa e pacífica de imóvel urbano ou rural, privado ou
público, conforme disposto na legislação federal e municipal pertinente.
§ 19. o pagamento por serviços ambientais constitui-se em retr.bu.cao, monetanaW
proprietários ou detentores de posse mansa e pacífica de áreas com ecoss.stemas prestadores
e "iços ambientais, cujas ações mantêm, restabe.ecem ou recuperam estes serviços, em

especial aqueles relacionados com a agricultura social e ambientalmente sustentável.
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^8 o.§ 2e. Pagador de serviços ambientais é pessoa física ou jurídica, pública ou

pagamento dos serviços ambientais nos termos do "caput" deste artigo.

§ 32. recebedor do pagamento pelos serviços ambientais é pessoa física ou jurídica, pública ou

privada que mantém, restabelece ou recupera os ecossistemas no âmbito de programas

específicos a serem definidos pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, podendo

receber o pagamento de que trata o "caput" deste artigo.

Art. 113. Os pagamentos por prestação de serviços ambientais deverão ser regulamentados por

meio de lei específica.

Seção XV - Dos Planos Regionais das Subprefeituras

Art 114 Os planos regionais serão elaborados pelas Subprefeituras com a supervisão da
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras e da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano.

§ ie. Os planos regionais das subprefeituras deverão ser elaborados com a participação dos

munícipes de cada região, nos diagnósticos, concepção, aprovação, monitoramento, fiscalização
e revisão em todas as ações, com base em plena informação, disponibilizada pela Prefeitura, a

elas concernentes, em tempo hábil para subsidiar o processo de discussão, elaboração e

decisão. .

Art 115. Os planos regionais das subprefeituras complementarão as proposições deste Plano

Diretor Estratégico, de modo a atender às peculiaridades do sítio de cada região e às

necessidades e opções da população que nela reside ou trabalha.

Art 116. Os planos regionais das subprefeituras serão revistos conjuntamente à Lei de
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, versarão sobre questões específicas de cada região e

deverão articular-se com os planos de desenvolvimento dos bairros.

Art 117 Os planos regionais das subprefeituras poderão demarcar perímetros de projetos

urbanísticos das Áreas de Estruturação Local, bem como desenvolver diretrizes específicas para

sua elaboração, observando-se as estratégias de ordenamento territorial presentes nesta Lei.

Seção XVI - Do Plano de Desenvolvimento do Bairro

Art 118. A Prefeitura deverá coordenar e fomentar a elaboração de planos de desenvolvimento
do bairro na cidade a fim de fortalecer o planejamento e controle social local e para promover

melhorias urbanísticas, ambientais, paisagísticas e habitacionais na escala local por meio de

ações investimentos e intervenções previamente programadas.

§ 12 Os planos de desenvolvimento do bairro deverão ser elaborados a partir de subdivisões

compatíveis com os setores censitários e, quando agregados, com as áreas dos distritos

municipais instituídos pela Lei n. 11.220, de 1992.
§ 22 As áreas de abrangência dos planos de desenvolvimento do bairro deverão ser definidas a

partir de identidades comuns em relação a aspectos socioeconômicos, culturais e religiosas

reconhecidas por seus moradores e usuários.

§ 39. O plano de desenvolvimento do bairro deve conter, no mínimo, propostas para melhorar:

I - a infraestrutura de microdrenagem e de iluminação pública;
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II - a oferta e o funcionamento de equipamentos urbanos e sociais de ^
esporte, lazer e assistência social, entre outros, adequados às necessidades dos moradores de

cada bairro;

III - a acessibilidade aos equipamentos urbanos e sociais públicos;
IV - os passeios públicos, mobiliário urbano e as condições de circulação de pedestres, ciclistas

e de pessoas com deficiência ou de mobilidade reduzida;

V - a qualidade ambiental das áreas residenciais;

VI - o sistema viário local e o controle de tráfego;
VII - os espaços de uso público e as áreas verdes, de lazer e de convivência social;

VIII - as condições do comércio de rua;

IX - a limpeza, arborização e jardinagem de passeios, espaços e praças públicas;

X - a coleta de lixo, inclusive a coleta seletiva;
XI - as condições de segurança pública, em especial no entorno dos equ.pamentos

educacionais;

XII - a proteção, recuperação e valorização do patrimônio cultural, religioso e

ambiental

XIII - as condições para o desenvolvimento de atividades econômicas;

XIV - espaços públicos adequados à convivência social;

XV - sinalização para veículos e pedestres;

XVI -segurança na circulação de pedestres;

XVII - os espaços para instalação de galerias para uso compartilhado de serviços públicos,

inclusive centrais de produção de utilidades energéticas localizadas;
XVIII - a segurança alimentar e nutricional da população, bem como a implantação de hortas

comunitárias. ....

XIX - As condições para desenvolvimento de atividades institucionais e religiosas

6 49 O plano de desenvolvimento do bairro deverá definir propostas para tornar o sistema

viário o mais propício e seguro possível para a circulação de bicicletas, além de prever um
sistema cicloviário local, articulado com o sistema de transporte coletivo, áreas verdes
principais equipamentos urbanos e sociais.

6 52 o plano de desenvolvimento do bairro deverá indicar as áreas necessárias para

implantação, no mínimo, dos equipamentos urbanos e sociais, espaços públicos, áreas verdes e

§6s!°Os conteúdos do plano de desenvolvimento do bairro deverão ser elaborados a partir das
seguintes diretrizes: _

I - identificação de diferentes demandas urbanas, sociais e ambientais a partir de:

a) pesquisas de campo realizadas junto aos moradores dos bairros;

b) análises de dados secundários produzidos por diferentes órgãos de pesquisa;

c) análises de estudos existentes.

II - utilização de metodologias participativas nas diferentes etapas de elaboração;

III-utilização de abordagens interdisciplinares.

§ 72 Os planos de desenvolvimento do bairro serão editados por decreto, apôs aprovação pelos
Conselhos de Representantes das Subprefeituras, previstos nos artigos 54 e 55 da Lei Orgânica
do Município, ou até a instituição destes, pelos Conselhos Participados Mun.c.pa.s ate sua

instituição;

Seção XVII - Das Medidas Cautelares e Prévias à Implantação de Planos e Projetos Urbanos ^

e
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Art. 119. A Prefeitura poderá estabelecer, nos perímetros dos planos e projetos urbanos

promovidos diretamente ou por intermédio de parcerias ou cooperação com o setor público ou

privado, medidas preventivas destinadas a evitara alteração das circunstâncias e das condições

de fato existentes que possam comprometer ou tornar mais onerosa a execução do

planejamento urbanístico para o local.

Parágrafo único. As medidas preventivas serão apenas as necessárias para a garantia da

integridade do planejamento urbanístico, respeitando-se os alvarás de execução já expedidos

pela Municipalidade.

Art. 120. Autorizam a edição das medidas preventivas previstas no artigo anterior, dentre

outras intervenções no espaço urbano:

I - operações de loteamento e reparcelamento de imóveis e obras de urbanização;

II - obras de construção civil, ampliação e reforma de imóveis de grande porte;

III - demolição de edificações acima de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) de área

construída;

IV - intervenção em áreas de vegetação significativa e paisagens naturais notáveis, áreas de

reflorestamento e áreas de alto risco.

§ 12 o Poder Público poderá utilizar, dentre outras medidas preventivas:

I - suspensão, no período de tramitação de projeto de lei de operações urbanas consorciadas,

da concessão de licenças urbanísticas e empreendimentos imobiliários localizados em áreas

previstas para a realização dessas operações urbanas consorciadas, que demandem a utilização

de potencial construtivo adicional e que não estejam compatíveis com os termos da licença

ambiental expedida pelo órgão de licenciamento;

II - proibição da concessão de licenças urbanísticas que demandem a utilização de potencial

construtivo adicional em desacordo com as definições do projeto de intervenção urbana;

III - suspensão da comercialização de potencial construtivo adicional na área de intervenção.

§ 2e As medidas preventivas serão veiculadas por meio de decreto específico para cada
intervenção urbana e com prazo determinado de vigência, renovável enquanto persistirem as

condições que justificaram sua expedição.

Seção XVIII - Do Reordenamento Urbanístico Integrado

Art 121 O Poder Executivo Municipal poderá promover, a pedido dos proprietários ou por

iniciativa própria, e tendo por objetivo a implantação de projetos urbanísticos consoantes com

as diretrizes desta lei, o Reordenamento Urbanístico Integrado de glebas e lotes urbanos,

edificados ou não.
Parágrafo único. O Reordenamento Urbanístico Integrado tem por finalidade possibilitar a

transformação urbana de território específico, abrangendo áreas públicas e imóveis privados

para a implantação de projetos urbanísticos, podendo compreender o processo de
reorganização fundiária associado à implantação de tais projetos, de reconhecido interesse

público em glebas ou lotes urbanos, no qual, observadas as normas ordinárias referentes ao

parcelamento do solo, os registros imobiliários dos terrenos afetados poderão ser objeto-de
unificação para posterior reparcelamento, com a implantação do projeto urban.st.co

autorizador da medida.
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„ mínimo de adesão ao projeto de Reordenamento Urbanístico

Integrado referenciado preferencialmente no número de proprietários e de imove.s cont.dos no

perímetro de intervenção; ,
II - definição do conteúdo mínimo do projeto de Reordenamento Urbanístico Integrado;
III defLção dos mecanismos de execução do projeto de Reordenamento Urbamst.co
Integrado, em especial as formas de financiamento;

IV - previsão de contrapartida a ser exigida de forma equitativa a todos os propnetanos dos
imóveis contidos no perímetro de intervenção;

V previsão de mecanismos de monitoramento e controle envolvendo obngatonamente a

participação da sociedade, dos proprietários envolvidos e do Executivo Municipal;
VI - previsão de solução habitacional definitiva para a população de baixa renda que estiver
inserida no perímetro do projeto de Reordenamento Urbanístico Integrado.

Ar^ 123 Fica a Prefeitura autorizada a constituir ou delegar instituição de fundo de
fnvest mento imobiliário, instituído nos termos da Lei Federa, n* 8.668, de 25 de junho de 13
ou egislação que venha a sucedê-la, para o fim de viabilizar eventuais desapropriações, reahzar
as incorporações imobiliárias e instalar a infraestrutura necessária à implantação de projeto de
Reordenamento Urbanístico Integrado.

Seção XIX - Da Concessão Urbanística

Art 124 Com base em autorização legislativa específica, poderá ser delegada a empresa pública
municipal, ou, mediante licitação, a empresa ou a conjunto de empresas em consorc.0*
implantação de projetos de urbanização ou de reurbanização elaborados pelo Poder Publico
lücíusL loteamento, reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação de conjuntos de
edificações para implementação de diretrizes do Plano Diretor Estratégico.

fí° A empresa concessionária obterá sua remuneração mediante exploração dos terrenos do
ootenciaUonsrutivo a ser utilizado na implantação do projeto urbanístico e ed.f.caçoes

in s a us privados que resultarem da obra realizada, da renda derivada da exploração
de espaços públicos e receitas acessórias, nos termos que forem fixados no respect.vo edital de

liritarão e contrato de concessão urbanística.
6 29 Ai tetenção nos imóveis particulares para a implantação do projeto urban.st.co
elabôrad ela Prefeitura dependerá de prévia negociação com os proprietários d.retamente
atingidos que desde que compatível com a intervenção planejada, poderão ser convidados a

a po? co'nta própria, nos termos e condições determinadas pela delegação reahzada pe o
o p'b i o ou do competente edita, de licitação, a intervenção proposta no projeto

^o havendo composição entre os proprietários dos móveis atingidos e o
será promovida a desapropriação dos imóveis necessários a implantação do projeto
etaoorado pela Prefeitura, ficando o concessionário responsável pelo pagamento das
den zações devidas em decorrência das desapropriações, pela aquisição dos imove.s que
oíem necessários à implantação do projeto e aplicação dos demais instrumentos urbanísticos
cabíveis à transformação urbanística planejada, cabendo-lhe também a elaboração dos
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jeto da concessão

urbanística.urbanística.

§ 42 A concessão urbanística fica sujeita ao regime jurídico federal das concessões comuns e

das parcerias público-privadas, com as complementações constantes da legislação especifica

estadual e municipal.

§ 52. Deverá ser constituído Conselho Gestor próprio para acompanhamento continuo de cada

concessão urbanística.

Seção XX - Da Cota de Solidariedade

Art 125 Deverá ser estabelecida, em lei, no prazo de 12 (doze) meses a partir da vigência desta
lei 'como exigência para o licenciamento de empreendimentos imobiliários de grande porte ou

implantação de planos e projetos urbanísticos, a doação de áreas ao Município para fins de

produção de HIS.

§ 1Q. A doação prevista no "caput" não afasta a necessidade de destinaçao de áreas ao

Município nos termos da legislação de parcelamento do solo.
§ 22 A legislação específica poderá prever a concessão de incentivos à doação prevista no

"caput", bem como a possibilidade de custeio, pelo empreendedor privado, da desapropriação

de áreas para produção pública de HIS. ,.
§ 32. O registro das áreas doadas poderá ser realizado diretamente em nome da Companhia

Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB.

Seção XXI - Dos Instrumentos de Regularização Fundiária

Art 126 A Prefeitura, com base nas atribuições previstas no inciso VIII do artigo 30 da
Constituição da República, na Lei Federal n. 10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade, na Lei Federal
n 11 977 de 07 de julho de 2009 e alterações posteriores, e na legislação mumcipal de
regularização de loteamentos, parcelamentos do solo e edificações, deverá incorporar os

assentamentos precários, favelas, loteamentos irregulares e cortiços, visando a sua
regularização urbanística e fundiária, mediante a utilização de instrumentos urbanísticos

próprios:

I - Zonas Especiais de Interesse Social;

II - a concessão do direito real de uso;

III - a concessão de uso especial para fins de moradia;

IV - a usucapião especial de imóvel urbano;

V-a demarcação urbanística;

VI - a legitimação de posse;
VII-a assistência técnica, jurídica e social gratuita.

Parágrafo único. Também são considerados passíveis de regularização fundiária as

propriedades agrícolas localizadas na Macroárea de Contenção Urbana e Uso Sustentável
Art 127 Cabe à prefeitura garantir assistência técnica, jurídica, urbanística e social gratuita a

população, indivíduos, entidades, grupos comunitários e movimentos na área de Habitação de
Interesse Social e de produção agrícola sustentável, buscando promover a mclusao socai,
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jurídica, ambiental e urbanística da população de baixa renda à Cidade, _
digna e no reconhecimento dos serviços ambientais e sociais prestados pelos agricultores,

particularmente nas ações visando à regularização fundiária e qualificação dos assentamentos

precários existentes.

Seção XXII - Dos Projetos de Intervenção Urbana

Art. 128. As novas operações urbanas consorciadas e áreas de intervenção urbana deverão

estar baseadas em projeto de intervenção urbana, que orientará sua propositura e discussão,
bem como a elaboração dos Relatórios e Estudos de Impacto Ambiental ou de Vizinhança

pertinentes.
§ 19. Caberá ao projeto referido no "caput" indicar os objetivos prioritários da intervenção

urbana, que deverão, no mínimo:

I - atender à efetivação de direitos sociais;

II - contribuir para a redução das desigualdades sociais e territoriais;

III - melhorar a qualidade de vida e o bem-estar da população;

IV - melhorar a qualidade paisagística, ambiental, morfológica e funcional do espaço urbano;

V - contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do Município.

§ 29. O projeto de intervenção urbana deverá apresentar as propostas relativas a aspectos

urbanísticos, econômico-financeiros e de gestão democrática, dentre as quais:

I - sob o aspecto urbanístico:

a) estudo do perímetro para a realização do projeto de intervenção urbana;

b) indicações, por meio de mapas, desenhos ou outras formas de representação visual, das

intervenções propostas; .

c) indicações, por meio de quadros, mapas, desenhos ou outras formas de representação visual,
dos parâmetros de controle do uso, ocupação e parcelamento do solo propostos para o

perímetro do projeto de intervenção urbana;
d) intervenções urbanas para melhorar as condições urbanas, ambientais, morfologicas,

paisagísticas, físicas e funcionais dos espaços públicos;
e) atendimento das necessidades habitacionais e sociais da população de baixa renda residente

na área afetada ou não pelas intervenções mencionadas no inciso anterior, com prioridade

para o atendimento das famílias moradoras de favelas e cortiços que possam ser realocadas;
f) instalação de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas a serem ofertadas a partir das
demandas existentes, do incremento de novas densidades habitacionais e construtivas e da

transformação nos padrões de uso e ocupação do solo;

g) soluções para as áreas de risco e com solos contaminados;

II - sob o aspecto econômico-financeiro:

a) estudo sobre a viabilidade econômica das intervenções propostas na modelagem urbanística

com estimativas de custo, previsão das dificuldades de execução e avaliação dos impactos

positivos e negativos decorrentes das intervenções propostas sobre a economia local;

b) estratégias de financiamento das intervenções previstas na modelagem urbanística, com

identificação de fontes de recursos passíveis de serem utilizadas e proposta, se for o caso de
parcerias com outras esferas do setor público e com o setor privado para a implantação das

intervenções previstas;

54



~
Folha n°

Anexo 2 - Vol. 05

Monica Regina A,

RF: 10.799

f-

PL

^~

/Pai

688/13

\
va

#

III - sob o aspecto da gestão democrática:
a) priorização do atendimento das necessidades sociais, da realização das intervenções urbanas

e da realização dos investimentos previstos;
b) etapas e fases de implementação da intervenção urbana;

c instrumentos para a democratização da gestão da elaboração e implementação dos projetos

de intervenção urbana, com mecanismos de participação e controle social;
d) instrumentos para o monitoramento e avaliação dos impactos da intervenção urbana.

V
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TÍTULO III - DA ESTRUTURAÇÃO DOS SISTEMAS URBANOS E AMBIENTAIS

Art. 129. Os sistemas urbano e ambiental estruturam o território municipal, a fim de

proporcionar a melhoria da qualidade de vida e ambiental na cidade, a redução das
desigualdades socioterritoriais e a diminuição das vulnerabilidades urbanas.

Parágrafo único. Os sistemas referidos no caput deste artigo são formados por:

I -Sistema ambiental;

II -Sistema de saneamento;

III -Sistema de mobilidade;

IV-Sistema de equipamentos urbanos e sociais;

V-Habitação.

CAPÍTULO 1 - Da Estruturação do Sistema Ambiental

Art 130. O sistema ambiental é definido pelo conjunto de elementos e processos da natureza

essenciais à prestação de serviços ambientais e à sustentabilidade do meio ambiente e da vida

urbana para presentes e futuras gerações.

Art 131. São componentes do Sistema Ambiental:
I - o clima compreendendo a interrelação da temperatura, da precipitação, do vento e da

umidade e I - pressão do ar;

II - as rochas, os solos e os sedimentos;

III - o relevo configurado por topos, vertentes, vales, planícies e várzeas;

IV - o sistema hidrológico englobando águas superficiais e subterrâneas;
V - as formações de matas, campos naturais, vegetação hidrófila de várzeas, áreas verdes e a

biodiversidade associada a essas formações.

Art. 132. São processos da interação entre os sistemas ambiental e urbano, para os quais se visa

à mitigação:

I - a poluição atmosférica;

II - a contaminação das águas e do solo;

III-as inundações;

IV - a erosão, os deslizamentos de solos e rochas;

V-as ilhas de calor.

Seção I - Da Estruturação do Sistema Municipal de Áreas Verdes

Art 133 O Sistema Municipal de Áreas Verdes é definido pelo conjunto de espaços vegetados e
os destinados à implantação de áreas verdes, de propriedade pública ou privada, delimitados

pelo órgão ambiental e objetos de proteção e preservação.
Parágrafo único. A organização das áreas verdes como Sistema configura-se em estratégia de
preservação, de conservação, de recuperação visando à melhoria da qualidade amb.ental e

urbanística do Município.

Art. 134. São componentes do Sistema Municipal de Áreas Verdes:

I - Áreas verdes de propriedade pública:
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a) Unidades de Conservação de Proteção Integral integrantes do Sistema

de Conservação;

a) Parques Urbanos;

b) Parques Lineares da Rede Hídrica;

c) Parques das Bordas dos Reservatórios Guarapiranga e Billings;

d) Praças ajardinadas e arborizadas;

e) Áreas Verdes do Sistema Viário;

f) Áreas Verdes de Instituições e Serviços públicos;

g) Áreas Verdes originárias de parcelamento do solo;

I - Áreas verdes de propriedade particular:

a) Unidades de Conservação de Uso Sustentável;

b) Áreas Verdes de Instituições e Serviços privados;

c) Áreas Verdes de imóveis residenciais e não residenciais isolados;

d) Áreas Verdes de imóveis residenciais e não residenciais em condomínios;

e) Clubes de Campo;

f) Clubes Esportivos Sociais;

g) Sítios, chácaras e propriedades agrícolas.
Art. 135. Os Parques Lineares constituem-se em intervenções urbanísticas e ambientais que

visam à conservação e recuperação de cursos d'água.

Art. 136. Os parques e áreas verdes existentes e a serem implantados integram o Sistema

Municipal de Áreas Verdes.

Parágrafo único. Por lei ou solicitação do proprietário, propriedades particulares poderão ser

incluídas no Sistema Municipal de Áreas Verdes.
Art. 137. Nos espaços livres de armamento e nas áreas verdes públicas, existentes e futuras,

integrantes do Sistema Municipal de Áreas Verdes, poderão ser implantadas instalações de lazer
e recreação de uso coletivo, obedecendo-se os parâmetros urbanísticos especificados no

quadro abaixo:

A(m2)

A < 1000

1000< A < 10.000

10.000< A < 50.000

50.000< A < 200.000

A> 200.000

T.P

0,9

T.O

0,1

0,05

CA

0,1

0,2

0,3

0,1

0,05

Onde: A - Área do Terreno

T.P = Taxa Mínima de Permeabilidade, calculada sobre a área livre

T.O = Taxa Máxima de Ocupação

C A = Coeficiente Máximo de Aproveitamento

§ 12 Para efeito do cálculo da taxa de permeabilidade serão computadas como ajardinadas e

arborizadas todas as áreas com cobertura vegetal, além de equipamentos de lazer e esportivos
com pisos drenantes como tanques de areia, campos, quadras de terra batida, circulação em

pedriscos; dentre outros.

§ 22 No cálculo da taxa de ocupação deverá ser computado todo tipo de instalação incluindo

edificações, circulações, áreas esportivas ou equipamentos de lazer cobertos ou descobertos

com pisos impermeáveis.
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da§ 32. Para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento deverá ser c

área coberta, fechada ou não.

§ 49. Consideram-se espaços de lazer de uso coletivo aqueles destinados às atividades

esportivas, culturais e recreativas, bem como suas respectivas instalações de apoio.

§ 59. No.mínimo 60% (sessenta por cento) da área total deverão ser livres e destinados à

implantação e preservação de ajardinamento e arborização.

Art. 138. Nas Áreas Verdes Públicas, excepcionalmente, a critério do Executivo, poderão ser

instalados equipamentos públicos sociais desde que sejam atendidos os parâmetros

estabelecidos nesta lei e como contrapartida sejam realizadas melhorias e a manutenção destas

áreas.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, de comprovada necessidade de aumento dos índices

estabelecidos no artigo anterior para implantação de equipamentos sociais dimensionados em

conformidade com a demanda da região, caberá à Comissão de Análise Integrada de Projetos de

Edificações e de Parcelamento do Solo - CAIEPS fixar os índices a serem aplicados.

Art. 139. Nas áreas verdes de propriedade particular que são classificadas como clubes de

campo, a taxa de ocupação do solo não poderá exceder a 0, 2 (dois décimos) da área total, para

edificações cobertas, ou 0, 4 (quatro décimos) da área total, para qualquer tipo de instalação,

incluindo edificações, áreas de estacionamento, áreas esportivas ou equipamentos de lazer ao

ar livre, devendo, no mínimo, 0, 6 (seis décimos) da área total, ser livre, permeável e destinada à

implantação e preservação de ajardinamento e arborização, e o coeficiente de aproveitamento

não poderá ser superior a 0, 4 (quatro décimos).

Art. 140. Nas áreas verdes de propriedade particular, classificadas como clubes esportivos

sociais, a taxa de ocupação do solo não poderá exceder a 0,3 (três décimos) para instalações

cobertas òu a 0,6 (seis décimos) para qualquer tipo de instalação, incluindo edificações, áreas

de estacionamento, quadras esportivas e equipamentos de lazer ao ar livre, devendo, no

mínimo, 0, 4 (quatro décimos) da área total ser livre, permeável e destinada à implantação e

preservação de ajardinamento e arborização.

§ 19. Nas áreas de que trata o "caput" deste artigo o coeficiente de aproveitamento não poderá

ser superior a 0,6 (seis décimos).

§ 29. Os clubes esportivos sociais, para preservar a vegetação significativa e atender às

necessidades inerentes às suas atividades, poderão remembrar lotes contíguos aos do clube,

atendidas as exigências da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo.

§ 39. O remembramento previsto no parágrafo 2^ deste artigo, no caso de o clube estar inserido

numa Zona Exclusivamente Residencial - ZER, dependerá da anuência expressa de 2/3 dos

proprietários das quadras imediatamente lindeiras à área objeto do remembramento e dá

aprovação do Conselho Municipal de Política Urbana.

Art. 141. As áreas verdes públicas situadas em regiões de várzea ou em terrenos com

declividade superior a 60% (sessenta por cento) ou sujeitos à erosão, serão destinadas à

preservação e ao repovoamento vegetal, preferencialmente com espécies nativas.

Art. 142. Nas áreas verdes públicas ou particulares, integrantes do Sistema Municipal de Áreas

Verdes que já estejam em desacordo com as condições estabelecidas nesta lei não serão

admitidas quaisquer ampliações na ocupação ou aproveitamento do solo, admitindo-se apenas

reformas essenciais à segurança e higiene das edificações, instalações e equipamentos

existentes. :
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Parágrafo único. Ficam ressalvadas das restrições do "caput" deste artigo ;

de interesse público e de regularização da ocupação por meio de projetos habitacionais de

interesse social.

Seção II - Das Áreas de Preservação Permanente

Art. 143. As Áreas de Preservação Permanente existentes no território municipal observarão o

regime estabelecido pela legislação federal pertinente, observando os critérios ali previstos

eventuais.intervenções ou supressões de vegetação nativa.

§ 12. Os projetos urbanos e as demais intervenções em Áreas de Preservação Permanente

deverão ser elaborados de forma articulada entre os órgãos e entidades envolvidas, garantindo

práticas urbanísticas e construtivas compatíveis com as características físico-bióticas da área e

comprometidas com a promoção da qualidade socioambiental da bacia.

§ 29. Nas áreas urbanas consolidadas, os projetos urbanos de que trata o §le deverão priorizar

a implantação de parques lineares, como intervenção de caráter socioambiental e interesse

público, compatível aos regimes de inundação das várzeas.

§ 32. A regularização fundiária de assentamentos inseridos em área urbana que constitua Área

de Preservação Permanente observará os critérios definidos na legislação federal.

Capítulo II - Das Ações Prioritárias no Sistema Ambiental

Art. 144. Os programas, ações e investimentos públicos e privados no Sistema Ambiental devem

ser orientados para os seguintes objetivos:

I - recuperação dos recursos hídricos, da qualidade ambiental das bacias hidrográficas, das

áreas de mananciais de produção de água e da flora e fauna originais;

II - redução de enchentes e inundações;

III - redução dos impactos gerados pelo incremento de eventos climáticos extremos, à vida e à

saúde humana, às infraestruturas urbanas e aos ecossistemas;

IV - conservação, a recuperação e a minimização dos impactos da urbanização das áreas

prestadoras de serviços ambientais;

V-redução dos níveis de diversos tipos de poluição e de contaminação ambiental;

VI - melhoria da qualidade ambiental urbana;

VII -garantia da conservação da biodiversidade e dos remanescentes da vegetação;

VIII - estímulo e apoio à agricultura social e ambientalmente sustentável.

Art. 145. Os programas, ações e investimentos públicos e privados no Sistema Ambiental devem

ser orientados segundo as seguintes diretrizes:

I - recuperar ambiental e urbanística os fundos de vales;

II - reduzir os processos de erosão e de escorregamentos de solo e rocha;

III - ampliar a oferta de áreas verdes públicas;

IV - reabilitar e reinserir à dinâmica urbana as áreas degradadas, em especial, as antigas áreas

industriais da cidade;

V- reduzir as emissões de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa;

VI - minimizar os efeitos das ilhas de calor e da impermeabilização do solo;
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VII - conter o adensamento urbano e implementar medidas de conser\[_
ambiental e de redução da vulnerabilidade social na Macrozona de Proteção e Recuperação

Ambiental;

VIII - estruturar mecanismos de incentivo à recuperação e proteção ambiental;

IX - adotar medidas de planejamento e gestão das unidades de conservação e demais áreas

verdes públicas;

X - articular, no âmbito dos Comitês de Bacias hidrográficas, ações conjuntas de conservação e

recuperação ambiental entre os municípios da Região Metropolitana;

XI - adotar medidas para garantir o correto uso de água de subsolo;

XII - adotar medidas de adaptação às mudanças climáticas;

XIII - promover a gestão compartilhada das áreas verdes públicas;

XIV - estimular parcerias entre os setores público e privado para implantação e manutenção de

áreas verdes e espaços ajardinados ou arborizados;

XV - respeitar as características físicas, sociais, culturais e ambientais específicas de cada região

da cidade;

XVI - compatibilizar a preservação e proteção ambiental e a agricultura desenvolvida no

município com o fim de promover a segurança alimentar;

XVII - recuperar as áreas verdes degradadas, incluindo solos e cobertura vegetal;

XVIII - promover a formação de interligações entre as áreas verdes de importância ambiental

regional;

XIX - compatibilizar os usos com a preservação e proteção ambiental nas áreas integrantes do

sistema de áreas verdes do Município;

XX - fomentar a agricultura urbana.

Art. 146. As ações prioritárias do Sistema Ambiental são:

I - implementar o Sistema Municipal de Áreas Verdes;

II - elaborar o plano municipal de áreas verdes públicas;

III - elaborar o plano municipal de conservação e recuperação de áreas prestadoras de serviços

ambientais;

IV - elaborar o plano municipal de arborização urbana;

V -• implantar medidas de fiscalização e controle da expansão e adensamento urbano na

Macrozona de Proteção e Recuperação Ambiental;

VI - implantar os parques e áreas verdes indicados no Mapa n. 05 anexo;

VII - requalificar os parques e unidades de conservação municipal conforme padrões e

parâmetros de sustentabilidade ambiental;

VIII - implantar medidas de planejamento e gestão relativas às unidades de conservação

instituídas;

IX- recuperar áreas de preservação permanente;

X - implantar ações de recuperação ambiental e de ampliação de áreas permeáveis e vegetadas

nas áreas de fundos de vale e em cabeceiras de drenagem;

XI - garantir nos programas de reurbanização de assentamentos precários e de regularização

fundiária sustentável práticas urbanísticas e construtivas compatíveis com as características

físico-bióticas da área e comprometidas com a promoção da qualidade socioambiental do

ambiente urbano local;
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XII - implantar, em conjunto com outros municípios da Regjão MetropolitanaAft^o co
outras esferas de governo, programas de redução da poluição atmosférica;
XIII - promover programas de eficiência energética e energias renováveis em edificações,

iluminação pública e transportes;
XIV-promover medidas para combater a poluição sonora;

XV - garantir a produção e divulgação de informações ambientais através da implantação do

Sistema Municipal de Informações Ambientais, integrado e georreferenc.ado;
XVI - adotar procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços pelo Poder Publico

Municipal com base em critérios de sustentabilidade;
XVII-implantar diferentes tipologias de áreas verdes públicas;

XVIII - utilizar as áreas remanescentes de desapropriação para ampliação de áreas verdes

^'-estruturar mecanismos de proteção à biodiversidade, em consonância aos preceitos da
Convencão-Quadro das Nações Unidas sobre a Biodiversidade;
XX implementar instrumentos de incentivo à preservação de áreas verdes particulares
previstos no Estatuto da Cidade e na legislação ambiental;

XXI - integrar as políticas setoriais, em especial as de mobilidade, uso e ocupação do solo e
geração de emprego como estratégia de mitigação de emissões de poluentes e gases de efeito

XXlí-adotar mecanismos de compensação ambiental para fins de aquisição e implantação de
áreas verdes públicas e de ampliação das áreas permeáveis;

XXIII - estruturar Cadastro de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais destinado a fornecer
subsídios ao planejamento eà execução do plano; , __

XXIV - compensar os proprietários ou detentores de posse mansa e pacifica, de áreas com

'" serviços ambientais;

dos produtores para a prática da agricultura sustentável nas áreas

r^^^ a me.noria da relação área verde por habitante no

x"xVl!-Conservar áreas permeáveis, com vegetação significativa em imóveis urbanos e proteção
da paisagem.

Seção I - Das Ações Prioritárias do Sistema de Áreas Verdes

Àrt 147 As-ações prioritárias do Sistema Municipal de Áreas Verdes serão compostas pelo
Plano Municipal de Áreas Verdes Públicas, incluindo a implantação dos parques md.cados no
Mapa n 05 anexo, pelo Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras
de Serviços Ambientais e pelo Plano Municipal de Arborizaçao Urbana. .
Art 148 Além de atender aos objetivos e as diretrizes cont.dos nos artigos 144 e 145 desta lei,
0 Plano Municipal de Áreas Verdes Públicas deverá conter, no mínimo:

1 - a definição da política de provisão;

\l*~'à distribuição espacial de áreas verdes;

III - tf definição das tipologias;

IV - as metas de implantação no território do Município;
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V - o conjunto de indicadores de planejamento e gestão das á,reas verdes;^
smos de mo

d de recurso

0 das áreas j^^-.c
1 físico natural e as funcionalidades urbanísticas e soc.a.s demandadas

V, - os mecanismos de monitoramento da gestão do sistema de áreas verdes;

ílf^frrí^«"verdes considerando as funciona.idades ambientais
i físico

ão do tratamento

0^

da vegetação encanto elemento integrador na composição da

de

contidos nos artigos ia i

S

ão de
££ .ogradouros públicos passeeis de recepcionar vegetação arb6rea,

com a avaliação conjunta de fatores como:

a) largura dos passeios e canteiros;

b) caracterização das vias;

c) presença de fiação elétrica aérea;

d) recuo das construções;

e) largura da pista;

f) características do solo;

g) canalização subterrânea;

h) orientação solar;

i) atividades predominantes; nnilintn rip esDécies mais adequadas ao plantio;

no tempo e no
espaço com o cronograma de plantio.
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Capítulo III - Da Estruturação do Sistema de Saneamento

Art 151 O sistema de saneamento é composto pelos serviços, equipamentos, infraestruturas e

^r ÍÍ^r « as .igaÇÕes prediais, com

desde as ligações prediais até o lançamento do efluente final no me.o amb.ente;

, trata^e destro final

disposição fina.^^^^^^aX^ Ecossistemas Naturais e de Contendo
^:^^^^odJooedecer aos critérios da infraestrutura rura,
definidos pelo órgão federal competente.

Seção I - Da Estruturação do Sistema de Abastecimento de Água

Art. 152. O Sistema de Abastecimento de Água é composto pelos sistemas necessários ao

abastecimento de água potável.
4^ im çqnromDonentes do Sistema de Abastecimento de Água:

£;ZllZZTcaptaçio, tra,amen,o, adução, armazenamento e distribuição de aBu,

potável;

II - os mananciais hídricos.

Seção II - Da Estruturação do Sistema de Esgotamento Sanitário

"esde as ligações prediais, afastamento,

Seção III - Da Estruturação do Sistema de Drenagem

na, de esgotos.

Art 156. São componentes do Sistema de Drenagem

£rrr"*
TZ' reservatórios
de retenção ou contenção;

IV -o sistema municipal de áreas verdes.
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«. co.ponen.es do Sistema de Gestão ,n,e6rada de Resíduos Sólidos, entre outros:

I - sistemas de coleta de resíduos sólidos;

II - centrais de triagem e processamento para coleta seletiva;

III - centrais de compostagem;

IV - estações de transbordo;

V - aterros sanitários;

VI - ecoparques;

Vll-ecopontos.

Capítulo IV- Das Ações Prioritárias no Sistema de Saneamento

Art. 159. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de Saneamento

devem ser orientados para os seguintes objetivos:

I - acessouniversal ao saneamento básico;

II - preservação dos recursos ambientais;

■— ■•■•" ■

LniCpa, de saneando ambienta, integrado ao piano municipa, d.

XI
- aderir à política nacional de saneamento.
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Seção I - Do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Integrado

Art 161 O Plano Municipal de Saneamento Ambiental integrado deverá ser revisado pela

impactos nas condições de vida da população e dimensionando as demandas sedais a part.r de
ir.Hiradores sanitários, epidemiolósicos, ambientais e socioeconomicos;
" me. s de urto, médio e longo prazo para a universalização do acesso aos serv.ços de
To bem orno para a suficiência dos sistemas de abastecimento de água e de

dos efluentes de esgotos coletados, admitidas soluções graduais e progressos.

modo com os
plurianuais e com outros

monitoramento = avaliação dos resuitados alcançados

a) no abastecimento de água;

b) no esgotamento sanitário;

c) na limpeza urbana;

d) na gestão de resíduos sólidos;

e) no manejo de águas pluviais;

f) na drenagem urbana;

g) no controle de vetores.

Seção II - Das Ações Prioritárias no Sistema de Abastecimento de Água

Art 162 Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no eterna de
Abastecimento de Água devem ter como objetivo a universa.ização e segurança no acesso a

f^t, p.b.icos e privados, no Sistema de

Íl^^il melboria do Sistema de Abastecimento

?!«pUandías redes de abastecimento de água potável, conforme Mapa n. 06 anexo.
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II - ampliar a disponibilidade hídrica e a produção de água com a pL
Produtor São Lourenço (Alto Juquiá), e a implantação de novas adutoras e de novos

implantar em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos, caso necessário
Ldulosde tratamento avançado de água nas Estações de Tratamento ^e Água - ETA
Taiaçupeba (Sistema Alto Tietê), Rio Grande (Sistema R.o Grande) e ABV (S1Stema

Complementar, ajustar e aperfeiçoar o sistema de abastecimento púb.ico de água potável.

Seção III - Das Ações Prioritárias do Sistema de Esgotamento Sanitário

Art 165 Os programas ações e investimentos, públicos e pnvados, no Sistema de Esgotamento
ífo TeZTer ^objetivo a universalização do atendimento das redes de esgotamento

Art166.os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de Esgotamento

Sanitário devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: irhani7arão e
, articular a expansão das redes de esgotamento sanitário as ações de urbamzaçac e

reeularizacão fundiária nos assentamentos precários;

! eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos d'água e no sistema de drenagem e de coleta
de águas pluviais contribuindo para a recuperação de rios, córregos e represas;

:X;Sp e melhoria do Sistema de Esgotamento

Sanitário:
i pynanrlir as redes de esgotamento sanitário;

"- imp a ar em articulação com outras prefeituras e órgãos públicos caso necessário, novos

inte"eCes e co,etores troncos para a ampliação do sistema de afastamento, conforme Mapa

° n novos módulos de tratamento nas Estações de Tratamento de Esgotos - ETES;

São Miguel eSuzano.

Seção IV - Das Ações Prioritárias do Sistema de Drenagem

Art 168. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de Drenagem

de Drenagem
no

ser orientados segundo as seguintes di
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IV - recuperar espaços para o controle do escoamento de águas pluviais;
V - adotar as bacias hidrográficas como unidades territoriais de análise para diagnostico,

planejamento, monitoramento e elaboração de projetos;

VI - adotar critérios urbanísticos e paisagísticos que possibilitem a integração harmônica das

infraestruturas com o meio ambiente urbano;
VII - adotar tecnologias avançadas de modelagem hidrológica e hidráulica que permitam

mapeamento das áreas de risco de inundação considerando diferentes alternativas de

intervenções;

VIII - promover a participação social da população no planejamento, implantação e operação

das ações de drenagem e de manejo das águas pluviais, em especial na minoração das

inundações e alagamentos;

IX - promover a articulação metropolitana;

X - promover a participação da iniciativa privada na implementação das ações propostas, desde

que compatível com o interesse público;

XI - promover a articulação com instrumentos de planejamento e gestão urbana e projetos

relacionados aos demais serviços de saneamento.

Art. 170. As ações prioritárias no Sistema de Drenagem são:

I - elaborar o Plano Diretor de Drenagem;

II - criar um órgão municipal de planejamento e gestão de drenagem e dos recursos hídricos;
III - elaborar mapeamento das áreas de risco de inundações e aprimorar os sistemas de alerta e

de emergência;

IV - implantar sistemas de detenção ou retenção temporária das águas pluviais que contribuam

para melhoria do espaço urbano, da paisagem e do meio ambiente;
V - desassorear os cursos d'água, canais, galerias, reservatórios e demais elementos do sistema

de drenagem;

VI - revisar a legislação referente aos sistemas de retenção de águas pluviais;
VII - implementar medidas de controle dos lançamentos na fonte em áreas privadas e públicas;

VIII - adotar medidas que minimizem a poluição difusa carreada para os corpos hídricos;

IX - adotar pisos drenantes nas pavimentações de vias locais e passeios de pedestres.

§ 12. o Plano Diretor de Drenagem é o instrumento para a gestão sustentável da drenagem,

atendendo aos objetivos e diretrizes dos artigos 168 e 170 desta lei.

§ 2o O Plano Diretor de Drenagem deverá conter, no mínimo:

I - plano de gestão com ações de desenvolvimento institucional, com estruturação de entidade
específica para planejamento e gestão do sistema de drenagem, fortalecimento da relação
entre o município e os órgãos e entidades dos demais entes federativos, identificação de fontes

de financiamento, proposição de estratégias para o desenvolvimento tecnológico e para a

formação e a capacitação dos quadros técnicos;

II - programa de bacias com propostas de ações estruturais e não estruturais planejadas com
base em estudos multidisciplinares, cadastros, cartografias, modelagens matemáticas e

monitoramento hidráulico e hidrológico de cada bacia;
III - caracterização e diagnóstico dos sistemas de drenagem, avaliando seus impactos nas

condições de vida da população, a partir de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais

e socioeconômicos;
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financiamento.

Seção V - Das Ações Prioritárias para o Sistema de Gestão integrada de Resíduos Sólidos

Art 171. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados nc.Sistema de Gestão
Agrada de Resíduos Sólidos devem ser orientados para os segu.ntes objetivos.

. d*-*.- fina,, principalmente a

JTSl Os programas, ações e investimentos, púb.icos e privados, no Sistema de Gestão
inVegrada de Resíduos Sólidos devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes.
.seguir as diretrizes e determinações da Po.ítica Nacional de Resíduos Sólidos, mst.tu.da pela

legislação federal;

II - promover ações que visem minorar a geração de resíduos;
III - promover a inclusão socioeconômica dos catadores de material reciclável;
IV -buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos resíduos no amb.ente

V - incentivar as atividades de educação ambiental, com ênfase em manejo de resíduos sólidos.
VI - realizar processos participativos efetivos que envolvam representantes dos diversos setores

' diferentes ações de âmbito metropolitano relacionadas com a gestão de

resíduos sólidos.

Art. 173. São ações prioritárias do sistema de gestão integrada de resíduos sólidos.

I - elaborar plano de gestão integrada de resíduos sólidos;
I -implantar os ecoparques, centrais de processamento da coleta selet.va de secos, centra» de
processamento da coleta seletiva de orgânicos, estações de transbordo e ecopontos, conforme

de resíduos sólidos, inclusive os componentes de responsabilidade

^-'introduzir o manejo diferenciado dos resíduos úmidos, componente principal dos resíduos
urbanos possibilitando sua retenção na fonte e alternativas de destinaçao que perm.tam sua
valorização como composto orgânico e como fonte de biogáse energia;

V - estabelecer novas instalações públicas para a destinaçao final de resíduos sohdos segundo
determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos;

VI - expandir as ações de inclusão social, gerar oportunidades de trabalho e obtenção de
lendas incentivar as cooperativas no campo da economia solidária e apoiar os catadores
isolados de materiais reaproveitáveis e recicláveis; _
VH-fomentar a implantação de unidades, públicas e privadas, voltadas a reut.hzaçao e de
Resíduos secos e úmidos, resíduos da construção civil, e outros, conforme a ordem de
nrinririades definida em política nacional; .
VUI apoiar a formalização de empreendimentos já estabelecidos, voltados ao manejo de

resíduos sólidos.
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Art. 174. r 2j

federal, mun.cipal e estadua V1

dos artigos 172 e 173 desta lei, e conter, no

sobre a «^J^^
™s „„ Municlpi0, aM|iando seus

p s demandas sociais a parur de

os demais planos setonais;

„, -programas, projetos, açoe^

no inciso anterior de d^

para atingir as metas menc.onadas

p planos p.urianuais e com outros

fontes de financiamento;

os sistemas
para recebiment0 de resauos

ítulo V - Da Estruturação do Sistema de Mobilidade

I-sistema viário;

II - sistemas de transporte coletivo;

III - sistema de circulação de pedestres;

IV-sistema cicloviário;

V- sistema hidroviário;
VI - sistema de abastecimento e logística.

Seção I - Da Estruturação do Sistema Viário

Art. 17, o sis.e.a viário é «inioo pe,o coniun.o de inrraestruturas necessárias para a

circulação de pessoas e cargas.

entes do Sistema Viário.^ ^ ff,rmp Mana n. 09 anexo:

is, classificadas em
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l as vias de nível 1 (NI) são a
quelas utilizadas como ligação entre o Mun
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■ni

ligação entre distritos, bairros e centralidades do Município de São
§ 22. As vias não estruturais, classificadas como:

classificadas como coletoras ou estruturais;

III — ciclovtas;

íst ca - CTLU após análise da Companhia de Engenhara de Trafego - CET

SSSSSí£rsss
II-o serviço de táxis;

III - o serviços de motofrete;

IV - a abertura de rotas de ciclismo e similares;

eral registrado no uso das vias coletoras e estruturais de

TÜfS .ns,a,açao, reforma e ampliação de

-ativado da aviado de asa .a no Campo

de Marte.
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Seção I. - Da Estruturação do Sistema de Transporte Público Coletivo
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III -vias, segregadas ou não;
IV - pátios de manutenção e estacionamento;

V - instalações e edificações de apoio ao sistema.

Seção III - Da Estruturação do Sistema Cicloviário

incentivo ao uso da bicicleta.
Art. 185. São componentes do sistema cicloviano:

I - ciclovias;

||-ciclofaixas

! I bicSrls e demais equipamentos urbanos de suporte.

Seção IV - Da Estruturação do Sistema Hidroviário

asasssa
Art. 187. São componentes do Sistema Hidroviário:

I-canais e lagos navegáveis;

°e transbordo;
IV - orla dos canais e lagos navegáveis;

V-embarcações;

VI - instalações e edificações de apoio ao sistema.

- Da Estruturação do Sistema de Abastecimento e Logística

189
São componentes do Sistema Abastecmento e Log.stica

2t£Sr
segregadas;
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III - plataformas e terminais logísticos;

IV-centros de armazenamento, transbordo e distribuição;

V - veículos de transporte de carga;

VI - pátios de manutenção e estacionamento;

VII - instalações e edificações de apoio ao sistema.

Capítulo VI - Das Ações Prioritárias no Sistema de Mobilidade

Art 190 Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no sistema de Mobilidade

em especial dos grupos de baixa renda e de mobilidade reduz.da;

das condições de m,cro
acessibiüdade en,re diferentes re6iões do

município;

■—• de MobiMdade

individuais motorizados;

meinorar os desempenhos técnicos e operacionais do

de setores da sociedade cM em todas as fases do

com aicance .etropoiitano .

viário de maneira a considerar os modos de transporte púbiico co,e,ivo e

motomados, bem como as diferentes configurações urbanas do entorno;
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XII - aumentar a confiabilidade, conforto, segurança e qualidade dos veí

sistema de transporte público coletivo;

XIII - melhorar as condições de circulação dos veículos do sistema de transporte público

coletivo, com aumento da velocidade;

XIV - promover a integração entre os sistemas de transporte público coletivo e os não

motorizados;

XV - articular as diferentes políticas e ações, abrangendo os três entes federados e seus

respectivos órgãos técnicos;

XVI - melhoria da ligação das áreas periféricas com os diversos subcentros do Município;

XVII - promover os modos não motorizados como meio de transporte urbano, em especial o

uso de bicicletas;

XVIII - estabelecer instrumentos de controle da oferta de vagas de estacionamento em áreas

públicas e privadas;

XIX - melhoria do sistema de abastecimento e logística, de modo a aumentar a sua eficiência,

reduzindo custos e tempos.

Seção I - Do Plano Municipal de Mobilidade Urbana

Art. 192. A Prefeitura elaborará o Plano Municipal de Mobilidade Urbana, de acordo com os

prazos e determinações estabelecidas pela legislação federal que institui a Política Nacional de

Mobilidade Urbana, bem como dos objetivos e diretrizes dos artigos 190 e 191 desta lei.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Mobilidade Urbana é uma ação prioritária do Sistema de

Mobilidade e deverá conter, no mínimo:

I - análise sobre as condições de acessibilidade e mobilidade existentes no Município e na

metrópole a fim de identificar os diferentes tipos de demandas urbanas, sociais, econômicas e

ambientais que deverão nortear a formulação das propostas;

II - ações para a ampliação e aprimoramento do sistema de transporte público coletivo no

Município, considerando todos os seus componentes: infraestrutura viária, terminais e

estações, sistemas de monitoramento remoto, material rodante, entre outros;

III - modelo institucional para o planejamento da mobilidade, promovendo maior integração

entre as esferas municipal e estadual, tanto no âmbito da formulação de políticas setoriais

como na esfera do desenvolvimento técnico dos trabalhos;

IV - programa para o gerenciamento dos estacionamentos no Município com controle de

estacionamento nas vias públicas, limitação de estacionamentos nas áreas centrais, implantação

de estacionamentos públicos associados com o sistema de transporte público coletivo,

centralidades urbanas e rodovias;

V - estratégias tarifárias para melhorar as condições de mobilidade da população, em especial

de baixa renda;

VI - ações para garantir a acessibilidade universal aos serviços, equipamentos e infraestruturas

de transporte público coletivo com adequações das calçadas, travessias e acessos às

edificações;

VII - intervenções para complementação, adequação e melhoria do sistema viário estrutural

necessárias para favorecer a circulação de transportes coletivos e promover ligações mais

eficientes entre os bairros e centralidades;
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VIII - sistema de monitoramento integrado e remoto dos componentes d

urbana;

IX - estratégias para a configuração do sistema de circulação de carga no Município,

abrangendo as esferas de gestão, regulamentação e infraestrutura e definição do sistema viário

de interesse do transporte de carga;

X - intervenções para a implantação do sistema cicloviário integrado ao sistema de transporte

público coletivo de alta e média capacidade;

XI - ações para implantação de políticas de controle de modos poluentes e menos eficientes de

transporte;

XII - identificação do o sistema viário de interesse do transporte público coletivo.

Seção II - Das Ações Prioritárias no Sistema Viário

Art. 193. As ações prioritárias no sistema de Viário, conforme Mapa n. 10 anexo, são:

I - complementar as vias estruturais do Município;

II - implantar ajustes pontuais nas vias estruturais do Município;

III - alargar e melhorar as vias estruturais do Município;

IV - modernizar a rede semafórica, considerando o enterramento das redes aéreas, e aprimorar

a sinalização vertical e horizontal em todo o Sistema Viário;
V - padronizar, readequar e garantir acessibilidade dos passeios públicos em rotas com maior

trânsito de pedestres.

§ 19. o sistema viário estrutural e não estrutural poderá receber adaptações que promovam o

compartilhamento adequado do espaço das vias entre diferentes modos de circulação,

motorizados e não motorizados, garantidas as condições de segurança.

§ 22. Nas vias do sistema viário estrutural, existente ou planejado, dotadas de 3 (três) ou mais

faixas de rolamento na mesma pista, 1 (uma) faixa deverá ser destinada para a circulação

exclusiva de transporte público coletivo.

§ 32. Os melhoramentos viários referentes ao Apoio Norte e ao Apoio Sul à Marginal do Rio

Tietê deverão priorizar a instalação de rede de transporte público coletivo de alta ou média

capacidade.

Seção III - Das Ações Prioritárias no Sistema de Transporte Público Coletivo

Art, 194. As ações prioritárias no sistema de transporte público coletivo são:

I - implantar novos corredores, conforme Mapa n. 11, incluindo:

a) viabilização de estrutura viária adequada em eixos de transporte ou em vias que concentrem

linhas de ônibus;

b) execução de obras em toda a extensão dos eixos selecionados com vistas a ampliação da

capacidade nas intersecções semaforizadas e das vias com faixas segregadas ou exclusivas;

c) elaboração de planos semafóricos e de comunicação com controladores para viabilizar a

fluidez no trânsito com priorização para o transporte público coletivo;

d) elaboração de projeto operacional adequando a oferta dos corredores à demanda social e

urbana;
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II - implantar terminais, estações de transferência e conexões, pr< ferericraTnteffle, nas

localizações que:

a) apresentarem os maiores volumes de transferência entre linhas nos horários de pico;

b) tiverem cruzamentos significativos entre corredores de ônibus existentes ou a implantar;

c) forem mais adequadas para a otimização do desempenho operacional do corredor;

III - requalificar corredores, terminais e estações de transferência de ônibus municipais

existentes, incluindo:

a) ações de restauração, operação e melhoria do desempenho das infraestruturas existentes;

b) adequação à demanda por meio de incremento na capacidade de transporte;

IV- garantir o transporte público coletivo acessível a pessoas com deficiência e dificuldades de

locomoção;

V - aperfeiçoar a bilhetagem eletrônica existente, mantendo-a atualizada em relação às

tecnologias disponíveis e implantar o bilhete mensal;

VI - adotar novas formas de operação e estratégias operacionais para o Sistema de Transporte

Público Coletivo municipal;

VII -colaborar com a implantação de novos corredores metropolitanos, conforme o Mapa n. 11

anexo, além de terminais e estações de transferência de ônibus municipais e metropolitanos;

VIII - colaborar com a implantação de novas linhas e estações do sistema de transporte público

coletivo de alta capacidade, conforme Mapa n. 11 anexo.

§ 12. A construção de estacionamentos públicos deverá ocorrer preferencialmente junto a

terminais de integração e estações de transferência.

§ 22. Os terminais e estações de transferência de ônibus deverão incluir espaços para serviços

públicos.

§ 32. A implantação de novos corredores, terminais e estações de transferência de ônibus, bem

como de linhas e estações de metrô, trens e monotrilhos, deverá apresentar soluções que

compatibilizem a sua inserção ao ambiente urbano, definindo:

I - soluções ambientalmente adequadas que proporcionem níveis mínimos na emissão de

poluentes e geração de ruídos;

II - integração física e operacional com o sistema de transporte público coletivo existente;

III - integração com outros modos de transporte, em especial os não motorizados;

IV - posicionamento dos pontos de parada e, quando couber, de estações, terminais, pátios de

manutenção e estacionamento e outras instalações de apoio;

V - melhorias nos passeios e espaços públicos, mobiliário urbano, iluminação pública e

paisagem urbana, entre outros elementos;

VI - articulação com ofertas de habitação de interesse social;

VII - melhoria na provisão de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas, considerando o

enterramento da redes aéreas;

VIM - preservação de patrimônios culturais e ambientais;

IX - requalificação dos espaços eventualmente utilizados como canteiro de obras e áreas de

apoio;

X- requalificação do espaço viário afetado.

Seção IV- Das Ações Prioritárias no Sistema Cicloviário
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Art 195. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, n

devem ser orientados segundo o objetivo de estruturar uma rede complementar de transporte,

integrando os componentes do sistema cicloviário.

Art. 196. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema Cicloviário

devem ser orientados segundo a diretriz de implantar as redes cicloviárias associadas com as

redes de transporte público coletivo motorizado de alta e média capacidade.

Art. 197. A ação prioritária será implantar a rede cicloviária integrada com o plano municipal de

mobilidade urbana, a partir dos planos regionais das subprefeituras e aos planos de

desenvolvimento dos bairros.

Seção V - Das Ações Prioritárias no Sistema Hidroviário

Art. 198. As ações prioritárias no Sistema Hidroviário são:

I - adequar interferências existentes nos canais e lagos navegáveis para garantir condições de

navegabilidade, bem como garantir que novas obras não provoquem interferências na

navegação fluvial;

II - fomentar a expansão da rede hidroviária, especialmente na Macroárea de Estruturação

Metropolitana, por meio da articulação com demais modais de transporte;

III - colaborar com o desenvolvimento e implementação do transporte de cargas;

IV - implementar o transporte de passageiros, em especial travessias lacustres;

V - desenvolver os projetos das hidrovias de forma integrada à requalificação da orla dos canais

e lagos navegáveis;

VI - incorporar o Sistema Hidroviário nos Planos Municipais de Mobilidade Urbana e de

Saneamento Ambiental Integrado, ao Plano Diretor de Drenagem e ao Plano de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos.

Seção VI - Das Ações Prioritárias no Sistema Abastecimento e Logística

Art. 199. As ações prioritárias no Sistema de abastecimento e logística são:

I - incentivar o melhor uso da infraestrutura logística instalada no Município, aumentando sua

eficiência e reduzindo seu impacto ambiental;

II - planejar, implantar e ampliar a infraestrutura logística em conjunto com as demais esferas

de governo;

III - regulamentar e monitorar a circulação de veículos de carga, incluindo as cargas perigosas

ou superdimensionadas;

IV - planejar soluções de inserção urbana do sistema de abastecimento e logística que

minimizem os conflitos de convivência e as interferências entre este sistema e os demais fluxos

metropolitanos.

Capítulo VII - Da Estruturação do Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais

Art. 200. O sistema de equipamentos urbanos e sociais é composto pelas redes de

equipamentos operados pelas políticas sociais de diferentes setores voltados para a efetivação
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com participação da sociedade civil nas fases de decisão, execução e fiscalização dos resultados.

Art. 201. São componentes do Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais:

I - os equipamentos de educação;

II - os equipamentos de saúde;

III - os equipamentos de esportes;

IV - os equipamentos de cultura;

V - os equipamentos de assistência social.

VI - os equipamentos institucionais e religiosos

Capítulo VIII - Das Ações Prioritárias no Sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais

Art. 202. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no sistema de

Equipamentos Urbanos e Sociais devem ser orientados para os seguintes objetivos:

I - a proteção integral à família e à pessoa, com prioridade de atendimento às famílias e grupos

sociais mais vulneráveis, em especial crianças, jovens, mulheres, idosos, negros e pessoas com

deficiência;

II - a redução das desigualdades socioespaciais suprindo carências de equipamentos e

infraestrutura urbana nos bairros com maior vulnerabilidade social;

III - o suprimento de todas as áreas habitacionais com os equipamentos necessários à satisfação

das necessidades básicas de saúde, educação, lazer, cultura e assistência social de sua

população;

IV - a ampliação das acessibilidades à rede de equipamentos e aos sistemas de mobilidade

urbana, incluindo pedestres e ciclovias.

Art. 203. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no sistema de

Equipamentos Urbanos e Sociais devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes:

I - priorizar o uso de terrenos públicos e equipamentos ociosos ou subutilizados como forma de

potencializar o uso do espaço público já constituído;

II - otimizar o aproveitamento dos terrenos a serem desapropriados ao longo de corredores de

ônibus, com localização e acessibilidade privilegiada e em conformidade com o maior potencial

construtivo destas áreas;

III - otimizar a ocupação dos equipamentos existentes e a integração entre equipamentos

implantados na mesma quadra.

IV - incluir mais de um equipamento no mesmo terreno, de modo a compatibilizar diferentes

demandas por equipamentos no território, otimizando o uso de terrenos e favorecendo a

integração entre políticas sociais.

V-priorizar a Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana.

Art. 204. As ações prioritárias no sistema de Equipamentos Urbanos e Sociais são:

I - elaborar plano de gestão das áreas públicas visando efetivar os princípios e objetivos da

presente lei;

II - elaborar plano de articulação e integração das redes de equipamentos urbanos e sociais no

território;

III - implantar novos Centros de Educação Unificada (CEU), conforme Mapa n. 12 anexo;

IV - ampliar a rede de Centros de Referência da Assistência Social - CRAS;

V - ampliar a rede de Centros de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS;
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VI - expandir a rede de Centros de Educação Infantil - CEI e da rede de E ícRSs fiftlZ?c?pais d
Educação Infantil (EMEIs);

VII - expandir a rede hospitalar e o número de leitos;

VIII - expandir a rede dos demais equipamentos de saúde para realização de exames,

atendimento ambulatorial, de especialidades, ou de urgência e emergência;

IX - revitalizar os Clubes Desportivos da Comunidade;

X - promover a integração com clubes esportivos sociais objetivando o fomento do esporte;

XI - expandir a rede de equipamentos culturais;

XII - expandir a rede de equipamentos esportivos;

XIII - aprimorar as políticas e a instalação de equipamentos, visando à viabilização das políticas

de acolhimento e proteção às mulheres vítimas de violência;

XIV- implantar as áreas de conexão sem fio aberta, com qualidade e estabilidade de sinal.

Seção I - Do Plano de Gestão das Áreas Públicas

Art. 205. A Prefeitura elaborará o plano de gestão das áreas públicas, deverá seguir os objetivos

e diretrizes previstas nos artigos 203 e 204 desta lei.

§ l9. O plano de gestão das áreas públicas deverá conter, no mínimo:

I - análise e alinhamento com as legislações pertinentes;

II -elaboração de diagnóstico e situação atual das áreas públicas do Município;

III - definição das estratégias de gestão da informação sobre áreas públicas;

IV - critérios de aproveitamento do patrimônio existente;

V - critérios para aquisição e destinação de novas áreas, a partir de informações sobre

demandas existentes e projetadas;

VI - propostas para o aproveitamento de remanescentes de imóveis desapropriados.

§ 22. A Prefeitura deverá elaborar o plano de gestão de áreas públicas no prazo de 3 (três) anos.

Seção II - Do Plano de Articulação e Integração das Redes de Equipamentos

Art. 206. A Prefeitura elaborará o plano de articulação e integração das redes de equipamentos

urbanos e sociais, por intermédio de ação conjunta das secretarias municipais envolvidas e de

ampla participação popular.

Parágrafo único. O plano deverá apresentar critérios para dimensionamento de demandas por

equipamentos urbanos e sociais compatibilizados com os critérios de localização e integração

com os equipamentos existentes.

Seção III - Dos Planos Setoriais de Educação, Saúde, Esportes, Assistência Social e Cultura

Art. 207. A Prefeitura elaborará ou, se for o caso, revisará os planos setoriais de educação,

saúde, esportes, assistência social e cultura, garantido o processo participativo, com

representantes da sociedade civil e de outros órgãos governamentais.

§ 19. Os planos setoriais deverão basear-se nas diretrizes das suas respectivas políticas e ser

aprovados em Conferências Municipais.
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§ 22. Os planos setoriais deverão conter, no mínimo, os resultados dos cálc

diferentes programas e equipamentos urbanos e sociais segundo os distritos e Subprefeituras,

bem como as propostas de atendimento a tais demandas.

§ 32. O plano de educação deverá prever a parceria, sempre que possível, entre o Executivo

municipal e o Sistema Nacional de Aprendizagem e Serviço Social, no sentido de agilizar e

efetivar os programas e projetos específicos que visem atender os princípios e diretrizes do

presente Plano Diretor Estratégico, bem como as políticas dele decorrentes;

§ 49. O plano de assistência social deverá priorizar o atendimento das necessidades sociais dos

grupos em situação de vulnerabilidade.

§ 52. o plano de cultura deverá considerar estratégias para fortalecer e estimular as práticas e

formas de produção cultural local.

Capítulo IX- Das Ações Prioritárias na Habitação

Art. 208. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, na Habitação devem ser

orientados para os seguintes objetivos:

I - assegurar o direito à moradia digna como direito social;

II - redução do déficit habitacional;

III - redução das moradias inadequadas.

Art. 209. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, na Habitação devem ser

orientados segundo as seguintes diretrizes:

I - priorizar a população de baixa renda;

II - priorizar o atendimento à população residente em imóveis ou áreas insalubres e de risco;

III - promover a regularização urbanística, jurídica, fundiária e ambiental, entre outras, de

assentamentos precários e irregulares, como favelas, conjuntos habitacionais públicos

irregulares, cortiços e loteamentos irregulares, inclusive com o reconhecimento e regularização

das atividades comerciais e de serviço existentes nos locais;

IV - diversificar os programas e os agentes promotores da política de HIS, de acordo com as

características diferenciadas da demanda;

V-promover a produção de novas habitações de interesse social, com prioridade para HIS Faixa

1, por meio do incentivo à produção privada, da ampliação de convênios e parcerias e da

produção pública municipal;

VI -fortalecer e aprimorar os canais de participação já instituídos como o Conselho Municipal

de Habitação, Conselhos Gestores das zonas especiais de interesse social e as Conferências

Municipais de Habitação;

VII -promoversoluções habitacionais adequadas e definitivas para a população de baixa renda

que venham a ser realocadas dos seus locais de moradia em razão da necessidade de

recuperação e proteção ambiental, da existência de riscos geológicos e hidrológicos e da

execução de obras públicas, preferencialmente no mesmo distrito ou na mesma Subprefeitura,

com a participação das famílias no processo de decisão;

VIM - garantir que as realocações de moradores somente ocorram quando indispensáveis às

finalidades públicas motivadoras da medida, sendo realizadas por intermédio de procedimentos

públicos, isonômicos e democráticos, observando-se os princípios e objetivos definidos nesta

lei;
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entre urbanização e regularização fundiária de assentamentos precários em programas de

saneamento ambiental integrado, por meio dos perímetros de ação integrada;

X - apoiar associações cooperativas e demais entidades que atuam na produção social da

moradia;

XI - garantir o atendimento habitacional definitivo da população de baixa renda residentes em

áreas objeto de projetos urbanos, no mesmo local ou nas proximidades da área do projeto

urbano.

Art. 210. As ações prioritárias na Habitação são:

I - revisar o Plano Municipal de Habitação vigente com base em processos participativos até

2014 e mantê-lo atualizado no mínimo a cada 4 anos;

II - executar o programa de urbanização e regularização de assentamentos precários;

III - executar o programa de recuperação e preservação de mananciais;

IV-executar o programa de provisão habitacional;

V - implantar o programa de assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção

de habitação de interesse social;

VI - adotar mecanismos de financiamento de longo prazo e investimentos com recursos

orçamentários a fundo perdido, distribuir subsídios diretos, pessoais, intransferíveis e

temporários na aquisição ou locação social de habitações de interesse social e declaração de

concessão de uso especial para fins de moradia, visando aos objetivos das zonas especiais de

interesse social;

VII - implantar política de aquisição de terras urbanas adequadas e bem localizadas destinadas à

provisão de novas habitações de interesse social;

VIII - integrar a política habitacional do Município ao Sistema Nacional de Habitação de

Interesse Social (SNHIS);

IX - criar sistema de monitoramento e avaliação da política pública habitacional;

X - estabelecer critérios e procedimentos para a distribuição das novas habitações de interesse

social considerando as necessidades dos grupos sociais mais vulneráveis e as formas de

funcionamento de organizações e movimentos sociais;

XI - produzir unidades habitacionais de interesse social em áreas vazias ou subutilizadas e

recuperação de edifícios vazios ou subutilizados, para a população de baixa e média renda, nos

termos desta lei, nas regiões centrais da Cidade e nas centralidades dotadas de infraestrutura;

XII - revisar e implementar o programa de locação social para HIS Faixas 1 e 2;

II11 - aplicar os instrumentos previstos para a regularização fundiária de interesse social, em

especial a demarcação urbanística e a legitimação da posse, inclusive em área de preservação

ambiental, quando presentes os requisitos legais.

Seção 1 - Do Plano Municipal de Habitação

Art. 211. A revisão do Plano Municipal de Habitação (PMH), a ser aprovada por lei, deverá

orientar-se pelos objetivos e diretrizes definidos nos artigos 208 e 210 desta lei.

Parágrafo único. A revisão do Plano Municipal de Habitação deverá contemplar:

I - a atualização dos dados de:
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a) diferentes tipos de necessidades habitacionais atuais e futuras detalhad

Subprefeituras e por grupos sociais definidos a partir dos seus rendimentos familiares;

b) custos de produção das unidades habitacionais de interesse social, incluindo os'custos de
aquisição de glebas e terrenos urbanos, para definição do montante de recursos financeiros
necessários para a produção de novas habitações de interesse social;

c) custos de urbanização e regularização fundiária de assentamentos precários e informais para

dimensionamento do montante de recursos financeiros necessários para a realização desta
ação;

II - dimensionamento da quantidade de terras urbanas adequadas e bem localizadas para a

produção de novas habitações de interesse social necessárias para a eliminação do déficit

habitacional, bem como definição de estratégias para aquisição desses recursos fundiários;

III - definição de programas e estratégias adequadas para o atendimento das diferentes

necessidades habitacionais e para solucionar os problemas existentes nas áreas degradadas e
de risco com suas respectivas metas parciais e totais, que considerará:

a) propostas para a gestão condominial dos conjuntos habitacionais de interesse social de
promoção pública que poderá ser realizada através da autogestão e com o acompanhamento
do poder público municipal, com avaliações anuais;

b) propostas para a realização da locação social, para intervenção em cortiços, e para viabilizar a
autogestão na produção habitacional de interesse social;

c) o reassentamento de moradores das áreas degradadas e de risco, preferencialmente no

mesmo distrito ou na mesma Subprefeitura, com a participação das famílias no processo de
decisão;

IV - definição de mecanismos de gestão democrática e controle social na formulação e

implementação da política e da produção habitacional de interesse social do Município;

V - definição de mecanismos de articulação entre o Plano Municipal de Habitação, planos

plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis orçamentárias anuais;

VI - realização de parcerias com outros órgãos da Prefeitura, do Governo Estadual e do Governo
Federal, bem como com a iniciativa privada;

VII - realização de processos participativos que viabilizem o levantamento de propostas e
contribuições da sociedade;

VIII - articulação com o Plano Estadual da Habitação, os planos e programas habitacionais da
Região Metropolitana de São Paulo.

Capítulo X - Das Ações Prioritárias nas Áreas de Risco

Art. 212. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, nas Áreas de Risco devem

ser orientados para os seguintes objetivos:

I - redução dos riscos geológicos e hidrológicos;

II - promoção da segurança e proteção permanente da população e do patrimônio frente à

ocorrência de diferentes tipos de desastres;

III - minimização de danos decorrentes de eventos geológicos e hidrológicos adversos.

Art. 213. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, nas Áreas de Risco devem

ser orientados segundo as seguintes diretrizes:

I - priorizar alternativas mais eficazes e de menor impacto socioambiental;
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III - prevenir a formação de novas áreas de risco, por meio de diretrizes de urbanização e
edificação compatíveis com as potencialidades e restrições do meio físico;

IV - coibir o surgimento de ocupações urbanas nas áreas suscetíveis a desastres;

V - adotar instrumentos participativos em todo o ciclo de desenvolvimento dos programas e
ações voltados à redução do risco;

VI - reduzir os níveis de risco de inundações, erosões e deslizamentos, por meio da implantação
de intervenções estruturais nas áreas de risco existentes;

VII - proteger a população nas áreas de risco, mediante a preparação para a ocorrência de
desastres;

VIII - prestar socorro imediato à população atingida por ocasião da ocorrência de desastres;

IX- difundir informação sobre áreas de risco e ocorrência de eventos extremos;

X - priorizar as áreas de risco na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana;

XI - articular as ações de redução de riscos com as demais ações e programas federais,

estaduais e municipais, em particular habitação, drenagem e defesa civil;

XII - seguir os termos da legislação federal referente à proteção e defesa civil.

Art. 214. As ações prioritárias para as Áreas de Risco são:

I - elaborar o Plano Municipal de Redução de Riscos, considerando o Mapa n. 13 anexo;

II - georreferenciar e atualizar periodicamente o levantamento de risco com a avaliação e
classificação das áreas;

III - manter atualizado o cadastro com intervenções previstas, executadas ou em andamento,

remoções realizadas e ocorrências registradas com seus respectivos danos;

IV - definir, com base na carta geotécnica de aptidão à urbanização, diretrizes técnicas para

novos parcelamentos do solo e para planos de expansão urbana, de maneira a definir padrões

de ocupação adequados diante das suscetibilidades a perigos e desastres;

V - disponibilizar, para consulta do público, e em formato aberto, a carta geotécnica de aptidão
à urbanização;

VI - realizar serviços de zeladoria e manutenção necessários para a redução de risco nas áreas

indicadas no Mapa n. 13 anexo, incluindo, entre outras ações, a remoção de lixo e entulho,

desobstrução dos sistemas de drenagem, limpeza e desassoreamento de córrego;

VII - organizar equipes aptas para a realização de vistorias periódicas e sistemáticas nas áreas

de risco indicadas no Mapa n. 13 anexo para observação da evolução de situações de perigo e
orientação dos moradores;

VIII - realizar o monitoramento participativo das áreas suscetíveis a desastres e de riscos

envolvendo moradores, lideranças comunitárias, incluindo a estruturação dos Núcleos de
Defesa Civil-NUDEC;

IX - promover atividades de formação e disseminação voltadas para toda a sociedade relativas à
preparação e prevenção de desastres;

X-articular as Coordenadorias Distritais de Defesa Civil dasSubprefeituras;

XI-criar canais de comunicação e utilizar eficientemente os já existentes;

XII - aperfeiçoar a formação dos servidores públicos municipais por intermédio de cursos de

capacitação para elaboração de diagnóstico, prevenção e gerenciamento de risco, possibilitando

ainda sua participação nas atividades de ensino promovidas pelos governos estadual e federal;
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soXIII - monitorar as condições meteorológicas de modo permanente e emit

os tipos, intensidades e durações das chuvas a fim de subsidiar os órgãos municipais

competentes na deflagração de ações preventivas ou emergenciais;

XIV - integrar as políticas e diretrizes de defesa civil em todas as suas fases de atuação,

preventiva, de socorro, assistencial e recuperativa, conforme previsto nas normas pertinentes,

inclusive quanto à operacionalidade dos planos preventivos de defesa civil no âmbito municipal

e de todas as Subprefeituras.

XV - articular, junto aos municípios da Região Metropolitana de São Paulo, políticas integradas

para a redução e erradicação de riscos nas áreas próximas ou situadas nos limites

intermunicipais;

XVI - promover intercâmbio das informações municipais, estaduais e federais relativas aos

riscos;

XVII - implantar sistema de fiscalização de áreas de risco;

XVIII - implantar protocolos de prevenção e alerta e ações emergenciais em circunstâncias de

desastres;

XIX - realizar parcerias para a coleta e análise de informações técnicas e para aplicação de

novos métodos e tecnologias que contribuam para melhorias dos sistemas de prevenção e

redução de risco.

Seção I - Do Plano Municipal de Redução de Riscos

Art. 215. A Prefeitura elaborará o Plano Municipal de Redução de Riscos como parte integrante

do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Redução de Riscos deverá atender aos objetivos e

diretrizes dos artigos 213 e 214 desta lei e conter, no mínimo:

I - análise, caracterização e dimensionamento das áreas de risco de inundação, deslizamento e

solapamento, classificadas segundo tipo e graus de risco;

II - análise, quantificação e caracterização das famílias moradoras das áreas de risco

mencionadas no inciso anterior segundo perfis demográficos, socioeconômicos e habitacionais,

entre outros aspectos;

III - estratégias de articulação com a implementação do Plano Municipal de Habitação,

principalmente em relação à regularização urbanística, jurídica, fundiária e ambiental de

assentamentos precários e irregulares;

IV - definição das ações e intervenções necessárias para a implantação de obras estruturais de

redução de riscos e adoção de medidas de segurança e proteção, com definições de prioridades,

prazos e estimativas de custos e recursos necessários;

V - definição de estratégias para realização de realocações preventivas de moradores de áreas

de risco, quando esta for a alternativa única ou mais eficaz para a garantia das condições de

segurança dos moradores, de acordo com critérios técnicos objetivos e reconhecidos e

procedimentos justos e democráticos.
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CAPÍTULO I - Dos Componentes do Sistema Municipal de Planejamento Urbano

Art. 216. A gestão democrática da cidade, direito da sociedade e essencial para a concretização de

suas funções sociais, será realizada mediante processo permanente, descentralizado e participativo

de planejamento, controle e avaliação, e será o fundamento para a elaboração, revisão,

aperfeiçoamento, implementação e acompanhamento do Plano Diretor Estratégico e de planos,

programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos.

Art. 217. O sistema municipal de planejamento urbano será implementado pelos órgãos da

Prefeitura, assegurada a participação direta da população em todas as fases de planejamento e

gestão democrática da cidade e garantidas as instâncias e instrumentos necessários para efetivação

da participação da sociedade na tomada de decisões, controle e avaliação da política, sendo

composto por:

I -órgãos públicos;

II - planos municipais, regionais de subprefeituras e, quando houver, planos de desenvolvimento do

bairro;

III -sistema municipal de informação;

IV - instâncias e instrumentos de participação social.

Art. 218. Além do Plano Diretor Estratégico fazem parte do sistema e do processo de planejamento as

leis, planos e disposições que regulamentem a Lei Federal n? 10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade e

as específicas previstas na presente lei.

Parágrafo único. Os instrumentos referidos no "caput" deste artigo deverão estar articulados entre si.

Art. 219. O Executivo promoverá a adequação da sua estrutura administrativa, quando necessário,

para a incorporação dos objetivos, diretrizes e ações previstos nesta lei, mediante a reformulação das

competências de seus órgãos da administração direta.

Parágrafo único. Cabe ao Executivo garantir os recursos e procedimentos necessários para a

formação e manutenção dos quadros necessários no funcionalismo público para a implementação

desta lei.

Art. 220. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento e gestão da Cidade será

baseada na plena informação, disponibilizada pela Prefeitura com a devida antecedência e de pleno

acesso público, garantindo a transparência, acesso à informação, a participação e os preceitos da

gestão democrática.

Art. 221. O Plano Plurianual e o Programa de Metas, as Diretrizes Orçamentárias, e o Orçamento

Anual deverão observar as diretrizes e prioridades estabelecidas nesta lei, adotando os mecanismos

de controle e acompanhamento nela expostos.

Art. 222. A Prefeitura promoverá a cooperação com municípios vizinhos e com órgãos estaduais,

visando formular políticas, diretrizes, planos, projetos e ações conjugadas destinadas à superação de

problemas setoriais ou regionais comuns, bem como firmar convênios ou estabelecer consórcios para

articulação com o Governo do Estado de São Paulo e da União, no gerenciamento e implementação

de projetos urbanísticos conjuntos e na aplicação conjunta de recursos, na regularização e

administração das áreas remanescentes.

Parágrafo único. As leis orçamentárias e o Programa de Metas deverão observar o disposto nos

planos intermunicipais e metropolitanos de cuja elaboração a Prefeitura tenha participado, com a

finalidade de veicular suas disposições.
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regional no tocante aos seus princípios e objetivos, bem como no que se refere à execução e

fiscalização do planejamento urbanístico veiculado pelas leis orçamentárias e pelo Programa de
Metas.

§12. As Subprefeituras, em conjunto com o Conselho Participativo Municipal ou o Conselho de

Representantes das Subprefeituras, quando este vier a substituí-lo, realizarão ao menos uma vez ao

ano reunião de avaliação e acompanhamento da implantação do plano diretor e do respectivo plano

regional.

§ 22. O relatório que subsidiará essa avaliação deverá ser elaborado pela subprefeitura com apoio de

SMDU, e será disponibilizado com no mínimo 10 dias de antecedência da reunião prevista no

parágrafo anterior.

§ 32. O resultado da reunião deverá ser publicado no Diário Oficial da Cidade e no portal eletrônico da

Prefeitura em até 15 dias úteis, e subsidiará as deliberações do Conselho Municipal de Política Urbana

acerca das ações prioritárias para implantação do Plano Diretor.

Art. 224. Os Conselhos Participativos Municipais das Subprefeituras ou, quando estes forem

substituídos, os Conselhos de Representantes têm como atribuições, dentre outras:

I -acompanhar, no âmbito do território da Subprefeitura, a aplicação do respectivo Plano Regional e

dos Planos de Desenvolvimento Bairro e da ordenação e disciplina do parcelamento e do uso e

ocupação do solo;

II - manifestar-se sobre os Planos de Desenvolvimento de Bairro que venham a ser apresentados no

âmbito do território da Subprefeitura;

III - opinar sobre planos e projetos específicos integrantes do Plano Regional;

IV- indicar ao Conselho Municipal de Política Urbana ações prioritárias consideradas mais relevantes

até maio de cada ano;

V - encaminhar propostas de revisão do Plano Regional;

VI - opinar sobre projetos de intervenção urbana. ■ :

CAPÍTULO II - Das Instâncias de Participação Popular

Seção I - Da Conferência Municipal da Cidade de São Paulo

Art. 225. A Conferência Municipal da Cidade de São Paulo, convocada pela Prefeitura observará o

calendário nacional e será articulada com o Sistema de Participação do Ministério das Cidades,

representando etapa preparatória para as conferências estadual e nacional, ou no mínimo a cada 3

anos.

§12. A composição e as atribuições da Comissão Preparatória Municipal deverão respeitar as

resoluções do Conselho das Cidades, do Ministério das Cidades;

§22. Caberá à Conferência Municipal:

I - avaliar e propor diretrizes para a Política de Desenvolvimento Urbano do Município;

II - sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor Estratégico a serem consideradas no

momento de sua modificação ou revisão;

III - discutir as pautas nacionais, estaduais e metropolitanas propostas para a Política de

Desenvolvimento Urbano;

IV - eleger membros da sociedade civil do Conselho Municipal de Política Urbana.
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Art. 226. O Conselho Municipal de Política Urbana, órgão colegiado integrante da estrutura da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, deve realizar constante monitoramento e

acompanhamento do processo de desenvolvimento urbano do Município, avaliando as medidas

adotadas pelo Poder Público e particulares em cotejo com os princípios, objetivos e ações prioritárias
do Plano Diretor Estratégico, e será composto por 48 (quarenta e oito) membros titulares e

respectivos suplentes, representantes do poder público e da sociedade civil, organizados por
segmentos, com direito a voz e voto, a saber:

I - 24 membros representantes de órgãos do Poder Público, a serem definidos em decreto;

11-9 membros representantes dos movimentos populares;

III - 3 membros representantes dos trabalhadores, por suas entidades sindicais;

IV - 3 membros representantes do setor empresarial relacionado à produçãoe ao financiamento do
desenvolvimento urbano;

V - 3 membros representantes das entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos
profissionais; e

VI - 3 membros representantes de ONGs com atuação na área do Desenvolvimento Urbano.
VII - 3 membros representantes de entidades religiosas

§ ia. Terão assento com direito a voz no Conselho, 4 (quatro) representantes de órgãos estaduais
com atuação metropolitana, 1 (um) representante de cada consórcio de municípios integrantes da
região metropolitana.

§ 22. A Prefeitura indicará a Presidência do Conselho Municipal de Política Urbana.

§ 32. As reuniões do Conselho Municipal de Política Urbana serão abertas à participação de qualquer

munícipe e a documentação decorrente das reuniões deverá ser publicada no portal eletrônico da
Prefeitura.

Art. 227. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Urbana é de no máximo (três)

anos, conforme periodicidade das Conferências Nacionais da Cidade, sendo suas cadeiras preenchidas
na seguinte conformidade:

I - os membros representantes da sociedade civil serão eleitos pelos seus pares na Conferência
Municipal da Cidade;

II - os membros representantes do Poder Público serão indicados pelos órgãos públicos.

§12. Para eleição dos representantes dos movimentos populares relacionados, será garantido direito
a voto a todo e qualquer cidadão com título eleitoral, sem necessidade de pré-cadastramento.

§22. Os representantes da sociedade civil serão eleitos por seus pares em processos disciplinados por

Comissão Eleitoral, que terá composição paritária entre Poder Público e sociedade civil.

Art. 228. O Conselho Municipal de Política Urbana reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e

extraordinariamente de acordo com a nprp^iriaHp
L . ., ^uíuu necessidade, send0 suas rPgras de funcionamento

estabelecidas em Regimento Interno. 'egrdb ae

Parágrafo único-As datas, horários e pautas das reuniões serão disponibilizadas no portal eletrônico
da Prefeitura para pleno acesso público.

Art. 229. É permitida apenas uma recondução sucessiva dos conselheiros.

Subseção II - Das Atribuições do Conselho Municipal de Política Urbana

Art. 230. Cabem ao Conselho Municipal de Política Urbana, dentre outras, as seguintes atribuições:
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intermédio do Plano Diretor Estratégico;

II - apreciar proposta de alteração do Plano Diretor Estratégico, bem como debater e indicar

propostas de projeto de lei de interesse urbanístico e regulamentações decorrentes desta lei;

III -apreciar Relatório emitido pelo Executivo com a indicação das Ações Prioritárias previstas no PDE

e especialmente indicadas para execução no exercício do ano seguinte, identificando os programas a

serem financiados pelo FUNDURB e indicando a necessidade de fontes complementares,

IV - encaminhar ao Executivo ao final de cada gestão, para subsidiar a elaboração do Plano de Metas

do próximo Governo, memorial sugerindo prioridades no tocante à implantação do Plano Diretor

Estratégico;

V - debater as diretrizes para áreas públicas municipais;

VI - propor diretrizes, até julho do ano corrente, para os recursos arrecadados pelo FUNDURB e

acompanhar sua devida aplicação;

VII -apreciara prestação de contas do FUNDURB até a segunda reunião ordinária do ano;

VIII - promover a articulação entre os conselhos setoriais, em especial dos Conselhos de Habitação,

Saneamento Ambiental e Infraestrutura, Meio Ambiente, Trânsito e Transportes e Patrimônio

Histórico, Cultural e Ambiental;

X - emitir Resoluções Recomendativas aos Órgãos Municipais e Conselhos Gestores dos Fundos

Públicos Municipais com o objetivo de estimular a implementação das ações prioritárias contidas

nesta lei por meio da integração territorial dos investimentos setoriais.

XI -apreciar as propostas de Área de Intervenção Urbana;

XII - apreciar as diretrizes urbanísticas das Parcerias Público-Privadas quando diretamente

relacionadas com os instrumentos referentes à implementação do Plano Diretor Estratégico;

XIII - apreciar relatório anual sobre destinação dos imóveis não utilizados e subutilizados

desapropriados com títulos da dívida pública, elaborado pelo Executivo. ■

XVI - elaborar e aprovar regimento interno.

§ 3.2. Para cumprir suas atribuições, o CMPU receberá relatórios semestrais de monitoramento da

implementação do Plano Diretor Estratégico, produzidos pela Prefeitura ou elaborados sob sua

coordenação, com detalhamento dos recursos e das respectivas aplicações realizadas no período;

§ 23. Será constituída Comissão Especial de Articulação entre Conselhos, composta por dois membros

de cada conselho, que se reunirá ordinariamente a cada 4 (quatro) meses, com atribuições e

funcionamento definidos em decreto.

Seção III - Da Câmara Técnica de Legislação Urbanística

Art. 231. Cabem à Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU as seguintes atribuições:

I - analisar casos não previstos e dirimir dúvidas na aplicação, da legislação de parcelamento, Uso e

Ocupação do Solo; :

II - apreciar propostas de alteração da legislação de parcelamento. Uso e Ocupação do Solo, quando

solicitado pelo Presidente;

III - apreciar propostas de alteração do Plano Diretor;

IV-apreciar projetos de lei de interesse urbanístico e ambiental;

V - aprovar as propostas de participação dos interessados nas Operações Urbanas Consorciadas,

quando assim dispuser a lei específica;

VI -responderconsultas e deliberar nas hipóteses previstas na legislação municipal;

VII - apoiar tecnicamente o CMPU, no que se refere às questões urbanísticas e ambientais;
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VIII - encaminhar suas propostas para manifestação do CMPU;

IX - elaborar proposta de seu regimento interno.
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§ 12. Dos membros que compõem a Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU, 50% (cinqüenta

por cento) são representantes do Executivo e 50% (cinqüenta por cento) são representantes da

Sociedade Civil, indicados no Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU.

§ 22. O Executivo indicará a Presidência da CTLU.

Seção IV - Da Comissão de Proteção à Paisagem Urbana

Art. 232. Cabem à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU, órgão colegiado do Sistema de

Planejamento e Gestão Democrática do Município, as seguintes competências:

I - apreciar e emitir parecer sobre casos de aplicação da legislação específica sobre anúncios,

mobiliário urbano, infraestrutura e inserção de elementos na paisagem urbana;

II - dirimir dúvidas na interpretação da legislação específica ou em face de casos omissos;

III - elaborar e apreciar projetos de normas modificativas ou inovadoras da legislação vigente,

referentes a anúncios, mobiliário urbano e paisagem urbana;

IV - propor ao Conselho Municipal de Política Urbana diretrizes relativas à proteção e promoção da

qualidade da paisagem urbana;

V - propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos anúncios, de mobiliário

urbano e de infraestrutura na paisagem;

VI - propor normas e regramentos relativos às novas tecnologias e meios de veiculação de anúncios,

bem como projetos diferenciados que tenham interferência na paisagem urbana;

VII - expedir atos normativos para fiel execução desta lei e de seu regulamento, apreciando e

decidindo a matéria pertinente;

VIII - deliberar sobre o Plano Municipal de Ordenamento da Paisagem Urbana e fiscalizar sua

implementação.

CAPÍTULO III - Dos Instrumentos de Participação Social

Seção I - Das Audiências Públicas

Art. 233. A Prefeitura realizará audiências públicas por ocasião do processo de licenciamento de

empreendimentos ou atividades públicas ou privadas de impacto urbanístico ou ambiental para os

quais sejam exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental ou de vizinhança.

§ 12. Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos, plantas,

planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessado para exame e extração de

cópias, inclusive por meio eletrônico, com antecedência mínima de dez dias da realização da

respectiva audiência pública.

§ 22. As intervenções realizadas em audiência pública deverão ser gravadas e transcritas

integralmente para acesso e divulgação públicos em até 20 dias da sua realização, e deverão constar

no respectivo processo de licenciamento.

§ 32. A Prefeitura dará ampla publicidade aos resultados advindos das audiências públicas que

promoverá, especialmente indicando as medidas adotadas em função das opiniões e manifestações

colhidas junto à população.

§ 49. a Prefeitura poderá complementar as audiências públicas com atividades participativas que

ampliem a participação dos munícipes, tais como oficinas, seminários, e atividades formativas.
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Art. 234. A iniciativa popular de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano poderá ser

tomada por, no mínimo, 2% (dois por cento) dos eleitores do Município em caso de planos,

programas e projetos de impacto estrutural sobre a Cidade, e 2% (dois por cento) dos eleitores de

cada Subprefeitura em caso de seu impacto restringir-se ao território da respectiva Subprefeitura.

Art. 235. Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de

desenvolvimento urbano e ambiental deverá ser apreciada pela Prefeitura em parecer técnico

circunstanciado sobre o seu conteúdo e alcance, a ser disponibilizado no portal eletrônico da

Prefeitura no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir de sua apresentação, podendo este prazo ser

prorrogado por motivo fundamentado.

Seção III - Da iniciativa Popular de Projetos de Lei, do Plebiscito e Referendo

Art. 236. A iniciativa popular de projetos de lei, o plebiscito e o referendo ocorrerão nos termos da

legislação federal pertinente e da Lei Orgânica do Município.

Seção IV- Dos Instrumentos de Promoção da Cidadania

Art. 237. A Prefeitura promoverá atividades de formação para os munícipes, como cursos, seminários

e oficinas, com o objetivo de ampliar a troca de informação sobre as políticas de desenvolvimento

urbano, favorecendo seu contínuo aperfeiçoamento.

Parágrafo único. Tais atividades serão planejadas em conjunto com os representantes dos conselhos

setoriais, reunidos na Comissão Especial de Articulação entre Conselhos, e deverão ser organizadas,

ordinariamente, no mínimo uma vez por ano, antecedendo a discussão do orçamento municipal.

Capitulo IV - Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano

Seção I - Das Fontes de Recursos

Art. 238. O Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB será constituído de recursos provenientes

de:

- dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados;

II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado de São Paulo a ele

destinados; :

III - empréstimos de operações de financiamento internos ou externos;

IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas;

V - contribuições ou doações de entidades internacionais;

VI -acordos, contratos, consórcios e convênios;

VII - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio;

VIII-outorga onerosa e transferência de potencial construtivo; :

IX - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base na lei do Plano

Diretor Estratégico, excetuada aquela proveniente do asfaltamento de vias públicas;

X - receitas provenientes de concessão urbanística;

XI - retornos e resultados de suas aplicações;
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yaXII - multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de suas aplii

XII -outras receitas eventuais.

Art. 239. Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB serão depositados em conta

corrente especial mantida em instituição financeira, especialmente aberta para esta finalidade.

Seção II - Das Destinações de Recursos

Art. 240. Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB serão aplicados com base

nos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou

decorrentes da Lei do Plano Diretor Estratégico, em obediência às prioridades nele estabelecidas e

tendo como referência o previsto no Programa de Metas:

I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, incluindo a regularização

fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária e de parque habitacional

público de locação social;

II -transporte coletivo público urbano;

III - ordenamento e direcionamento da estruturação urbana, incluindo infraestrutura, drenagem,

saneamento, investimentos destinados à implantação de parques lineares, à realização de melhorias

em vias estruturais ou de transporte público coletivo de passageiros e à requalificação de eixos ou

pólos de centralidade;

IV - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos de lazer e áreas verdes;

V - proteção, recuperação e valorização de bens e de áreas de valor histórico, cultural ou paisagístico,

incluindo o financiamento de obras em imóveis públicos classificados como ZEPEC;

VI - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental.

§ 12. É vedada a aplicação dos recursos financeiros do FUNDURB em despesas de custeio e projetos,

ressalvadas aquelas relacionadas com a elaboração de projetos destinados à execução das obras e

intervenções de que trata o "caput".

§ 22. Despesas com gerenciamento de obras ou projetos ficam limitadas ao valor de 10% do

destinado pelo FUNDURB para a obra ou projeto.

Seção III - Da Gestão e Controle Social

Art. 241. O Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB será administrado por um Conselho

Gestor composto por membros indicados pelo Executivo, garantida a participação da sociedade.

Art. 242. O plano de aplicação de recursos financeiros do FUNDURB deverá ser debatido pelo CPMU,

aprovado pelo Conselho Gestor do Fundo e encaminhado anualmente, anexo à lei orçamentária, para

aprovação da Câmara Municipal.

§ 12. Além do plano anual de aplicação de recursos aprovado, a Secretaria Executiva do FUNDURB

deverá encaminhar ao CMPU, semestralmente, relatório detalhado dos recursos e das respectivas

aplicações realizadas no período.

§ 22. O Conselho Gestor do Fundo aprovará anualmente a prestação de contas do exercício anterior.

CAPÍTULO V - Da Articulação com Instrumentos de Planejamento Orçamentário e com o Programa
de Metas

Art. 243. A legislação orçamentária e o Programa de Metas observarão o planejamento urbanístico

estatuído neste Plano Diretor Estratégico, nos termos expostos nesta lei.
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§ l9. As leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento

Metas, incorporarão as ações prioritárias do Plano Diretor Estratégico aos seu

restrições legais, técnicas e orçamentário-financeiras.

§ 22. O Conselho Municipal de Política Urbana poderá solicitar ao Executivo a complementação ou

suplementação de dotações orçamentárias para a execução de ações ou programas constantes na

relação de ações prioritárias, bem como solicitar esclarecimentos acerca da execução orçamentária

referente à implementação de tais ações e programas.

§ 32. Ao final do exercício fiscal, o Executivo encaminhará ao Conselho Municipal de Política Urbana o

relatório de execução orçamentária das ações e programas previstos no Plano Diretor Estratégico.

CAPÍTULO VI - Do Sistema Municipal de Informações e Instrumentos de Monitoramento e

Avaliação

Art. 244. A Prefeitura manterá atualizado, permanentemente, o sistema municipal de informações

sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico-territoriais, geológicas,

ambientais, imobiliárias e outras de relevante interesse para o Município, progressivamente

georreferenciadas em meio digital.

§ 19. Deve ser assegurada ampla divulgação dos dados do Sistema Municipal de Informações, por

intermédio da página eletrônica da Prefeitura Municipal de São Paulo, bem como por outros meios

úteis a tal finalidade.

§ 22. O sistema a que se refere este artigo deve atender aos princípios da simplificação,

economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e

instrumentos para fins idênticos.

§ 32. O Sistema Municipal de Informações adotará a divisão administrativa do Município em distritos

ou aquela que a suceder, em caso de modificação, como unidade territorial básica.

§ 42. O Sistema Municipal de Informações promoverá a integração de cadastros públicos, em

ambiente corporativo e com a utilização de recursos de tecnológicos adequados, articulando o acesso

às informações de natureza imobiliária, tributária, judicial, patrimonial, ambiental e outras de

interesse para a gestão municipal, inclusive aquelas sobre planos, programas e projetos.

§ 52. O Sistema Municipal de Informações deverá oferecer indicadores qualitativos dos serviços

públicos, da infraestrutura instalada e dos demais temas pertinentes a serem anualmente aferidos,

publicados no Diário Oficial do Município e divulgados por outros meios a toda a população, em

especial aos Conselhos Setoriais, às entidades representativas de participação popular e às instâncias

de participação e representação regional.

§ 62. O Sistema Municipalde Informações buscará a compatibilização topológica entre lotes, quadras,

setores censitários e áreas de ponderação do IBGE e demais divisões territoriais dos órgãos públicos

das três esferas de governo.

§ 72. Os indicadores de monitoramento de que trata o parágrafo anterior deverão ser definidos de

forma participativa.

§ 82. O Sistema Municipal de Informações buscará, progressivamente, permitir:

I - mapeamento de investimentos, projetos e programas públicos das diversas secretarias, órgãos

descentralizados e concessionárias previstos nos respectivos orçamentos, bem como de seu efetivo

dispêndio por etapas de realização;

III - mapeamento de licenciamentos de projetos, programas e empreendimentos públicos e privados

em seus estágios de aprovação, execução e sua conclusão;
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III - mapeamento e caracterização de remoções e fluxo de moradores removic )

e sua evolução temporal.
Art. 245. Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços públicos que

desenvolvem atividades no Município deverão fornecer à Prefeitura, no prazo que esta fixar, todos os

dados e informações que forem considerados necessários ao Sistema Municipal de Informações.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às pessoas jurídicas ou autorizadas de

serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime de direito privado.

Art. 246. A Prefeitura dará ampla publicidade a todos os documentos e informações produzidos no

processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do Plano Diretor Estratégico, de

planos programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos, bem como no controle e

fiscalização de sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos respectivos conteúdos a

população, devendo ainda disponibilizá-las a qualquer munícipe que requisitá-la, nos termos exigidos

na legislação municipal.

Art. 247. É assegurado a qualquer interessado, nos termos da lei, o direito a ampla informação sobre

os conteúdos de documentos, informações, estudos, planos, programas, projetos, processos e atos

administrativos e contratos.

Art. 248. Para o exercício o acompanhamento da implantação do Plano Diretor Estratégico, a

Prefeitura deverá definir e publicar regularmente indicadores de monitoramento e avaliação.

§ 19. Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão contemplar as diferentes dimensões da
avaliação de desempenho das políticas públicas apontadas neste Plano Diretor Estratégico,

abordando sua eficiência, eficácia e efetividade.
§ 22. Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão registrar e analisar, no mínimo:

I - os resultados alcançados em relação aos objetivos do Plano Diretor Estratégico, das Macroáreás e

das Zonas Especiais; :.•-..

II - os avanços em relação à realização das ações prioritárias nos sistemas urbanos e ambientais

previstas neste Plano Diretor Estratégico;

III - os desempenhos de todos os instrumentos de política urbana e de gestão ambiental previstos

neste Plano Diretor Estratégico.

§ 32. As fontes de informações deverão ser públicas e publicadas regularmente.

Art. 249. A Prefeitura deverá apresentar a relação de indicadores de monitoramento e avaliação do
Plano Diretor Estratégico, bem como publicar anualmente os relatórios atualizando os indicadores de

monitoramento e avaliação desta lei.
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Art. 250. Finalizado o atual mandato dos representantes da sociedade civil eleitos pela população

local será renovada toda a composição do Conselho Municipal de Política Urbana, atendendo às

disposições estatuídas nesta lei.

Parágrafo único. OS representantes referidos no "caput" terão mandato até a realização da próxima

Conferência da Cidade.

Art. 251. No perímetro de incentivo ao desenvolvimento das áreas no entorno da Avenida Jacu-

Pêssego, conforme Mapa 14 anexo, o coeficiente de aproveitamento máximo é igual a 4,0 (quatro),

com isenção de cobrança de outorga onerosa de potencial construtivo adicional de empreendimentos

não residenciais.

Art. 252. No perímetro de incentivo ao desenvolvimento das áreas do entorno da Avenida Cupecê,

conforme Mapa 14 anexo, o coeficiente de aproveitamento máximo é igual a 4,0 (quatro), com

isenção de cobrança de outorga onerosa de potencial construtivo adicional de empreendimentos não

residenciais.

Art. 253. Projeto de lei de revisão da legislação reguladora que disciplina o parcelamento, uso e

ocupação do solo deverá ser encaminhado à Câmara Municipal no prazo de 1 (um) ano após a

entrada em vigor desta lei.

§12 - Até que seja feita a revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (Lei n. 13.885, de

2004), os perímetros das zonas especiais definidas por esta lei terão as seguintes correspondências:

I - as Zonas Exclusivamente Residenciais (ZER) corresponderão às atuais zonas exclusivamente

residenciais (ZER);

II - as Zonas Especiais de Preservação Cultural (ZEPEC) corresponderão às atuais Zonas Especiais de

Preservação Cultural (ZEPEC);

IV - as Zonas Especiais de Desenvolvimento Econômico (ZEDE) corresponderão às atuais zonas

predominantemente industriais (ZPI).

§12 As atuais Zonas Especiais de Proteção e Recuperação Ambiental (ZEPAM) continuarão em vigor,

com os respectivos perímetros, até que seja feita a revisão da lei de parcelamento, uso e ocupação do

solo (Lei n. 13.885, de 2004), ocasião em que deverão ser fixados os perímetros das Zonas de

Recuperação Ambiental (ZRA) e das Zonas de Proteção Ambiental (ZPA).

§ 22. Até que seja feita a revisão da lei de parcelamento, uso e ocupação do solo (Lei n. 13.885, de

2004), aplicam-se na ZER, ZEPEC, ZPA, ZRA e ZEDE, os parâmetros urbanísticos e demais

características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes dispostas no Quadro 04

dos Livros de I a XXXI da Parte II da Lei 13.885/2004 para as zonas ZER, ZEPEC, ZEPAM e ZPI.

§ 32.. Fica revogada a limitação de área construída computável máxima prevista nos quadros 2d e 4

anexos à Lei n° 13.885, de 2004

§ 42. Fica permitida a instalação dos usos não residenciais da subcategoria nR2 e dos grupos de

atividades previstos no Quadro 2e, anexo à Lei n° 13.885, de 2004, nos imóveis inseridos em zonas

mistas e localizados em vias locais.

§ 52. Fica permitida a instalação dos usos não residenciais listados no Quadro n? 04 da Parte III da Lei

13.885/04 listados na coluna Largura da Rua lOm < L < 12m na coluna Largura da Rua L < lOm desde

que a Largura da Rua seja L> 8,00m.

§ 62. Os Parâmetros de Incomodidade de "vagas de estacionamento", "área para embarque e

desembarque" e "pátio para carga e descarga" estabelecidos nos Quadros n? 02/a a i do Anexo à

Parte III da Lei 13.885/2004 passam a ser obrigatórios apenas para as novas edificações a serem

aprovadas a partir da publicação deste Plano Diretor Estratégico.
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Art. 254. Para viabilizar a imediata qualificação dos Eixos de Estruturação da

até que seja realizada a revisão da lei de parcelamento, uso e ocupação do s"òló do Município de bao

Paulo, a regulação da disciplina de parcelamento, uso e ocupação do solo exclusivamente dos imóveis

nela contidos deverá atender às seguintes disposições:

I - para fins de cálculo do potencial construtivo adicional nos projetos que forem protocolados após

31 de julho de 2013, deverão ser aplicados os coeficientes de aproveitamento estabelecidos nesta lei

e as demais características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes dispostas no

Quadro 04 dos Livros de I a XXXI da Parte II da Lei n. 13.885, de 2004;

II-quando uma parcela do lote for destinada à fruição pública, poderá ser acrescida gratuitamente

ao potencial construtivo básico do imóvel uma área construída computável equivalente a 100% (cem

por cento) da área destinada àquela finalidade, desde que atendidos cumulativamente os seguintes

requisitos:

a) a área destinada à fruição pública seja devidamente averbada em Cartório de Registro de Imóveis,

não sendo permitido seu fechamento ou ocupação com edificações, instalações ou equipamentos;

b) a área destinada à fruição pública tenha, no mínimo, 250 m2 (duzentos e cinqüenta metros

quadrados) e esteja localizada no pavimento térreo; III - o recuo de frente dos lotes lindeiros à via

principal da Rede de Estruturação da Transformação Urbana deverá garantir a largura mínima de 5

(cinco) metros da calçada, devendo a área destinada à ampliação da calçada estar totalmente livre de

elementos construídos e sendo vedado seu uso como estacionamento;

IV - em caso de implementação de fachadas ativas em lotes com testada maior que 20 (vinte) metros,

as áreas do térreo destinadas a usos classificados nas subcategorias de usos não residenciais

compatíveis - nRl ou usos não residenciais toleráveis - nR2, nos termos da Lei n^ 13.885, de 2004, e

sua regulamentação, com acesso direto ao logradouro, não serão consideradas computáveis até o

limite de 50% (cinqüenta por cento) da área do lote;

V - o lote máximo para qualquer uso, incluindo o resultante de remembramentos, será de 20.000m2,

sendo o comprimento máximo da quadra de 200 metros, devendo haver o parcelamento conforme

legislação de regência na hipótese de terrenos com área superior a tal limite;

VI - as edificações para uso residencial ou misto deverão obedecer a uma cota máxima de terreno por

unidade habitacional de 25m2.

§ l9. Até que seja realizada a revisão da lei de parcelamento, uso e ocupação do solo do Município de

São Paulo, não se aplicam os estoques de potencial construtivo adicional previstos no art. 200 e no

Quadro 08 da Parte III da Lei n. 13.885, de 25 de agosto de 2004, exclusivamente nos imóveis

inseridos nos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana definidos nesta lei e no perímetro da

Operação Urbana Centro, instituída pela Lei n. 12.349, de 1997.

§ 22. O previsto no § 12 não se aplica nos imóveis inseridos em ZER-1, ZER-2, ZER-3, ZCLz-l, ZCLz-ll, ZER

- ZTLz-l e ZER - ZTLz-ll previstas no art. 108 da Lei n. 13.885, de 2004, e nos imóveis contidos nos

perímetros de Operação Urbana Consorciada de acordo com a legislação relacionada vigente.

§ 32. Para o atendimento do disposto no inciso III deste artigo, o recuo frontal fica dispensado quando

a largura da calçada for maior que 5 (cinco) metros.

Art. 255. Ficam assegurados os direitos de Alvarás de Aprovação e de Execução já concedidos, bem

como os direitos de construção constantes de certidões expedidas antes da vigência desta lei de

acordo com as Leis n^ 9.725, de 2 de julho de 1984, n^ 10.209, de 9 de dezembro de 1986, e dos

Termos de Compromisso assinados conforme disposições das Leis n9 11.773, de 18 de maio de 1995

(Operações Interligadas), n^ 11.774, de 18 de maio de 1995 (Operação Urbana Água Branca), n^

11.732, de 14 de março de 1995 (Operação Urbana Faria Lima), n? 12.349, de 6 de junho de 1997

(Operação Urbana Centro) e n^ 13.260, de 28 de dezembro de 2001 (Operação Urbana Água
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Espraiada) e, ainda, os direitos de construção constantes de escritura publicai MFeriáhf&Paos imovèTs

objeto de Planos de Reurbanização estabelecidos pela Lei n? 8.079, de 28

8.328, de 2 de dezembro de 1975, e Lei n? 8.633, de 26 de outubro de 1977.

Parágrafo único. Os expedientes referentes às leis mencionadas no "caput" deste artigo serão

analisados e decididos de acordo com os procedimentos constantes das legislações mencionadas.

Art. 256. Os processos de licenciamento de obras e edificações protocolados até 31 de julho de 2013,

nos quais não tenha sido expedido alvará de aprovação ou alvará de aprovação e execução, poderão

ser apreciados de acordo com a legislação anterior, caso o interessado manifeste sua opção no prazo

de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta lei.

Parágrafo único. Os processos de licenciamento de obras e edificações referidos no "caput" serão

indeferidos:

I - caso não estejam instruídos com a documentação mínima que possibilite a análise do projeto;

II - se for requerida a modificação do projeto original para alguma das seguintes finalidades:

a) alteração de uso ou categoria de uso;

b) alteração de mais de 5% (cinco por cento) nas áreas computáveis ou não computáveis;

c) alteração em mais de 5% (cinco por cento) na taxa de ocupação.

Art. 257. Ficam recepcionadas as leis relativas a operações urbanas em curso na data da promulgação

desta lei e mantidas as disposições das leis específicas que as instituíram.

§ l2. Nas áreas das operações urbanas consorciadas em curso, os coeficientes de aproveitamento

básico e máximo serão os correspondentes aos definidos pelas normas vigentes anteriormente à

presente lei.

§ 22. A Lei n. 12.349, de 1997, relativa à Operação Urbana Centro, será revisada para adaptação do

seu conteúdo às disposições deste Plano Diretor Estratégico.

§ 32. Até a realização da revisão prevista no "caput" deste artigo, o art. 16 da Lei n. 12.349, de 1997,

passa a vigorar com o seguinte texto:

"Art. 16 - Fica garantido ao proprietário de edificação regularmente existente e contida na área da

Operação Urbana Centro que venha a ser demolida para a implantação de uma nova construção o

direito de utilização dos parâmetros de uso e ocupação do solo edifício demolido, inclusive recuos e

alinhamento, caso discrepantes dos fixados na legislação de uso e ocupação do solo vigente e na

presente lei.

§ 42 - Os projetos que se beneficiarem do art. 16 da Lei n. 12.349, de 1997, com a redação dada por

esta lei:

I - estarão dispensados do pagamento de outorga onerosa de potencial construtivo adicional;

II - deverão prever a destinação do pavimento térreo a áreas de fruição pública e a atividades não

residenciais de âmbito local, com acesso para a via pública;

III - contarão com, no máximo, o número de vagas de garagem originalmente existentes no edifício

demolido.

Art. 258. Os mapas anexos à presente lei correspondem aos arquivos digitais da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Urbano, assinados eletronicamente, os quais serão disponibilizados pelo

Executivo no Portal da Prefeitura do Município de São Paulo na Internet, incluindo as respectivas

descrições perimétricas dos mapas 01, 02, 03, 04 e 14.

Art. 259. Fica revogada a Lei n. 13.872, de 12 de julho de 2004, adotando-se para o seu perímetro de

intervenção, até a revisão da lei de uso e ocupação do solo, os parâmetros de uso e ocupação do solo

previstos nos planos regionais correspondentes, com as alterações e exceções previstas nesta lei.

Art. 260. Ficam mantidas as disposições Lei n^ 14.223, de 26 de setembro de 2006, que dispõe sobre a

ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana do Município de São Paulo.
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construtivo seguirá o disposto na Lei n. 13.885, de 2004, com as alterações veiculâdái ^óresta lei.

Art. 262. Fica recepcionada a Lei n. 15.525, de 9 de janeiro de 2012, que institui o Projeto Estratégico

de Intervenção Urbana - Parque de Eventos Expo-SP.

Art. 263. Ficam revogados:

I - os artigos 136 a 144 da Lei n. 13.885, de 2004;

II - o artigo 240 e 241 da Lei n. 13.885, de 2004;

III - os incisos IV e V do art. 79 da Lei n. 12.349, de 1997.

IV - a Lei n. 13.430, de 2002.

Art. 264. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO N° 7.107. DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa

do Brasil e a Santa Sé relativo ao Estatuto Jurídico da igreja

■ ' Católica no Brasil, firmado na Cidade do Vaticano, em 13

de novembro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso iV, da
Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e a Santa Sé celebraram, na Cidade do
Vaticano, em 13 de novembro de 2008, um Acordo relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto Legislativo n2 698, de
7 de outubro de 2009; .......

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 10 de dezembro de 2009, nos termos de seu
Artigo 20;

DECRETA:

Art. 12 O-Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Santa Sé relativo ao Estatuto
Jurídico da Igreja Católica no Brasil, firmado na Cidade do Vaticano, em 13 de novembro de 2008, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 22 São sujeitos á aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão
do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes òomplementares que, nos termos do art. 49. inciso I. da
Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de fevereiro de 2010; 189a da Independência e122ü da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorím

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A SANTA SÉ
RELATIVO AO ESTATUTO JURÍDICO DA IGREJA CATÓLICA NO BRASIL

A República Federativa do Brasil

A Santa Sé . :.. ... ,.>..-' ..,._....■. .': •;

(doravante denominadas Altas Partes Contratantes),

Considerando que a Santa Sé é a suprema autoridade da Igreja Católica, regida pelo Direito Canônico;

Considerando as relações históricas entre a igreja Católica e o Brasil e suas respectivas
responsabilidades a serviço da sociedade e do bem integral da pessoa humana;

Afirmando que as Altas Partes Contratantes são, cada uma na própria ordem, autônomas, independentes

vww.pfanalta.gov.br/ccívii_03/_Ata2007-20ia''2010/DecretQÜ7107.hbTt ■. • ■ 1
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e soberanas e cooperam para a construção de uma sociedade mais justa, pacífica

Baseando-se, a Santa Sé, nos documentos do Concilio Vaticano II e no C

República Federativa do Brasil, no seu ordenamento jurídico;
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Reafirmando a adesão ao princípio, internacionalmente reconhecido, de liberdade religiosa;

Reconhecendo que a Constituição brasileira garante o livre exercício dos cultos religiosos;

Animados da intenção de fortalecer e incentivar as mútuas relações já existentes;

Convieram no seguinte:

Artigo 1o

As Altas. Partes Contratantes continuarão a ser representadas, em suas relações diplomáticas, por um

Núncio Apostólico acreditado junto à República Federativa do Brasil e por um Embaixadora) do Brasil

acreditado(a) junto à Santa Sé, com as imunidades e garantias asseguradas pela Convenção de Viena sobre

Relações Diplomáticas, de 18 de abril de 1961, e demais regras internacionais.

Artigo 2o

A República Federativa do Brasil, com fundamento no direito de liberdade religiosa, reconhece à Igreja

Católica o direito de desempenhara sua.missão apostólica, garantindo o exercício público de suas atividades,

observado o ordenamento jurídico brasileiro.

■' ■; . "■■•' Artigo 3o

A República Federativa do Brasil reafirma a personalidade jurídica da Igreja Católica e de todas as

Instituições Eclesiásticas que possuem tal personalidade em conformidade com o direito canônico. desde que

não contrarie o sistema constitucional e as leis brasileiras, tais como Conferência Episcopal, Províncias

Eclesiásticas, Arquidioceses, Dioceses, Prelazias Territoriais ou Pessoais, Vicariatos e Prefeituras Apostólicas.

Administrações Apostólicas, Administrações Apostólicas Pessoais, Missões Sui íuris, Ordinariado Militar e

Ordinariados para os Fiéis de Outros Ritos, Paróquias, Institutos de Vida Consagrada e Sociedades de Vida

Apostólica.

§ 1°. A igreja Católica pode livremente criar, modificar ou extinguir todas as Instituições Eclesiásticas

mencionadas no caput deste artigo.

§ 2o. A personalidade jurídica das Instituições Eclesiásticas será reconhecida pela República Federativa

do Brasil mediante a inscrição no respectivo registro do ato de criação, nos termos da legislação brasileira,

vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou registro do ato de criação, devendo também ser

averbadas todas as alterações porquê passara ato.

Artigo 4o

A Santa Sé declara que nenhuma çirçunscríçâo eclesiástica do Brasil dependerá de Bispo cuja sede

esteja fixada em território estrangeiro.

Artigo 5o

As pessoas jurídicas eclesiásticas, reconhecidas nos termos do Artigo 3"\ que, além de fins religiosos,

persígam fins de assistência é solidariedade social, desemolvsrão a própria atividade e gozarão de todos os

direitos, imunidades, isenções e benefícios atribuídos às entidades com fins de natureza semelhante previstos no

ordenamento jurídico brasileiro, desde que observados os requisitos e obrigações exigidos pela legislação

brasileira. . ... • . ■ ■.. . ,. :; . : ■ . .■ . •

■,vAw.planalto.gov.br/ca"wl_03/_Atoeoo7-2()10/20itVDecreto/D7í07.WiTi 2
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As Altas Partes reconhecem que o patrimônio histórico, artístico e cultural c

os documentos custodiados nos seus arquivos e bibliotecas, constituem parte re e~
brasileiro, e continuarão a cooperar para salvaguardar, valorizar e promover a fruíçãiTaTL ,

de propriedade da Igreja Católica ou. de outras pessoas jurídicas eclesiásticas, que sejam considerados pelo
Brasií como parte de seu patrimônio cultural e artístico.

§ 1o. A República Federativa do Brasil, em atenção ao principio da cooperação, reconhece que a finalidade
própria dos bens eclesiásticos mencionados no caput deste artigo deve ser salvaguardada pelo ordenamento
jurídico brasileiro, sem prejuízo de outras finalidades que possam surgir da sua natureza cultural.

§ 2o. A Igreja Católica, ciente do valor do seu patrimônio cultural, compromete-se a facilitar o acesso a ele
para todos os que o queiram conhecer e estudar, salvaguardadas as suas finalidades religiosas e as exigências
de sua proteção e da tutela dos arquivos.

Artigo T

A República Federativa do Brasil assegura, nos termos do seu ordenamento jurídico, as medidas
necessárias para garantir a proteção dos lugares de culto da Igreja Católica e de suas liturgias, símbolos,
imagens e objetos cultuais, contra toda forma de violação, desrespeito e uso ilegítimo.

§ 1*. Nenhum edifício, dependência ou objeto afeto ao culto católico, observada a função social da
propriedade e a legislação, pode ser demolido, ocupado, transportado, sujeito a obras ou destinado pelo Estado è

entidades públicas a outro fim, salvo por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, nos termos da
Constituição brasileira. '•■ . . ■ :: .

Artigo 8o

A Igreja Católica, em vista do bern comum da sociedade brasileira, especialmente dos cidadãos mais
necessitados, compromete-se, observadas as exigências da lei, a dar assistência espiritual aos fiéis internados

em estabelecimentos de saúde, de assistência social, de educação ou similar, ou detidos em estabelecimento
prisional ou similar, observadas as normas de cada estabelecimento, e que, por essa razão, estejam impedidos
de exercer em condições normais a prática religiosa e a requeiram. A República Federativa do Brasil garante à

Igreja Católica o direito de exercer este serviço, inerente á sua própria missão. i

Artigo 9*

O reconhecimento recíproco de títulos e qualificações em nível de Graduação e Pós-Graduação estará
sujeito, respectivamente, às exigências dos ordenamentos jurídicos brasileiro e da Santa Sé.

Artigo 10

A Igreja Católica, em atenção ao princípio de cooperação com o Estado, continuará a colocar suas
instituições de ensino, em todos os níveis, a serviço da sociedade, em conformidade com seus fins e com as
exigências do ordenamento jurídico brasileiro.

§ 1o. A República Federativa do Brasil reconhece à Igreja Católica o direito de constituir e administrar
Seminários e outros Institutos eclesiásticos de formação e cultura.

§ 2o. O reconhecimento dos efeitos civis dos estudos, graus e títulos obtidos nos Seminários e Institutos
antes mencionados é regulado pelo ordenamento jurídico brasileiro, em condição de paridade com estudos de
idêntica natureza. : , ■ ■

Artigo

A República Federativa do Brasil, em observância ao direito de liberdade religiosa, da diversidade cultural

w^.plOTialto.gw.br/cci\íl_03/_Ato2007-2010/201&lDecr8to07107.hfm 3,5
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§1°. O ensino religioso, católico e de Outras confissões religiosas, de
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disciplina dos horários normais das escolas públicas; de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade
cultural religiosa do Brasil, em conformidade com a Constituição e as outras leis vigentes, sem qualquer forma de
discriminação. ,

Artigo 12

O casamento celebrado em conformidade com as leis canònicas, que atender também às exigências
estabelecidas pelo direito brasileiro para contrair o casamento, produz os efeitos civis, desde que registrado no
registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.

§ 1o. A homologação das sentenças eclesiásticas em matéria matrimonial, confirmadas pelo órgão de
controle superior da Santa Sé, será efetuada nos termos da legislação brasileira sobre homologação de
sentenças estrangeiras.

Artigo 13

É garantido o segredo do ofício sacerdotal, especialmente o da confissão sacramentai.

Artigo 14

A República Federativa do Brasil declara o se\i empenho na destinação de espaços a fins religiosos ; que
deverão ser previstos nos instrumentos de planejamento urbano a serem estabelecidos no respectivo Plano
Diretor. . .

Às pessoas jurídicas eclesiásticas, assim como ao patrimônio, renda e serviços relacionados com as
suas finalidades essenciais, é, reconhecida a garantia de imunidade tributária referente aos impostos, em
conformidade com a Constituição brasileira.

§ 1o. Para fins tributários, as pessoas jurídicas da Igreja Católica que exerçam atividade social e
educacional sem finalidade lucrativa receberão o mesmo tratamento e benefícios outorgados às entidades
filantrópicas reconhecidas pelo ordenamento juridíco brasileiro, inclusive, em termos de requisitos e obrigações
exigidos para fins de imunidade e isenção.

Artigo 16

Dado o caráter peculiar religioso e beneficente da Igreja Católica e de suas instituições:

I-O vínculo entre os ministros ordenados ou fiéis consagrados mediante votos e as Dioceses ou Institutos
Religiosos e equiparados é de caráter religioso e portanto, observado o disposto na legislação trabalhista
brasileira, não gera, por si mesmo, vínculo empregatícío, a não ser que seja provado o desvirtuamento: da
instituição eclesiástica.

I! -As tarefas de índole apostólica, pastoral, lítürgica, catequética, assistência!, de promoção humana e
semelhantes poderão ser realizadas a título voluntário, observado o disposto na legislação trabalhista brasileira.

Artigo 17 , '

Os Bispos, no exercício de seu ministério pastoral, poderão convidar sacerdotes, membros de institutos
religiosos « leigos, que não tenham nacionalidade brasileira, para servir no território de suas dioceses e pedir às
autoridades brasileiras, em nome deles, a concessão dp visto para exercer atividade pastoral no Brasil'

«*«w.planalo.gov.br/cci«l_O3/_Atoa3O7-201Õ«)1O/Decreta'D71O7.htm
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ser

para implementação do preserte Acorda

Artigo 19

Artigo 20

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Celso Amorim

Ministfp das Relações Exteriores

PELA SANTA SÉ

Dominique Mamberíi

Secretário para Relações com os Estados

■ Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.2.2010

con*nl° «*•»

por
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Exmo. Sr. Luiz Fernando Macarrão

Subprefeito de Vila Mariana

Nós, moradores residentes na Avenida Professor Ascendino Reis, entre os números 1248 a

1548, trecho compreendido entre as Avenidas Rubem Berta e Indianópolis, bairro de Vila

Clementino, vimos por meio desta, solicitar a alteração do zoneamento do referido local.

Pedido, este, já realizado em cartas encaminhadas: à Prefeitura de São Paulo em 29 dejaneiro

de 1993 (Anexo A), à Secretaria Municipal de Planejamento, SEMPLA, em 21 de maio de 1993

(Anexo B); em cartas entregues: à Subprefeitura de Vila Mariana,aos cuidados do supervisor

técnico de planejamento urbano, Luiz Fernando M. Vecchia, em 31 dejaneiro de 2006 (Anexo

C),à assembléia realizada às 19h:30, na Cinemateca Brasileira, Largo Senador Raul Cardoso n°

207, em 22 de agosto de 2007, recebida por Selma da SPU(Anexo D), à subprefeitura de Vila

Mariana em 6 de setembro de 2007 protocolada sob o n° 60.59.00.065, PA 1092/07, TID

1867013 e à Secretaria Municipal de Planejamento, SEMPLA, em 4 de setembro de 2007

protocolada sob o n° 8085/5 (Anexo E), onde foram dadas justificativas, expostas pelos

moradores e técnicos, a seguir relacionados e firmados, os quais, aqui, pleiteiam a mudança de

zoneamento da área descrita, atual ZER-1/04, para um outro mais adequado às características

da região como por exemplo o: ZM-3a/04 adotado na mesma quadra, ou ZCLz-ll adotado na

Alameda Nhambiquaras ou até mesmo ZER-3. Tal solicitação está embasada em laudo técnico,

anexo, assinado pela arquiteta e urbanista, também moradora, Ana Fidalgo,CAU: A28662 - 1,

para dar suporte a este pedido.

Pede-se deferimento.
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Ex"1". Sr. Luiz Fernando Macarrão

Subprefeito de Vila Mariana

Ref.:Diagnóstico da Avenida Professor Ascendino Reis e seu zoneamento

Prezado Senhor,

Apresento-lhe o presentelaudo contendo o diagnóstico da Avenida Professor Ascendino Reis,

especificamente do trecho entre os números 1248 a 1548 e seu entorno. O levantamento

aborda a avenida em questão e seu zoneamento; as ruas, quadras e zoneamentos limítrofes; a

rede viária e o tráfego e o uso e ocupação efetivo dos lotes que a compõe.

Este estudo faz parte integrante do pedido adequação do zoneamento desta avenida.

São Paulo, 19 de agosto de 2013

Ana Fidalgo

Arquiteta, Urbanista e moradora

CAU: A28662 -1
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Avaliar e enumerar as características da Avenida Professor Ascendino Reis, entre os

números 1248 a 1548, aqui denominada área objeto de estudo, e seu entorno; apontar as

condições de tráfego, a rede viária, as obras e projetos em andamento e previstos e,

relacionar todos estes itens com sua atual zona: ZER-1/04.

2. Características locais e regionais

A Avenida Professor Ascendino Reis, trecho entre os números 1248 a 1548 (imagens 1 e

2), apresenta as seguintes características.

Praça Caettno

9? •

Hospital do

Sftvidof Cubfico H

LtdM

ri Prof

Edmundo H

Vascocrios

Cfebe

Psrapfcg

Sào ('nulo

1

J

Grecn P\&

li

Uttó

. % ir. i aula

1 Pwlmun

Avenida Professor Ascendino Reis, 1248-1548 - atual ZER-1/04

Imagem 1: Área objeto de estudo

Fonte: Google Maps e o autor
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Imagem 2: Avenida Professor Ascendino Reis, do número 1248 ao 1548.

Fonte: Google Earth e o autor

2.1 Uso descaracterizado

O trecho da Avenida Professor Ascendino Reis entre as avenidas Rubem Berta e

Indianópolis (imagem 1) não apresenta, há anos, o uso caracterizado ZER-1/04, zona

exclusivamente residencial de baixa densidade do Planalto Paulista. Nela encontram-se

escritórios, posto de gasolina, condomínio residencial horizontal e condomínio residencial

vertical nos seus limites, e o Clube Armênia.

2.2 Alto índice de invasão de imóveis vazios

A Avenida Professor Ascendino Reis apresenta atualmente cerca de 40% dos

dezesseisimóveis vazios por não ter as condições de moradia previstas conforme o

zoneamento estritamente residencial, tendo, alguns, sido invadidos e destruídos (imagem

3).

Um dos casos foi a ocupação de um dos terrenos por um ferro velho irregularque ali

permaneceu durante anos e, hoje,se encontra vazio graças ao vigilante providenciado e

mantido pelo dono do terreno.

0
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Lotes vazios

■I Lotes vazios que foram invadidos e gravemente danificados

Mi Lote vazio anteriormente invadido por um ferro velho

Uso não residencial

■i Conjunto Residencial Horizontal

Imagem 3: Uso dos imóveis daAvenida Professor Ascendino Reis, do número 1248 ao 1548.
Fonte: Google Earth e o autor

2.3 Quadra zona mista de alta densidade

O trecho, objeto deste laudo, teve a zona ZER-1/04 estipulada para apenas dezesseis

imóveis sendo quinze deles residências, nem todas habitadas, três terrenos vazios eClube

Armênia localizados em parte de uma quadra ZM-3a/04, zona mista de alta densidade da

Rubem Berta,compreendida, por exemplo, pelo Tribunal de Contas do Município de São

Paulo, pelo Clube Escola Ibirapuera, pela Coordenadoria de Assistência Social (CAS

Sudeste), a Secretaria de Esporte Lazer e Recreação, pela futura estação de metrô AACD -

Servidor e pelo futuro Estacionamento de Trens Servidor.

2.4 "Mha"ZER-l/04

A rua vizinha, Alameda Nhambiquaras, entre a Avenida Indianópolis e a Rua

Piassanguaba, antes Zl, com semelhantes características do objeto em questão, e que,

graças ao Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo (PDE), Lei ns 13.430, de 13

de setembro de 2002, e a lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de São Paulo, Lei

n°13.885, de 25 de agosto de 2004, teve seu zoneamento sabiamente alterado para Zona

de Centralidade Linear, ZCLz-ll/20 Alameda Nhambiquaras, o que tornou a Avenida

Professor Ascendino Reis, trecho entre os números 1248 e 1551,isoladamente, zona

exclusivamente residencial, ZER-1/04 Planalto Paulista, prejudicando os moradores

(Imagens 4 e 5);

í-

LA
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AtíétíCO

Monta

ibano

Imagem 4: Mapa zoneamento da área objeto de estudo e região.

Fonte:Lei n°13.885, de 25 de agosto de 2004, mapa 04.

K Oc «„„„

| Antiga Zl alterada para ZER-1/04

| Antiga Zl alterada para ZCLz-ll/20

imagem 5:lndicação do zoneamento que atinge a Av. Professor Ascendino Reis e a

Alameda Nhambiquaras.

Fonte:Google Maps e o autor
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2.5 Desvinculação com o bairro residencial vizinho

Apesar da proximidade com o bairro exclusivamente residencial, ZER-1/04 Planalto

Paulista, compreendido entre a Avenida Indianópolis, Alameda Nhambiquaras, Viaduto

Onze de junho, a via Avenida Professor Ascendino Reis (Imagens4 e 5), não interfere nem

se relaciona, geograficamente, fisicamente e urbanisticamente, com o bairro acima

descrito, pelo contrário, possui entre si e o bairro a via Alameda Nhambiquaras cujo

zoneamento já foi alterado para ZCLz-ll/20.

2.6 Localização a menos de 550m da futura estação do metrô AACD-Servidor

Na mesma quadra do local objeto de estudo, será inaugurada a estação de metrô AACD-

Servidor (Imagem 6, 12, 13 e 14)) que terá uma distância, a pé, de aproximadamente

530m até o primeiro imóvel e 800m até o último. Este caminho representa a rota de

acesso mais curta para a Av. Indianópolis, Alameda Maracatins e Alameda Nhambiquaras

e, o trecho da Avenida Professor Ascendino Reis, entre os números 1248 a 1548, terá,

possivelmente, o fluxo de carros, ônibus e pedestres aumentados por conta desta nova

estação de metrô.

Nota-se que a mesma quadra abrigará o Estacionamento de Trens Servidor(imagens 15 e

16) que será na esquina da Avenida Indianópolis com Avenida Ibirapuera.

ÁREA OBJETO DE ESTUDO

■ ESTACIONAMENTO DE TRENS SERVIDOR

■I ESTAÇÃO AACD-SERVIDOR

Imagem 6: Localização do metrô e a área objeto de estudo.

Fonte: Google Earth

d
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A área objeto de estudo possui localização limítrofe às áreas de intervenção urbana

(Imagem 8) AIU-01 Área de Intervenção Urbana de Moema e, em especial, a AIU-07 Área

de Intervenção Urbana 23 de Maio, a qual, se destaca a intenção de intensificar o

transporte coletivo e consequentemente "requalificar as áreas do entorno do eixo viário,

permitindo a adequação dos imóveis à nova função da via" segundo o item II do artigo 71

da lei n°13.885 (imagem 7).

Art. 71. São objetivos e diretrizes da AIU 23 de Maio:

I. consolidar um eixo de transporte coletivo que conecte a região à Zona Sul da cidade, compreendendo as
regiões de Cidade Ademar. Campo Grande, hteriagos. Cidade Dutra. Grajaú, Varginha e Parelheiros, com a
regiSo do Aeroporto, fr.irapiiera Paiiista e o Centre. Metropolitano-

IL possibilitar uma inserção harmônica do Passa Rápido com seu entorno;

0. requalificar as áreas do entorno do eixo viário, permitindo a adequação dos imóveis á nova função da via;

Imagem 7: AIU-07 Área de Intervenção Urbana 23 de Maio

Fonte:Lei n°13.885, de 25 de agosto de 2004, Parte II

Verifica-se, na Imagem 8, que a Avenida Professor Ascendino Reis, entre os números 1248

a 1548, representa um natural eixo de ligação entre a AiU-07 e a AIU 01 sendo indicada a

sua adequação a esta nova realidade.

VJA AIU-01

Imagem 8: Mapa do Plano Regional Estratégico.

Fonte:Lei n°13.885, de 25 de agosto de 2004, mapa 05.



3. Condições de tráfego
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A Avenida Professor Ascendino Reis, trecho entre os números 1248 e 1548, apresenta

características de uma via coletora movimentada como mostram as fotografias 1, 2, 3 e 4,

com várias linhas de ônibus, e, com possibilidade de aumento deste quadro após a

inauguração da estação de metrô AACD- Servidor e após a implantação do

Prolongamento da Avenida José Marra Whitacker até a Avenida Jabaquara.

3.1 Via coletora entre as Avenidas Rubem Berta e Indianópolis

A Avenida Professor Ascendino Reis se coloca como importante eixo de ligação da

Avenida Rubem Berta e do bairro da Vila Mariana (área compreendida entre as Ruas Sena

Madureira e José Maria Whitacker) com o bairro de Moema com tráfego intenso de

Veículos e Ônibus (Imagem 9).

•sss % «

M*rvr Sobrnho

| Via Coletora - ZER-1/04

I Via Coletora - ZCLz-ll/20

Vias Principais e Expressas

Via Coletora - ZM-3a/04

Imagem 9: Indicação de vias e zoneamento

Fonte: Google Maps e o autor
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3.2 Alto tráfego de ônibus

Folha n° <^ 1 *)
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A Avenida Professor Ascendino Reis capta 8 linhas de ônibus, conforme a relação da

SPTrans e EMTU, figuras 10 e 11, em direção a Moema, ou através da Avenida Maracatins,

ou vindo do Terminal Metrô Santa Cruz e de demais localidades.

Unha:

T«fm*ul tnieijl

Swvtço:

Tarifa

OADf.MA(V»APM«.W«l'a*OPAOlO(MÕSP(t*LSA0 PAULO)

v*A RODOVIA WK»WflES

RUA MAR 00 »0«TE (OPOSTO AOW 213)

MGMRASl TRANSPORTE

«S! 09

Imagem 10: Linha EMTU

Fonte:site EMTU

UNHAS:

: 4/ J4 IO VILA MASUINA / SH0*. C.IBIRATM *A

(Verl4a)

UMfca; 47CA-I0 IPIRANGA / TIRMIMAl SAMTO AMAJtO

» mlu: 4//P- IO IMRANCA / MO FtQUtNO

{Ver I4«) / (V« Ve*a}

LMlM! it«l* TtltN. SACOMA / NOCHA

Ui*K ««Wt-10 IO. MCKniN A ntll» I^A. CA AAVOM

voh.)

/O7A IO JD. ÀHCtLA / MURO K* OA A*VO«f

: «/JC-10 ttWNlNAi IAPA / IW1«O «A OMUZ

(Ver I4«) / (Ver Vo««)

Imagem 11: Linha SPTrans

Fonte:site SPTrans

Nota-se que, em 2007, esta lista era maior, 11 tinhas, tendo algumas sido canceladas peia

própria SPTrans.

3.3 Localização na mesma quadra da estação de metrô AACD-Servidor

Para a instalação da estação de metrô AACD-Servidor (imagens 12, 13 e 14) foi feito pela

Sistran Engenharia Ltda e pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, CETESB, um

Parecer Técnico, n° 3597/10/TAGA, processo SMA 816/08, em 18 de janeiro de 2010, para

ÍÁ



a Companhia do Metropolitano de São Paulo, o metrô, com o objetivo de

Ambiental Prévia da linha 5-lilás, onde foi apresentado um Estudo de Impacto Ambiental,

EIA, e respectivo Relatório de Impacto Ambiental, RIMA.

O estudo afirma a necessidade de alteração do uso e ocupação do solo e da paisagem

urbana (item 5.7 do documento) e esclarece que o aumento da acessibilidade

proporcionado pelo metrô, gera a tendência de implantação de edifícios residenciais,

comércios e serviços contribuindo para o adensamento das áreas lindeiras, afinal, a linha

transportará 83 mil passageiros/hora no horário de pico (da manhã), em ambos os

sentidos, em 2014, segundo o mesmo documento.

Outro fator indicado é o possível aumento do tráfego nas vias adjacentes às futuras

instalações durante a operação da Iinha5 lilás (item 5.11 do documento).

Folha n°

Anexo 2 - Vol. 05 PL 688/13
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Imagem 12: Linha 5 Lilás do metrô - Estação AACD.

Fonte:site do Metrô

*

j

II Pr
É lífcl Linha S-LUps: Estadão AACD-S^rvidnr - Main 901."l

f * "

:-'■ í
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Imagem 13: Linha 5 Lilás do metrô - Estação AACD - canteiro de obras.

Fonte:site do Metrô

Folha n°
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Imagem 14: Linha 5 Lilás do metrô - Estação AACD - canteiro de obras.

Fonte:site do Metrô

Imagem 15: Linha 5 Lilás do metrô - Estacionamento de Trens Servidor.

Fonte:site do Metrô

Imagem 16: Linha 5 Lilás do metrô - Estacionamento de Trens Servidor - canteiro de obras

Fonte:site do Metrô
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3.4 Previsão de aumento do tráfego com o Prolongamento da Avenida José "»•-=-

Whitacker até a Avenida Jabaquara

Folha n° C\ U-q

Anexo 2 - Vol. 05 PL 688/13

Conforme plenária do dia 22 de agosto de 2007, da Subprefeitura da Vila Mariana, na

Cinemateca de São Paulo, encontra-se aprovado o projeto de prolongamento da Avenida

José Maria Whitacker até a Avenida Jabaquara, reforçando esta via como importante eixo

de ligação entre a Avenida Jabaquara com o Bairro de Moema e região, passando

necessariamente pela Avenida Professor Ascendino Reis com grande probabilidade de

aumento do tráfego já existente.

4. Conclusão

À quadra, área objeto de estudo, atribuiu-se, no lado da Avenida Professor Ascendino

Reis, duas zonas: a ZM-3a/04 no primeiro trecho onde se localiza o Tribunal de Contas do

Município de São Paulo e, a ZER-1/04 no trecho entre os números 1248 a 1548. Desde a

época que foram criadas estas duas zonas, para uma mesma quadra desta via, o local já

apresentava características que não condiziam com a zona ZER-1/04, as quais vem se

tornando cada vez mais evidentes com o passar dos anos.

Desde o crescimento dos bairros do entorno e do fluxo de veículos no eixo norte/ sul, esta

rua teve sua vocação de importante eixo de ligação entre a Avenida Rubem Berta, o bairro

de Vila Clementino, e Moema confirmada. O movimento atual gerado pela quantidade de

automóveis e ônibus, e futuro gerado pela proximidade com a estação de metrô AACD-

Servidor, a descaracterizam como ZER-1/04 e como conseqüência desta atribuição, tem-

se grande porcentagem de imóveis vazios, pois, não é vista, e será menos ainda no futuro

próximo, pela população e pelos moradores como uma área exclusivamente residencial

de baixa densidade.

Desta forma, diante dos fatos aqui apresentados, indica-se a alteração da atual zona ZER-

1/04 para uma mais adequada, que confira ao local suas reais características, não

engessando-o.

Para tanto, indica-se a alteração do trecho entre os números 1248 a 1548 da Avenida

Professor Ascendino Reis de ZER-1/04, inadequado, para ZCLz-l, adequado.

Ana Fidalgo

Arquiteta, Urbanista e moradora

CAU: A28662 - 1
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ANEXO A

Sáo Paulo. 29 do Janeiro de 1993

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sáo Paulo

Engenheiro Doutor Paulo Maluf

Prefeitura de Sáo Paulo

Senhor Prefeiio:

-

~

Venho pela presente submeter à consideração de V. Excia a solicitação

de alteração do zoneamento da Avenida Professor Ascendino Reis no trecho que

vai do Tribunsí á« c.or,-*r, M:,n;rip0! até a Aventes tnúizMs&tís,

Este diminuto trecho em foco foi numa certa época classificado

como ZONA-1 e assim permanece até o presente o que néo se coaduna com a

realidade física do local. Essa Avenida constitui hoje uma das mais vitais artérias

de acesso a Moema, comportando tráfego pesado e sendo rota obrigatória para

diversas imhas de ônibus. Tal situação torna-so extremamente conflitante com o

espirito de ZONA-i, ou seja, de área restrita a propósito residencial, visto que,

dada a poluiçáo sonora e a própria agitação do logradouro nâo mais a recomenda

para tal finalidade.

'■". ss::dc, òc:-. ., psciuo a í.-ansíor.-naçéG Ca

classificação de ZONA-1 para ZONA-2 ou CORREDOR COMERCIAL para a área em

apreço.

Sem mais, aproveito a oportunidade para desejar a V. Excia uma feliz

administração com meus protestos de elevada estima e consideração.

Muito respeitosamente

Oswaldo Fidalgo - RG. 4827944

Av. Prof. Aicendino Reis 1300

CEP04027-OO0- SaoPaulo/SP



Folha n°

Anexo 2 - Vol. 05 PL 688/13

Monica Regina A.fRámi
RF: 10.799

ANEXO B

ÍSS3 ÉS Mür.;ci"pio úc Sfo Pmía

Secretaria Municipal do Planejamento • SEMPLA
a/c Arqta. Penha Pacca

Av. Paulista 2198 • 1 «"andar

Sâo Paulo - SP

Sâo Paulo. 21 de maio de 1993

#

Prezada Senhora

Ematendimento ao "cominique-se" publicadoem D.O. de 29/04/93 conforme
informação n° 014/93/DEPLANO/CPF, tenho a saüsfaÇ3o de encaminhar a V.S. as
dedaraçães de proprieún^s eft usaníes de íoie* dá Avenida Pfofcssoi Asce üú;..»»
Reis sjtuados no trecho compreendido entre o Tribunal de Contas do Município de São
Paulo e a Rua Da. Alcide Rios de Castro e que se manifestam de acordo com a alteração
do zoncarnento do referido trecho, de ZONA 1 para ZONA 2,

Esclareço, outrossim, que as declarações em apreço representam a
concordância unânime de todos os proprietários consultados c que, no seu conjunto
ultrapassam em muito os 2/3 do total de proprietários que. por sua vez. respondem por um

total superior a 2/3 da área atingida pela presente solicitação, satisfazendo dessa forma o
que dispõe o Artigo 35. parágrafo Io, alínea b da Lei 8001/73.

Afei-- tçêes dos prepriesários s

legível. RG.. CPF. endereço, número de telefone e assinatura conforme relação anexa.

Muito Atenciosamente
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Relação de proprietários de imóvel situado à Avenida Professor Ascendino Reis no trecho
compreendido entre o Tribunal de Contas do Município de Sào Paulo e a Rua Da. Alcide
Rios de Castro e que se declaram estar de acordo com a alteração do zoneamento do
referido trecho de ZONA 1 para ZONA 2.

N* do Imóvel

'I245"

- Proprietário e/ou Representante

- Dirceu Domingos Moura Fagundes-* Jj
-Alberto-Tawada ■»

^v

1248

U
1282

1300

1350

1362

1378

1450

—Alberto-Tawada -

- Armanuhy Bogossian Haluli

- Walter Ohannes Gcbenlian

- Yoshio Jojima Nakamura

• Oswaldo Fidalgo

- Emitia Vieira Cunha Saad

- Raymonda Josyh Skaf

- Hind YoussefAbdo Nadcr

Maria Thcrcr,a Mir.eii;

- (Clube Amiênio) - Alberto Kherlakian (Presidente devidamente

autorizado pelo Conselho cm reunião de 18/05/93)

L

1530

1540

1548

1550

1570

- Luiz Simão Sawaya

- Carlos Alberto Bondioli

- Shigeru Kishida

- Ilavia Helena Saycg

- Adiles José Ribeiro

^

_

ObcOoed ' • ■ :üe Rívía de Castros aAv.Indiaíiópo1.-
apenas 3 (trás) imóveis sendo dois de esquina com numeração voltada para a Av.

Indianópolis c um de esquina com a Rua Da. Alcide Rios de Castrocom numeração voltada

para a Av. Prof. Ascendino Reis de número 1570 e que também se manifestam de acordo

conforme relação acima.

Sâo Paulo. 21 de maio de 1993

Oswaldo Fidajgp,

Recebi o origina! c ks ilecht.ições de anuência conforme relação anexa ô
maio de 1993

18
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Senhores Proprietários de Imóveis da
Av. Prof. Ascendino Reis situados no trecho
compreendido entre o Tribunal de Contas e a
Av. Indianópolis:

a a •* preSCntC comunicar 1UC- "o dia 25/05/93, dei entrada, na
dosdocumentosanexos.acompanhados das declarações deanuência assinadas
Í?*8 ^T^T' satisfazendo dcsta for™ « exigências imposS peb

n rf.-ir coatrâuidad* ao andamento dop^

Em adição esclareço:

A«*mKU;. /„ As.P™P°slf * ajieraçáo de zoneamento são reunidas e encaminhadas à
Assembléia Legislativa pela Prefe.tura, uma vez por ano c sempre em agosto.

. , *. Z A ^^ da Ar<lla- Pcnha pacca, que emite o parecer de avaliação
urbaníst.ca conforme promessa, deverá concluir seu trabalho cm 15 dias, encaminhando-
o à Comissão Normativa de Legislação Urbanística (CNLU).

a cada
, c 4- 3-ACNLU é <?uc aProva-ou n30' °« Parecercs em reunião púbüca, realizada

a cada 15 dias às terças-feiras pela santa, tendo portanto, nos m m de junho ejafiio
reuniões previstas para os dias 01/06. 15/06, 29/06. 13/07 e 27/07.

4. Nossa solicitação deverá, obrigatoriamente, entrar em pauta numa dessas
reuniões para ser encaminhada no próximo mês de agosto. Caso contrário este
encaminhamento só se fará em agosfo do próximo ano.

Solicito, portanto, a colaboração e empenho de todos os interessados para
que mobilizem seus conhecimentos juntos à Prefeitura e à Assembléia Legislativa
visando a aprovação da alteração do zoneamento.

Esclareço ainda que adocumentaçâo foi entregue na Secretaria Municipal de
PiSfiejamemo, i Av. tmstim 2Í98 - i5T andar na Seçis da Anita. Penha Pacea «n meu
nomenome

Agradeço, antecipadamente, toda colaboração que possa ser prestada.

Muito Atenciosamente j

Oswâldo Fidalgo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

a Carta

•>

w

~

ASSUÍIO

s}1 s/nO/29.01.93 Qi

: CARTA S/NO/29.01,93

: CSWUJ» FÍDAU»

: Solicitação de alteração de zonea/ronto

DESPACÍKVSEKPIA.DEPümo/03 ?/ 93

CARTA INDEFERIDA.

A Vlsca «"o solicitado na inicial e conforme análise técnica

do Departamento de Planejamento e Horratizaçâo Territorial - DSPUfW às eis.

29 e 29w, xnformanos que os dados constantes da inicial foram anotados cara

subsidiar estudos a serem desenvolvidos nesta Secretaria de forra a Lb

da viabilidade de atendútwnto a t<rivindicí>ç,k>

mais tenüo a ser providenciado para o presente.

Publique-se e arquive-se.

Sâo Paulo, 02 de juiho de 1993.

UCJJLA PMCFú PiSSOA LACRETA

Oepartamaito de Plancjancnto o

Diretora

/cm.



ANEXO C
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iva

V

V

^

«*

Sào Pay!o.3! sfe Jans» da VmtH '24

Prefeitura MunicipaJ de Sâo Pauto

Seccional da Vila Manana

Pie/adüí. Senhores

Os .tòaixo-a£.mados. representando 3 maioria de proprietários de unúvei à Av. Professor

Ascendino Reis, no lado e trecho compreendido entre o Tribunal de Comas do Município de

Sào Paulo e a esquina da Rua Da Alcide Rios de Castro vêem, pela presente, relatar,

comprovar e pleitear alteração do enquadramento dado ao referido trecho no Plano Diretor da

Cidade de Sâo Paulo, conforme adiante exposto

! Em 2UUfí99i, por miesaava e carta de Oiwakfc» FtdsÍRO. ao «ntlo Prefeito Df P3UI0

Salim Maluf. foi solicitada a alteração da classificação do trecho em questão da Zona 1

para Zona 2 ou Corredor Comerciai, uma vez que, a configuração do local nao mais se

ajustava aos princípios que norteiam a definição de área estritamente residencial ( Doe

I-cópia),

2 Em 21/05/1993 em atendimento a um "comunique-se" publicado cm DO de 29/04/1993.

foi encsnittbad* caia s Secretaria Municipal de Plsnetaroento-SEMPI.A, aos cuidados

4a Arquiteta Penha Pscca, com rdaçao e deciaraçâo unânime de loôoi os propnetinos

consultados, representando matona superior a 2/3. concordando com a alteração de

zoncamento de Zona I para Zona 2 ( Doe 2 -cópia de carta. Doe 3-cópia de relação:

Doe 4- copia de modelo que foi completado e firmado por cada um ),

) l-'ntregue pessoalmente toda documentação relacionada no item 2 ã Arquiteta Penha

Pacca tf acertado o "oeèas opíramli" <k> processo, foi expedida informação em 25A)5/93

num comunicado a todos os interessados (Doe 5 -copia)

4 Para surpresa c contrariando a informação recebida, a carta e documentos anexos nâo foi

encaminhada à CNLU (Comissão Normativa de Legislação Urbanística ) mas indeferida

conforme despacho DEPLANO {032/93 datado de 01/07/93 e assinado por Lucila

Falcão Pessoa Lacreta, em que informava que g? dacjos constantes tj»..JmtrilLfenm

snctaitos gara subsidiar «tute | SMSBjfcfiSSSij • ««retana .de forros a

yenfiçy da viabilidade <te atendimento a raviwiiocâo mkiiti (Doe 6-cópia);

5 Nas recentes alterações do Plano Diretor do Município o trecho cm questão náo sofreu

alteração por falta de manifestação dos proprietários de imóveis da áica.

Assim, diante do desencontro ocorrido, os abaixo assinados vêem reiterar seu desejo de

ailMBt&P da dassiíicaci© do trecho em apreç» pleiteando çua transformaçio de Zona I para

Zona 2 ou Corredor Comerciai, considerando que até o número i 24$ e!a e tom 2

Segue na pagina 03 o noae dos propictários que taobcn

se manifestao de acordo:

V

G
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I BfM Avenida, no trecho indicado, constitui hoje uma das mais. vitais art

Folha n° °) ({ 3-
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a Mocma, ligando a Av 23 de Maio com a Al dos Maracatins c levando o trânsito para

a Av dos Bandeirantes

2 Haia ele converge nojo «m volume às (íãfego «t>ct>R»jMeivei w=n *u* c«|mli<3a<« áe

escoamento.

0 trafego de caminhões pesados e das diversas linha.*, de ônibus que dele fazem rota

obngatóna, provoca trepidação e barulho constantes e freqüentes engarrafamentos de

trânsito que impede o entrar ou sair livremente das residências.

4 A torre ác tet^í*>íHa ds NBC. ffifftiMrài &o &t&6 «Jv* iu;. d- v*-w;üdi«ü

preocupação dado os nscos que podem causar á saúde da vizinhança

5 As constantes enchentes na área, geram permanente intranqüilidade diante dos

inconvenientes e estragos que provocam

1 Sn dos Vammi, ÍK<mSáa funcmnsndo como depósito de napcl e ferro velho, é outro

faior de (ireocupac4o. iroalubridõdc t pcrig»

•Esse coajunte de fatos revela que o trecho em questík» nâo se ajusta ao conce»to de zun»

estritamente residencial que deve implicitamente oferecer tranqüilidade, quietude,

segurança, salubndade. ou seja, pa/. no seu mais smpio sentido e como ele nào é comercial

por ser zona 1 toma as propriedades sem chance de venda ou tocacào

Tawttóa», nas se eoadofu cora o elevadjEsn» iis í li eeferaáo, jã tjue, »

atuais nâo a recomendam como a zona nobre que o tio elevado imposto sugere

Sem mais, os abaixo assinados, solicitam deferimento e demais providencias

Muito atenciosamente.

Ríymound..

Av Prof Asccndino Reis I ?6? Av Proí Ascendino Reis 1300

%dd i Qââ£
MarieNücí

Av Ptof Ascendido Reis 1378

'A
RoáferAbdc.

C Ascendmo Rcas 1380
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tWi- «f 5 o

Ariaanuhy 5$/g a .s s'í a n Haluli

Av.Proí.Ascendino Rei» 1248
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Eoilia Vieira Cunha Saad

Av.Prof.Ascendino Reis 1350

Sr* Kcvork Kuoruyan

Av.Prof.Ascendino Reis 1450

Húcla Ofsãeira Sswaya
Av.Prof .Ascendino Reis 1530

^

•

Carlos Alberto Bondíoli

Malter Ohannos Ccbcnlta

Av.Proí.Ascendino Reis

Vi 11 ia» Saad Hossne

A*.Prof.Ascendino Reis lote 8
Situada entre o n« 1300 ao 1350

2
«ílliam Saad Hossne

A*.Proí.Ascendino Reis Lote 10

Situado entre o n« 1350 ao 1362
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w

Sâo Paulo, 22 de agosto de 2007

À SUBPREFEITURA DE VILA MARIANA E À SEMPLA

Referente à solicitação de revisão do Zoneamenfo da quadra do Tribunal de Contas do
I-.stado de Sáo Paulo no lado langcnciado pela Av. Professor Ascendino Reis, trecho
entre o número 1248 ao número 1551.

Seguem abaixo questões técnicas que justificam esta solicitação:

• ! Inificaçâo de uma mesma mu mra mda a quadra, a quaf. se encontra, na atua!
lei de zoncamento em vigor, dividida. n3o fisicamente, mas sim no papel
(mapa), uma parte Zona Mista e a outra Zona Exclusivamente Residencial I;

• Como o próprio nome di/, trata-se de uma Avenida e nâo uma Rua ou Alameda,
uma via coletora que faz uma ligação, importantíssima e única, de uma via
expressa, trecho da Av. 23 de Maio e Av. Professor Ascendino Reis (parte alta
da 23» à uma via principal, Av ladianópoik, com irffegoconstante e ma
linhas de ônibus:

• A Av. Nhambiquaras. no trecho paralelo à Av. Professor Ascendino Reis que
possui as mesmas características de via coletora, só que no sentido contrário

jogando o fluxo de uma via principal para uma expressa já foi alterada para Zona
de Centralidade Linear,

• Esta quadra, propcraonalmenie, parei um numero mínimo de nmdfocks e
muitas estão vazias há anos, pois, esta região, já nâo preserva as características
de uma Zona Exclusivamente Residencial 1:

• No mapa. este trecho e a quadra da frente, compreendida pela Av. Professor
Ascendino Reis. Av. Nhambiquaras e Av. Indianopolis, parecem fazer parte do
bairro adjacente, também Zona Exclusivamente Residencial I como se fosse um
conjunto, mas, pedfrse facilmente constatar ao visitai .. locai qat
geograficamente e conccitualmentc estão completamente separados.

Desta forma, resumidamente, peço, encarecidamente uma maior atenção nesta
localização, pois. depois mais de 30 anos aguardando uma nova Lei de Zoneamento
toma-sc inaceitável uma solução que já é ultrapassada e incabível: a deste trecho da'
** Professor Ascendinc Reis permanecer como Zona í SCÍusív.mente Rcsidettciai
I •

Atenciosamente

Ana Paula Zocchto Fidalgo Teixeira

Arquiteta c Urbanista

CRI V. 5060937505

Moradora da Av. Professor Ascendino Reis, 1300
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Ex~. Sra. Ora. NKza Maria de Toledo Antenor

Diretora do Departamento de Urbanismo da Sempla

Eu. Ana Fidalgo, residente na Avenida Professor Ascendíno Re<s, 1300,

Vúa Clemerrtino. venho por meo desta, como Moradora, Arqurteta,

Urbanista e Representante dos demais moradores da Avenida Professor

AscmSino Reis, trecho «str# o nâmiRO 1248 ■ o f&nme tSII,

compreend«3o entre as Avenidas Rubem Berta e indianópoiis. no Bairro

Vila Csementino, encaminhar-íie justificativas a fim de dar suporte ao

nosso já encaminhado pedido de alteração do zoneamento para o locai

aoma, atuai Zona Estritamente Residencial (2ER1), para a Zona Mista

(ZM) ou para a Zona de Centralídade Linear (ZCL) com total e pleno
apoio de todos os moradores.

Atenciosamente.

Sâo Paulo, 02 de Setembro de 2007.

£^4tí
ft

Ana Fidalgo
Moradora

Arçu**i e Urtwntat»
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Assunto: Proposta para a revisão do Plano Diretor de Parelheiros

A IGREJA MESSIÂNICA MUNDIAL DO BRASIL, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 62.647.383/0112-67, situada na Avenida Professor Hermann Von
Ihering, n° 6567 (antiga Estrada do Jaceguai), Jardim Casa Grande, CEP

04870-901, nesta Capital - SP, respeitosamente vem à presença de
Vossa Senhoria, apresentar a sua proposta para a revisão do Plano
Diretor da cidade de São Paulo - SP, nos seguintes termos:

Denominar como via estrutural no território da Subprefeitura de
Parelheiros:

I - Estrada do Jaceguava, como via estrutural nível 2 (N2);

II - Avenida Professor Hermann Von Ihering, como via estrutural nível 3
(N3)

Denominar como via coletora no território da Subprefeitura de
Parelheiros:

I -A rua Matilde de Lutis Barbosa.

Termos em que,

pede e aguarda deferimento.

São de dezembro de 2(

, na Comíuéo de PmáUtoZ
e M* Ambiente.

29 NOV. 2013

Diretor

Igreja Messiânica Mundial do Brasil
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de São Paulo, incluídas por excessivo rigor restr

classificação de alguns grupos de atividades elencadas i

de uso NR3- Usos não residenciais especiais ou incômodos

Senão, vejamos:

Reza o artigo 158 da referida Lei que os usos não residenciais (NR3)

poderão ser instalados nas zonas e vias onde o uso não residencial (NR)

é permitido, desde que sejam observadas as limitações previstas nos
incisos I e II do referido artigo.

Por outro lado, diz o artigo 152, da Lei n° 13.885/04, que as

subcategorias de uso residencial são permitidas nas seguintes zonas de
uso:

"Art. 152

XIV - na ZPDS, as categorias R1 e R2h;

XV - na ZLT, as categorias R1 e R2h;

)ra, pela simples leitura dos artigos supra citados, constatamos que os

mandamentos neles contidos prevêem a instalação de uso não

residencial nos casos previstos, embora o inciso I, do §l 1o, do artigo 158,

vete, de pronto, instalações não residenciais NR3, nas zonas de proteção

e desenvolvimento sustentável- ZPDS, e nas zonas de lazer e turismo-

ZLT, afrontando o contido no "caput" e incisos I e II do mesmo artigo, por

não contemplar a análise prévia de projetos locados nas ZPDS e ZLT,

totalmente adequados às suas atividades, sem que os mesmos gerem

qualquer impacto ambiental, de tráfego ou de vizinhança.

Em razão disto, entendemos que deverão ser submetidos à nova

apreciação quanto a restrição proposta pelo inciso I, do § 1o, do Art.158,

da referida lei, no tocante as ZPDS e ZLT, analisando-se caso a caso,

projetos dos seguintes grupos de atividades, que contemplem:

Grupo de atividades: Empreendimentos gerados de impacto

ambiental.
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RECEBIDO, na Comissão de PoUtka UrtaM

Metropolitana e Meio Ambiente.

2 9 NOV. 2013

Secretário RF

Assunto: Proposta para a revisão do Plano Diretor de Parelheiros

A IGREJA MESSIÂNICA MUNDIAL DO BRASIL, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 62.647.383/0112-67, situada na Avenida Professor Hermann Von

Ihering, n° 6567 (antiga Estrada do Jaceguai), Jardim Casa Grande, CEP

04870-901, nesta Capital - SP, respeitosamente vem à presença de

Vossa Senhoria, apresentar a sua proposta para a revisão do Plano

Diretor da cidade de São Paulo - SP, nos seguintes termos:

A Requerente propõe alterar o inciso I, do § 1o, do artigo 158 da Parte

da Lei n° 13.885, de 25 de agosto de 2004, nos seguintes termos:

"Art. 158

§ 1o - Fica vedada a instalação dos usos não residenciais

nR3:

I - nas zonas especiais de preservação - ZEP"

JUSTIFICATIVA

Através do presento Substitutivo vimos justificar a revisão parcial das

zonas de proteção e desenvolvimento sustentável- ZPDS e zonas de

lazer e turismo- ZLT, do inciso I, do parágrafo primeiro, do artigo 158, da

Lei n° 13.885, de 25 de agosto de 2004- Lei de Zoneamento do Município
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- Estacionamento temporário de ônibus e veículos com \

igual ou superior a 10.000 m2 ( dez mil metros quadrados)

Grupo de atividades: Pólos gerados de tráfego :

- Serviços sócio-culturais, de lazer e de educação com mais de 2.500 m2
de área construída computável;

- Locais de reuniões ou eventos com capacidade para 500 (quinhentas)
pessoas ou mais, inclusive atividades temporárias;

- Atividades temporárias com 500 vagas ou mais de estacionamento para
ônibus e veículos.

Termos em que,

pede e aguarda deferimento.

São Paulo, 2&úe dezembro de 2013.

Diretor

Igreja Messiânica Mundial do Brasil


